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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: caruaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio- S,t,l

CNPJ - 02.232.044t000 I -72

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 2025A7 1 4-A1 t2025

DATA DA ABERTURA: 14 DE JULHO DE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
IUARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

iContratação de engenheiro(a) para a prestaÇão de serviços tecnicos- 
|

lprofissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural 
I

lpara reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do 
I

lMaranhão/MA. I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal reíalgmail.com
Rua São Lucas l]airo Szrnto Antonio. SA,i

cN I'.t - 02.232.014t 0001 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA NO 014/2025

Unidades Requisitantês:

Gabinete da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA

(*.,',

Responsável pêla demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

INFORMAÇÔES GERAIS

1.1 Descrição sucinta do objeto: ContrataÇáo de engenheiro(a) para a prestação de serviços
técnicos-profissionais especializados na elaboraçáo dos projetos básicos e estrutural para reforma e
ampliaçáo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contrataçáo Anual: Náo houve elaboraçáo do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranháo - MA, em 2025, então a
referida dêmanda decorreu da êstratégia de seguir um planejamento dê serviços alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contrataçóes públicas Essa decisao foi fundamentada na avaliaçáo das necessidades imediatas e na
priorizaçáo de açÕes que assegurassem a contrnurdade dos serviços públicos essenciais lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboraçáo do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento ê
gestão das contrataçÕes da Câmara lvlunrcipal
1 3 Justificativa da necessidade da contratação:
Considerando a necessidade de elaboração de projetos técnicos de engenharia para a execuçáo de
obras e melhorias de infraestrutura no âmbito desta Câmara l\4unicipal, justifica-se a contrataçáo de um
proflssional engenheiro civil habilitado, com registro regular no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), para a realizaçáo dos serviços de planelamento, elaboração e êspecificaçáo técnrca
dos projetos necessários.

A elaboraçáo de projetos de engenharia demanda conhecimento técnico especializado e
responsabilidade legal prevista nas normas do Sistema CONFEfuCREA, sendo imprescindível que tais
documentos sejam desenvolvidos por profissional legalmente habilitado, conforme a Lei no 5.194/1966.

Além disso, a elaboraçáo adequada dos projetos e Íundamental para garantir a viabilidade técnica. a
segurança, o dimensionamento correto de materiãis, o atendimento às normas técnicas vigentes e a
economicidade na execuçáo das obÍas públicas A ausência de proleto técnico adequado compromete a
qualidade da obra e a correta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a contrataçáo de engenheiro civil visa assegurar a legalidade. a eficiência e a eficácia na

Pelo prêsente instrumento, em atendimento à Lei n." 14j3312021. encaminhe-se à Presidente da
Câmara Municipal o Documento de Formalização da Demanda -(DFD) para análise e adoçáo das providências
necessárias
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal refalsmail.com
Rua São Lucas -" Bairlo Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.232.041t0001-72

execução de obras públicas, atendendo aos princípios da administraçáo pública, êm especial os da
legalidade, eficiência e economicidade, conforme preconiza o artigo 37 da Constituiçáo Federal.

Justifica-se arnda a demanda dos sêrviços, em razáo do quantitativo estimado no DFD, o qual
supre satisfatoriamente a demanda Câmara IVlunicipal, náo prejudicando a eficácia das açôes realizadas
de interesse público.

1.4 Grau de Prioridade da Contrataçáo:

Baixa( ) Média( ) Alta(x)

ITEI\4

ELABORA
(ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. TERIV]O DE REFERÊNCIA,

SICO COMPREENDENDO

MEN{ORIAL
coMPosrÇÃo

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
DE CUSTO UNITÁRIO. CRONOGRA[4A FiSICO

O DE PROJETO B

01
FINANCEIRO.
INCLUINDO

BDI, ENCARGOS SOCIAIS, ART DO PROJETO),
ESTRUTURA. HIDRÁU LICO/H IDROSSANITÁRIO E

FISCALIZAÇÃO DA OBRA, ELABORAÇÂO DE LAUDOS E ATESTES
DE I\4EDI ôES

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidar sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD,
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuacáo.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 14 de Julho de 2025

*,J)|:g,q,. S{uz-r À-
" \ Katia REg'ina blús do Nasci nto
Diretora de Gabinete da Cámara IVlunicipal

{ri.

DESCRI Ão UND QUANT

SERVIÇ
o 01

ENCAMINHAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃ0
Alto Alcgre do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalegremaíar gmail.com
Rua Sâo I-ucas. s/n []airro Santo,Antônio

cNPJ 02.212.0,1.1/0001-72

D/SPÓE SOERE A NO|'íEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO /,IARANHÀO-MA., E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÀN/ARA IÚUNICIPAL DE AITO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO D0 MARANHÃo, no uso de suas atribuiçôês legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOIVEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada

pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, parâ ocupar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Í\.4unicipal de Alto Alegre do Maranháo - Ít44.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VtEIRA: :^*.r,:ji:y. :,. ^ ...

03610089377 ::;:::- "*"

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N0 07/2025.



CÂÍúARA urlclPAl DÊ ALTo aLEGRÊ Do raRAllHÃor A I LEGtsLÂnvo I tssN 2764-z9oÉRto oFtclAL - úi,ERo: t699r2025 - 06r01r202s

-_ üJ

cÂMARA

rLS
PROCÉSSO

ALEGRE DO MARANHÂO . PORTARIA. NOMEAÇÃO: PORTARIA NO O7l2025

D/SPÓE SOARE Á NOMEAÇÃO DE OCU?ANTE DE CARR?O COMTSSTONAOO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA.. E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

.í
U

RUI: ti !c

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do I\4ARANHÃo.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânicâ lvlunicipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Sênhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Íviunicipal de Alto
Alegre do l/aranháo - MA.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinêtê dâ Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro dê 2025.

Julianâ dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA uNtctpAl DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - poRTARtA - NoMÊAçÃo: poRTARtA N" 08/2025

PORTARIA NO O8i2O25

D/SPÓE SOERE Á NOMEAçÁO DE OCU?ANTE DE CARR?O COMTSSTONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA.. E DA OUTRAS
PROVIDÉNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e nâ Lei Orgânica Municipâl,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brâsileira, idêntificada pelo RG n'1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - l\44.

Art. 20. Esta Portaria entra êm vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

\7 Gabinête da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranháo-MA., 02 de janeiÍo de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

CPF "'.100.893-" - Dala: 06/01/2025,lP com n': 192.168.1.20
Autenlicâçáo em www.cmalloalegÍedomaranhao.ma.gov.br/diarlooíicial.php?id=226

âDOill w\ wcmaltoelegredomaranhao.ma,gov.br 3/3
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Ê-mail: camaraaltoal re@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.044 /OOO1-72

Analisada a FormalizaÇão de Demanda qual via a Contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técn icos-profissionais especializados na

elaboraÇão dos projetos básicos e estrutural para rêforma e ampliação da Câmara

l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a

abertura de Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal N" 14.133/21 .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - IVIA para que se proceda a AutuaÇão do Processo

Administrativo, e em seguida adotê as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 15 de Julho de 2025

dfr^fuflm*?M'
ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

{râ.r{,âi:/.ir À

1/1

PARA A,BERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
PARA ELÂBORAÇÃO DE PESQUISA DE PREçOS
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

Il-mail: camarââltoalesrcads mail.com
RLra São Lucas Bairro Santo Antonio- SN

cNPJ 02.2 3 2 .0,1 4 /0001 -7 2

PROCESSO ADMI NISTRATIVO No: 202507 1 4-01 12025

DATA DA AUTUAÇÃO: 16 de jutho de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão.

OBJETO: Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-
profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para
reforma e ampliaçáo da Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Certrficamos para os devidos fins de direito, a autuaçâo do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juÍzo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

"\oflarc."rufto
ascimbntoatia Re

Dire ra de Gabinete da Câmara Municipal

CERT|DÂO AUIUAÇÃO DE PROCESSO ADMIN|STRAT|VO
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(iâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do !taranhâo/]l A

E-mail : camaraaltoalcqre(.zl gmail.com
Rua Sâo Lucas - Ilairro Santo .A.ntonio. S/N

('NPJ - 0 2.2t 2.0 { 1/000 t -12

Oíicio no 02312025
Alto Alegre do tvlaranhão/MA, 17 de julho de 2025

Assunto: Contratação de engenheiro(a) para a prestaÇão de serviços técnicos-
profissionars especializados na elaboraçáo dos projetos básicos e estrutural para reíorma e

ampliação da Câmara ltlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do À/aranhão, realizaá processo para a

contratação de engenheiro(a) para a prestaÇão de serviços técnicos-profissionais

especializados na elaboraÇão dos projetos básicos e estrutural para reÍorma e ampliação

da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do tvlaranhão/MA. Desta forma, solicitamos a cotação

de preÇos dos itens conforme quantidade e especificaÇões abaixo, a fim de embasar o

valor estimado da futura contrataÇão:
DESCRI ÃoITEIV]

01

ELABORAÇÁO DE PROJETO
TÉCNICO PRELIMINAR. TE

SICO COI\4PREENDENDO (ESTUDO
RMO DE REFERÊNCIA. MEMORIAL

DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAN/]ENTÁRIA, CO[/]POSIÇÃO DE

CUSTO UNIÍÁRIO, CRONOGRAI\4A FíSICO FINANCEIRO. BDI,
ENCARGOS SOCIAIS, ART DO PROJETO), INCLUINDO
ESTRUTURA, HIDRAU LICO/H IDROSSAN ITARIO E FISCALIZAÇÁO

sERVrÇO 01

DI óES

Além dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÇão do objeto,

devem sêr atendidos os seguintes requisitos:

a) Os produtos oriundos da madeara, como papel, devem ser fabricados com matéria-prima

de fontes de manejo sustentável
b) Evitar à utilizaÇão e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados

que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente

c) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquiâ de

ações: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e realizar a

disposição final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de

até 03 (três) dias corridos para o e-matl.

e/ou protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,

yêt^ rÉ1. I ^ il\v »d- 41rv"vv.4fe
}GTIA REGINIAULVES DO NASCIIVENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

UND QUANT

mr

DA OBRA. ÉLABORACÁO DE LAUDOS E ATESTES I
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ESTADO OE RONDÔÍtIA
PODEN LÉGI§LATIVO MUÍtICIPAL

cÂrARÂ ÍrauNrcrpaL DÊ pRÉ§!DÉNTE MEDrct

PROCI,S§O AD§IIN ISTRATIVO §" OOÓ3/C}TPM/202§

(.ONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

('ÂvAR.{ }fl \tctpAt- DE PRESIDF.NTE MÉDtct-

RO E A EMPRESA ESTUDIO PANTO

ARQI"]ITETI]RA LTDA.

A CÂMARA MLINICIPAL DE PRESIDENT§ MÉDtCt. pessoa jurídica de Direit«r Púhlico.

inscrita no CNPJ sob n" 63.ó09.994/0001-68. com sede na rua Padre Adolli:. n" 2590. baino Centro.

na cidade de Presidente Médici. estado de Rondônia- neste ato representâdo por seu Presidente. Sr.

l:dirlei Cassimiro de Oliveira. brasileiro. casado" Agente Político. ponador do RG sob o n'5ó1687

SSPIRO e inscrito no CPF sab o n" 620.890.802-72. doravante dcnominada CONTRATANTE. e de

oLrlro lado â emprcsa ESTUDIO PANTO ARQUITETLIR{ LTDA, pessoa jurídica de Dircittr

Privado, inscrita no CNPJ sob n" 20.872.722.0001i43, com sede na rua Wilson Naymeier, no 4914.

baino Flodoaldo Pontes Pinlo. na cidade de Porto Velho. Flstado de Rondônia, doravante

denominada de CONTRÁTADA. representada neste ato pelo Sr. Sávio Olivcira Rego. socio

administrador. portador do RC sob o n' l2l82l9 SISDEC/RO, e inscrito no CPF sob o n"

008.:87.332-10. de acordo corr a Dispensa Eletrônica n-' 008/2025. Processo Administrâtivo n.o

061/CMPM/2025. do lipo menôr preço. tudo em conformidade e observância às disposiçôes da l.ei

n" l4.ll3, de l'de abril de 2021. e demais legislaçÕcs aplicáveis. resolvem celebrar o prescnte

CONTRATO. mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

CLAU§ULA PRTMEIRA, DO OBJETO

Ll. O objelo do presente instrumento e a contrsteçâo de empresa espetializada nss árers de

engenharia civil ou rrquitetura. e engenharia elétrica, parâ â elâboraçilô de projetos técnicos

/L
{.. Í'áBinr I dc 16

(IONTRAT() :\i' 005/2025
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ESTADO OE RO Dô IA
POoER LEGISLAÍM I.IUNICIPÂL

cÂTiARÂ MUT{tcIPAL DE PRÉ§IDENÍE íEDtCT

visando a construçao de garagem para os veículos oficiais do Poder Legislativo e a

implrnteçâo complelà de subeslâçõo rã praçt da Câmara Municiprl, hem corao o

âcompanhãmento técnico e a liscalizaçâo dâ execuçâo drs obrrs. com veriticaçio de

conformidade com os proiel<r's aprovrdos.

I.2. I'SPECIFICAÇÃO TÉCNlCA I., QUANl'IDADE X) SL-RVIÇO:

ol

('ontraúçào dc empresa espcciali',ada (cngenhariô ci\ il ()u

arquitctura) firrd a clsboraçà(',lc Í\roiclo arqurlcla'niu'. ir:rt rmugenr

em 3l), atrmgendo anlspnlicto. píricto bá!§ieo c erccuaivo. nremorial

de*-ritivo. mcmriria dc cálcub. planilha oçamcntúria. cron(tgrumit

Íisico-linanceiro. demonstrslilo dil tompensaçào d(! BDl.
cspccilictera\ l&nicâ:' c dcmais Jocumcnlos ncc.rsári,rs P.rrl .r

«)nstruçãô de garagEm dr-5tinâda sos veiclrloi (llieiais (J \cicllos).
anera «r prédio da Càmara \lunicifal. bem §omo o âcompanhamenl()
técnico c rt tiscalizsçâo da obm- com verilicaçtro da conli)rÍnidirlc
com o pn)jeto aÍl()!od(). docum(jntos téanico5. §Íonogrilma. n§Ítlits
\igcntcs. exigênsias dos ôrg]os competenlcs e demuis requi.ilos
lcgai\.rplicâ\c'i\.

sFRVr(() ol

Í)ll)l

Contr.taÇâo dc i:mpr§§u cspccializarla (cngcnharia eletrica) pa.a a

elahoraçâ{ dc prôjeto eléltico. com imagens cm 3D. lt}ranBslrdo

anlcprui,:!(). pmjeto Msico c execulivo. mcmorial dcscritir o. mcmória
ilc cálcukr. planilha orçamentária. cronogrumu ilsico-linanceinr.
dcmonstruti\o da compcnsôção,lo ttl)|. cspccilicaç(le\ técnicas c

denrais documcnlos reccssários à imptar,r:rçi(, dc subcstaçà,.' elétrica
na Praça Ja ( Âmurd \4uni.iPcl. hr.'m c,rmr' L' .rcr'mp:rnh:rmcnt.r

I túcnic.r c a lisculi/açJo Ja crciuçàr' ü, (crrrç,'. urm rcrilicaçâr' tla

i conlirrmidadc com o proicto aprovado- rJocumcnt()s ticnicos.
cronograllla. nolmas vigcnlcs, exiSôncils dôa ór8ào§ comprtentes e
demlis licârcis

CLÁUSULA S§CIJNDA _ DA LEGISLAÇÀO APLICÁVEL À
(.ONTRÂTO E OS CASO§ OMISSOS

EXICUÇÃO DO

2.1. O respaldo jurídico do present€ contralo enconra-sc consubstanciadô na Lei Fêderal n'

l,l.l33/2021 e allerações. na Dispensâ Eletrônica n'008/2025. nos teÍÍnos da proposla constante no

Processo Administralivo nn 0063/CMPMi2025 e que não contrariem ô interesse público nôs casos

!)rlllSSOS

2.2. Os casos omissos. que porventura, vierem a exislir serãô comunicados ao Excelentissimo

PÍesidente da Câmara. que o encaminhará à Procuradoriâ,/Assessoria Jurídica da Instituigão para se

I \l)lll s( l{l( .1r )
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pronunciar. devendo ser resolvido nos moldes da legislação yigenle e que não contrarism o intercsse

público.

2.3. Vinculam esaa contrataÇão. independentenrentr de transcrição: o lermo de Refertncia o Edital

da t-icitação. a pÍoposta da contratada e os eventuais aneÍos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIILÀ _ DÀ VI{;ÊNCIA E PRORROGAÇÂO

J.l. O prazo de vigência do contrato scrá de l2 (doze) meses, a panir da data de sua assinatura.

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que lustificadamente. pelo prazo necessário à conclusão

do obietc, respeitando a vigência mâxima prevista em lei.

CLÁTISULA QUÀRTA - DO RECTME Dtr EXECUÇÃO

.1.1. O regime de execuçãn conttatual. os rnodelos de gesÍãs e de execuçâo" assim como os pnvos e

condições de conclusão. entrega" observaçào e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência" anexo a esle contratô.

rt,2. A obra e o serv iço serão realizados no seguintc endereço: Rua Padre Adolfo. n' 2590. Baino

( entro. Presidente MédicilRO.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE P.AGAMENTO

5.1. O valor totâl do pressnle contrato e de R$ 5.000.00 {cinco mil reais). sendo [tl§ 2.500'00 (dois

mil e qüinhentos reris) referentes à obra da garagem (itcm 1) e RS 2,500.00 (dois mil e qui[hento3

reâis) relerent€s ao serviço de implantaçÀü da subestâção cleíica (item 2).

5,1.1, Será pago 507o (êinquents por cêlrtô) do valor de cada item. após a elaboraçâo e enlÍega do

proieto devidamente aprovado à Câmara Municipal. e os í)7o (cinqüentÀ por ceDto) Íestantes serão

'/.
-2.. //
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pagos apôs a rcalizaçã,o do acompanhame[to récnico e ílscalização da Obra e do sen'iço que serão

e\ecutados.

5.2. PAGA}IENTO REFERENTF: À CARAGEI}T:

5.2,1. () valor de RS 2.5íll),fi) {dois mil I quinherlos reâis). rellrente à obra da gar8gem, será

igualmerte pago em duas parcelas de Rl$ 1.250,{X) (mil duzentos e cinquenle reâis) cada. A

prirneira parceia ssrá paga após a entregâ do projelo técnico da g&râgem. mediante âtesto do selor

competente.

5.2.2. A segunda parcela. coÍrespôndente ao valor de RS 1.250,00 (mil duzentos e cinqueltr reais).

será pâga após o acompanhamento e a liscaliza§ão da execução da obra da garagem. tâmbém

mediante atesto do setor compelente. atestando a conlõrmidade do serviço com o projeto e as

.speci ÍisâçÕes conlratuais.

5.3. PACÀMENTO REFERINTI Â ST BE§TAÇÀO:

5.3,1. O valor de R§ 2.500,00 (dois mil e quinhentos rêai§). referente ao serviço de implantaçâo da

subestaçào. seni pago em duas parcelas de R§ 1.250.00 (mil duzenlos e cinqúentâ reai3) crdq. A

primeira parcela será paga após a entrega do respectivo proieto técnico. mediante atesto do setoÍ

compelente.

§.J,2. A segunda parcela. no valor de R$ 1.250,fi) (mil duaentos s cinquentr reais). será paga após

o acompanhamenlo e a fiscalizaçâo da execução da subestação, com a devida ceíificação de

conformidade pe lo setor competenle.

5.,1, A aontratada entregará â notâ fiscal referente aos scrviços realizados no periodo acompanhada

das requisições devidamente certiÍicadas, que serão pagas em até 30 (tÍinta) dias após a sua

apresenlasâo, em conformidade com o c.onograma de desembolso financeiro. mediante crédito em

conta corrente bancária, sendo que a nota Íiscal será atestada pela Câmara Municipal de Vereadores

de Presidente Médici/RO.

PiiSinr.l dc ló
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5,5, A Noaa Fiscal dcverâ estar acompanhada. obrigatoriamente. das certidÕes que âte§tem a

regularidade perante as Fazendas Federal/lNSS. Estadual e Municipal. ao recolhimento do FC'I-S e

aos Débitôs Trâbalhistas. Serâo aceitas certidões positivas com efeito negativo.

5.6. Na hipórese da Nota Fiscal apresentar erro ou dúvida quanto à exatidão ou documentação. a

CONTRATANTE poderá pagar âpenas a parccla nâo conlroveíida no prazo fixado para

pagamento, ressalvado o direito da futura C0NTRATADA de reâpresenÍar. para cobrança a§ paíes

c()nt.overlidâs com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazrr de 5

(cinco) dias úteis. a paíir do recebimento' para efetuaÍ uma análise e o pagamento)'

5,7. Lm §aso de atra§o de pagamento, molivado .xclu§ivamente pela Âdministraçào Pública. o valor

rlevido deverá ser acrescido de atualizaçào monetária. a ser calculada entre a data limite para o

pâgamento e o efetivo adimplemenio da parcela. mediante a aplicaçâo da seguinte fórmula:

UM=NxVPxl

S.8. À Câmara Municipal. fica reservado o direito de não efeluar o pagamento se. pôr ocâsião dâ

erecuçâo do objeto desta licitação, esles nâo estiverem de acordo côm o Tenno d€ Refcrência' e com o

presenie Contrato.

§.9, Não seú eícluadr: qualquer tipô de adiantamento ou antecipaçÕes de pagamentos do obieto deste

c!)n(rat().

5.10, Os evenluais encargos financeiros. processuAis e outros. d€correntes da inObservância. pela

CONTRATADA. de prazo de pagâmen1o. serão de sua erclusiva responsabilidade:

5.11. A Nota Fiscal deverá ser emitida com â dcscrição do nome da unidade gestorír c número de

CNPJ cônslan1e na Nota de Empenho:

,./
-4a.:,4

Pági.l8 5 dc 16

Sendo:
EM = Encargos moratóÍios;
N : NúmerJde dias entre â data previstâ para o pagamento e a do efetivo paBamentoi

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = indice de compensação Íinanceira' assim apurado:

I =(TXll00)/365i I*
TX = Percentual atribuido ao Índice Ceral de Preços - Mercado (IGP-M)
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5.12. As penalizaçô€s por alraso no pagamento consiíirão apenas na atualizaçâo financeir+ prcvista no

c(1n1Íato

CLÁU§TILA sExTA _ DA §,xxcuÇÂo Do SÊRVIÇO

ó.1. A empresa executârá os seryiços ohjet(! desl€ contrâlô, da seguinte formâ:

ó.1.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do conlrato pela contratada.

erceto havendo qualquer imprevisto. o mesmo sendo justiÍicado o prazo pode ser revistoi

6.1.2. O prazo par. entÍega dos projeros arquiretônicos será de 30 (trinta) dias conidos, após a

assinatura do contíato. devendo a contratada submeter à aprovâçâo da Câmara Municipal, os proielos

claborados:

6.1.J. O prâzo paÍa entrega dos projetos arquitetônicos poderá scr proÍrogado. mediante juslificaii\ :r

Íbrmal da contratada. aceita p€lâ Câmara Municipal, desde que requr-rido ântes dô vencimento ,i,..

prazo iniriâlmente paeluado e rnotivâdo por circunslâncias supervenientes. alheias â sua vontade. r,tui

hipoleses legalmente adm itidas

ó.1.4. Os serviços deverão ser executados pelo corpo de proÍissionais da contratada no periodo de

r igência do contrato:

6.1.5. Dcverá ser realizado â visitâ técnica de prolissional do quadro do empresa, no mínimo I

(tlMA)vez por semana. na etapa de acompanhamento e Ílscalizaçâo.

(.I,ÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃ() ORÇAMENTÁRI.A

7.1. As despesas deconentes dâ contrataçâo dos serviços do presenle ceÍtâme §orrerâo à conta da

dotação orçamentária própria da Câmara Municipal. específica do orçâmentô do excrcício de 2025 c

terá a seguinte classificaçõo oÍçâmentária:

1
Pigin.r ó tjc lú

Fts.
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| - Câmara Municipal de Presidente Médici
OI - PODER LECISLATIVO
0 I 0l - Câmara Municipal
0l 0l 0l - Câmara Municipal
0l - Legislativa
0l 031 - Âção legislativa
0l 031 0001 - Legislativo em ação
0l 031 0001 2001 - Manutenção das A1iv. Do Poder Legislativo
0l 03 I 000 I 2001 0001 - Manutençâo dâs atividades
004 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA oITAvA. oÀ§ O§RIGAÇÔnS n NaS RI,SPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. A Contratrda se obriga &:

e) As obrigações da CONTRATÀDA são âs resullantes da aplicação da Lei

n.' l4.l3l/2021. demais normas pertinentes. bem como. âs previstas no Termo de Referência:

b) Aceitâr nas mesmas coniiições contratuais os acréscimos ou suprcssÕes

que se fizerem necessários, decorrÊnles de modificações de quantitalivos ou projetos ou

especificaçôes. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ coniratual atualizado. de

acordo com o Aí. I 24. da Lei Federal l.l.l 33/2 I . sendo os mesmos objetos de exame do Ordenador

de Despesat

c) Comunicar a CONTRATÀNTE verbalmente no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas e, poÍ escrito. nô prazo de 48 (quâÍenta e oito) horas. quâisquer alteraçôes ôu

aconlecimenlos que impeçam mesmo temporariamente. de cumprir seus deveres e responsabilidarlr

relalivos à execuÉo do lnstrumento Contratual. total ou parcialmente. por motivo de caso fortuito ou

por força maior:

d) Retiraíreceber o lnstrumenlo Contratual e assinar no privo de até 4E

(quârênte ê oilo) hora§. cootedos do recebimento da convocaçâo ft:rmal:

e) Responsabilizar-se. integralmente, pela execuçâo dos serviços. nâo

podendo repassar nenhum dos itens desta licitaçâo a outra empresal
,,///

/a'//',2
l'áginâ 7 dc 16
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§ Responsabilizar-se. integrâlrr}erlte, pôr Iodss os tribulô§ laxas e

conlÍitluiç{1€s (inclusive para fiscais). que direta ou indiretamente incidam ou visrem a incidir a

prcsenle contrâlâÇâôi

g) Responsabiliuar-se pelos âlrasos e/ou prc-iuizos decorrentes de paralisaçãt:

parcial ou rtai na entrega do ren iço:

i) Como condição para celebração do lnstrumentô Contratual, a adjudicatária

devcrá rnanter âs mesmas condiçÕes de habilitação e qualiiicação exigidas na dispen:a de licitaçâo:

j) Responsabilizâr-se p.,. todâs ss despesâs decorrentes da execução do

c0ntrat§, inclusir,§ lôcilmoçãô, quaisquer outrâs que forem devidas. quer em relaçâo à cxêcuçâô dô

firmecimenÍo, quer enr relaçâo aos empregados,

8.2, A Contrateotc se obriga a:

*) Promover. através de seu reprsssntanle, aeompanhamento e fiscaliz&çôô

dos serviços. aÍim ds alestar a sísformidade da exmução destes.

bi Receber o objeto no prazo e er:ndiçÕes estatrelecidas no Termo de

Relêr&cial

c) §fetuar o pagâmsnto âo cilntratedo do virlor conespondente à execuçào do

objeto. no prazo. forma r cosdiçÕes e$tâbelecidos no presente contrâaü e so 'f €rma tle Reierêneia:

d) A Cônlarante se obriga a pmporcionar à contratâdÀ tndns as condi$çs

necessârias ao pleno cumprimenlrr das obrigações decorrerles da presente lisilsção. c{»sôante

estabeleee a Lei n" l4.l3l/20?1.

Pigi§! 8 Jc ló

h) Crso, a qr,taiquer tempo a CONTR.{TANTI, ou a CONTRÂTÀDA,

sejam favorecidas com benefiçios fiscais. isenções elou reduçiles tribuúria-r. as vantagens aulbridas

rellstirão em umâ redução de pneç<x
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e) A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Clonlratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato. bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada. de seus empregados. preposlos ou

suhordinados.

CLÁUSULA NONA. DA VINCULAÇÃ0 Ao EDITAL DE LICITAÇÀO

9,1. Fica o presente contrato vinculado a l)ispensa Eletrônica n'008/2025. a proposta constânte no

Processo Administrativo n" 0063/CMPMl2025. e as disposiçÕes da Lei Federal no 14.133/21 e suas

allerações.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10,l. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações direus ou indiretas decorrentes

deste conlrato ou do'fermo de Reflercncia poderá ensejar a aplicagão das penalidades previsks na

t .ei l4- 133/202 t a contralada. também previstas no instrumento contralual.

t0,2. Comete infraçâo administrâtiva. nos termos da lei. o licitantc que. com dolo ou culpa

l. Dar causa à inexecução parcial do contrato:

II. Dar causa à inexecuçâo parcial do contralo que cause grave dano à Administraçâo. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

llI. Dâr causâ à inexecução total do contÍato:

lV. Deixar de entrcga, a documenlação exigida pâra o cename ou não entregaÍ qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cename:

10.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a proposta

em especial quando:

a) Não enviar a proposu adeguada âo último lance olbrtBdo ou após â negociaçàol

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:

l'áBina 9 de l6
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c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitival ou

d) Deixâr de âpresentar amostrâ (quando exigido):

e) Apresenlar proposlâ ou amostrâ em desacordo com as especificações do edilall

0 Nâo celebrar o contrâto ôu nâô entregar a documentaçâo exigida para â conirtttação. quando

convocâdo dentro do prazo de validade de sua pmpostal

g) Recusar-se, sem .iustificativa, a assinar o contrato ou a ala de regislro de preço. ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administraçâo;

h) Apresentar declaraçào ou documentaçào Íàlsa exigida para o certâme ou presar declaração Íàlsa

durante â licitaçãol

i) l'raudar a licitaçãoi

10.3, Compoíar-se de modo inidôner: ou cometer fraudc de qualquer naturez& em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

b) lnduzir deliberadamenle a erm nojulgamento:

c) Apresentar amostra falsi{icada ou deterir:rada:

d) PraticaÍ atos ilícitos com vistas a fruslraÍ os objetivos da licitaçâo:

e) Praticar ato lesivo previsto no an. 5' da Lei n." 12.84ó. de 2013:

t0.4. Com fulcro na Lei no l4.lJ3, de 2021, a Administração poder:L garantida a prévia defesa"

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seBuintes sanções. sem prejuizo das responsabilidades

civil e criminal:

a) Advenência;

b) Multai

c) lmpedimento de licitar e contrâlar e

1- Ç,

/,/
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tl) Declaraçãr: de inidoneidade para licitar ou contralar. enquanlo perdurarem os motivôs

dÊlenninanies da punição {:tu alé que seja promor'.ida sua reabiiitaçâo parânte â prôpria autoridâde

que aplicr:ru a penaiidade:

10.4.1. Nâ apli§rçâo das sançÕes serâo considerados:

a) A nâlureza e a gravidede da infração coml:tida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

f) As circunsrâncias agravantes cu âlenuâniesi

d) Os danos que dela provierem paÍa e Âdrni istraçâr: Fública:

t) A irnplantâção ou o aperf,eiçoâment$ de píôgrama de inregridade, conforme norrn&s e

orienlaçôes dôs órgâr:s de controlel

Í) A multa será recclhida em persenlual de 0.i% a J0Yo inr-:idente sobre o valsr do contrato licitadç.

rcçolhid* no prazo mâximo de 30 (trinta) dias útei! â ssntâr da {:omunicaçâo oficial;

10.§. As sanções de advenênci& innpedimentc de lisiiar e csntratar. e declsrâçâo de inidoneidadc

para licitar ou conlratar podcrâo ssr aplicadas, cumulativâmêntc ôu não, à penalidade de multa:

CLÁ{J§ULA DÉCIMÂ PRIMETk{ - OÀ ALT§TTÀÇÂO

11,1. Este contralo poderá ser alterado na ocerrrência de quaisquer latos estipulados nos tennôr dÕ

aÍigú 124, da Lei l4.l-11/21 e olteraçôes. devidâmente justificâdô.

CLÁU§ULA DÉCIMÁ. §§,CT,]§DA_ DÁ, Rtr§CIsÂo

12.1. A CONTRATA§T|I poderá rescindir o pres:nie côntíaao, unilaleralrnente. de acordo com {)

previsto no inciso l. do artigo ll8 da t,ei Federal no l.l, I l3/: I e alreraçÕes.

l'ásina tt Je ló
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l2.l,l. Na ocorrência da rescisão previsla no "capul" desta cláusula. nenhum ônus recairá sqbre a

CONTRATÀNTI. em vinude desta decisão. salvo o pagamento dos serviços já realizados, e

dc\ idamente compmrados.

12.2. Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista nos

aíigos 137 a l39da Lei Federal no 14.133/21 c alterâçÕês.

12.3. O conrrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambâs as partcs. ainda que isso

(lcora antes do prazo estipulado para tanto.

12.4. O contÍato pode ser extinto antes do prazo nele fixado. ssm ônus para a contratarle, quando

esta não dispuscr de créditos orçamentários parâ suâ continuidade ou quando entsnder que o

conrato nâo mais lle oferecer vântagÊm.

(]I,ÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - t'A FISCALIZÁÇÀO

lJ.l. Na lorma do que dispôe o aíigo 25 da t-ei l4.l33i2l e alterações. cabe à Câmara Municipal dc

Presidenle MédicilR0. a seu critério exercer ampla- irrestrita e perman€nte fiscalização de todas as

làses de execução do contrato e do comportemento do pessoal dâ contrâtadâ. sem prejuízo da

ohrigaçâo deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

e) Fica nômeado como sendo o Gestor de contrato o servidôr da Càmara

Municipal de Presidente Médici/RO. Flavio Plinio Da Silva. mâtrícula 55. Dirctor Administretivo Do

Poder Legislativo, e Fiscal de contrato o servidor da Câmara Municipal de Prcsidente Médici/RO.

Roberto Pereira De Souza. matrícula 501 . Auxiliar Operacional de Serviços Diversos.

b) A Contratada declara aceitar integralmente. todos os métodos e p«xe:!s(i\

de inspção, verificaçâo e controle a serem adotados pela Câmara Municipal.

e) A existência e a atuação da liscalização da Câmara Municipal, ern nada

restringe a responsabilidade únicâ. integral e exclusiva da Contratada no que conceme á conlaBtaÇâo

dos serviços ora contrâlados, e às suas consequências e implicaçôes póximas ou remotas-

1 "?

Pigiía l2 Jc lr'
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(.I,ÁUSULA DECIMA
.I-R,{NSFERÊNCIA QUINTA - D.{ §UBCONTRATÀÇÀo, Cr§SÃO EiOt:

CI,AI'ISULA DECIMA SEXTA . t'O REAJUSTAMENTO E
E,QUILÍBRIO ECONÔMICO f TINANCEIRO

MÀNUTENÇÁO D(}

I ó.1, Os preços serão fixos e ineajusúveis. no prazo de vigência do lnstrumento Contratual de alé 0l

(um) ano, de acordo com a Lei Federal no 14.133/21. podendo ser reajustâdo, após o rcferido

pcríodo:

16,2. Apos o intcrregno mínimo de 0l (um) ano. havendo variação nss preços dos serviços,

determinada pelo Covemo Feileral, o preço do ser'-iço a ser prestado poderá ser revislo,

proporcionalmente nos percentuais fixados. podendo sofrer variação parâ mais ou para menos.

mediante assinatura de Termo Aditivo:

Ió.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro. o interregno minimo de I (um) ano será contado a

pâúi. da data do tàto gerador que deu ensejo ao último reaiuste:

ló.4. Respeitâdo o prazo de vigência anual do contralo, conforme dispõe a legislaçào peíinentc. cr:r

caso de prorrogação. a conlratação poderá ser Íeajustada sendo utilizâdo para bâlizamento a variaçâ,.,

anual do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lP('A) ou outro meio mais vantajoso

pârâ â administraçâo pública:

16.§. Fisa o CONTRÂ,TÂDO obrigado a apresenlar memória de cálculo relerente ao rea.iustamento

dc preçcs do valor remanescenle, sempre que este ocorrer. sendo adolado na aferição final o indice

deÍlnitivo:

't:/

I'ii8inü l.] dc ló

CI,ÁUSULA DECTMA QUARTA - DA GARANTIA

Itl,l. Os serviços Íicam iscntos de apresenhção de garantia.

15.t. Nào será admitida a subconrrahçào. ccssâo ou transÍêrência do objeto contratual.
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ló,ó. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índicets) de reajustamento. a CONTRATANTE

pagará a CONTRATADO a imponância calculada p€la última variaçâo conhecida" liquidando a

dit'erença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o{s} índice(s) definitivo(s).

t6.7. Caso o{s) Índice(s) estabelecido(s) para reaj ustam ento venha(m) a ssr extinto(s) ou de qualquer

ftrnyl2 nto possa(m ) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a

scr determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.

I ó.E. O pedido de reajuste deverô ser formulado duranre a vigência do contrato e antcs de eventual

proÍrogaçâo contratual. sob pena de preclusão.

16.9. O reaiuste será realizado por âpostilâmento. se eslâ l'or a única alteração contratual a s€r

realizada.

16,10. O reajuste dos preços não interfere no direito das panes de solicitar. a qualquer momento, a

manutenção iiô cquilíbrio econômico dôs contratos com base no disposto no an. 124, inciso . alinea

"d". da t.ei n" 14.133/2021-

CI,ÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA - DÂS 0BRIGÀÇÔnS PERTINI,.\TES À LEI GERAL DE
PRtrOTEÇÂO DE DADOS. LGPD

17.1. As parles deverâo cumprira Lei n'll.709. de 1.1 de âgosto de 2018 (LGPD). quanlo â tdosos

tlados pessoais a que tenham acesso em razão do ceíame ou do contrato firmado, a paÍir dÍr

apresentação da proposu no procedimeato de contratâção. independentemenle de declârâção ou de

aceitação exprcssa.

17.2. Os dados obtidos sômente poderão ser utilizados para as finalidardes quejustificaram seu acesso

c de acordo com a boa fé e com os princípios dn an. ó" da I,GPD.

17,3, E vedado o compâíilhaÍnento com terceiros dos dados obtidos tbra das hipóteses permitidas

em [-ei.

../),á2"

Pigina l4 Jc l6
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l?.{, À Âdminisaração deverá ser inli:rmada nn prazo de 5 (cinco) dias üteis sobre tôdos os côntratos

de sub operaçôo firmatlos ou qu* venham a ser celebrados ;xlo Contratado.

l?.§. 'lerminado o tratàmentô dos dados nos terüos do an. li da LGPD. é devsr do cônt etada

eliminri-los, côm exseçáo das hipótesc* d{r art. ió da LOPD, ilciuindo aquelas em que houver

necessidade d* guarda de documcntação para {'ins ds comprovatáo do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou eontraluais e so*ente enqu&nts nâô prescritas essas obrigaçôes.

17.ú" É dever do sontratâdô orientar e treinar seus enpregados sobre os cleveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

17.7. 0 Contratado deveri prsstâr. nô prâzo fixâdo peio Contrâtante. prorrogável justificadamente.

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para crmprimerto da l.CPD, inclusive quanto ir

elentual descaae reali:rado.

l?.8.0 conlratô sstá sujeito a ser alterado nos pro*iiinentos peninenles âo trâlamento de dados

pessoais. quando indicado pela autoridade çompetente, em especial a ANPD por meio de opiniões

lécnicâs ou recomendaçÕes. editadas na i-orma da I-GPD.

CLÁU§ULÀ DNCIMÀ oITÀvA - I}Â PU§LICAÇÃ(, DO C()N"TRAT()

18.1. Incumbirá a conlrâtanle div*lgar el presenle instrumentô no respectivo sítio oficial na intemrr^

cm atençâo âô aí, gl, cspt . da L,ei n.' l4.l33l?1. bem como no Pôfial Nacional de Contratações

Públicas (PNCP). nâ forma prsvistâ no &rl. 94 da Lei l4.llll2l, de l0?l e âí. 7", §3", incisr: Y, dr:

Decralo n. ?.7?;1. de 2012.

CLÁUSULA DtrC'MA NONÁ _ DO TO§O

l9.l' Fica eleitn o Foro da cnmarea de Presidenre MédicilRo. para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçâo d€ste Terrno d9 Conlrâto que nâo puderern seÍ cômpostos pelâ cônsiliâção,

conforme a.rl. 9?, § I ", da Lei Federai n' 14. I 33121 .

./
<.- ./

, )'4 ''
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LIÀ í;§TÂDO D: N§'{ DôllIâ
POt Ê§ tEct§LÂTtvo lrut{Ictpal

CÂMARÂ I{u tc'pÂL ôÊ PnE§IoEI{Tâ I,ãDIcr

CLÁU§ULÀ vÍG§sIMÁ * DÂ§ CONnTçÕES CBRÀI§

Ê. por estarem assim justos s cÕntrâ{âdâs. asrinem esle insrumçnlo em tantas

r'ias quanto neçessárias, de igual teor e loma. para que protluza seus efeitos legais.

Presidente Médici,i8.O. 2.1 ile julhr; de ?025.

C O D§ OIIV§IRÂ
Presidente da Câm*ra l{uniciprl

Contralânle

§i.r,ir.br,

o..rm la .rsitr&b íi8,rrlJrln

'àb:241.7,r.?:!r:'r':ÚL0i.onvPnrliê.'. irír iirrliià. ii, x.Ínr

§AWO OLIV§IRÀ REGO
Responsável Legal pel* §mpresa

{§§TllDIO PÀ§T(} ARQUITTTiTRA LTI}A)
('onrrâtâdâ

T'I1§TEMUNHA§:

l.: laborado pela Âssessoria Jurirlica.

l
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(35)35) 3429 6s01- {35)3429-6502 E-maili pâtrimonio@cm

Lei ns 14.133, de 1s de abril de 2021

SERVIçOS DE ENGENHARIA - CONTRATAçÃO DIRETA

2-030
cÂMÀia rLirc'rÀtl)! FoLsô.!:r.(f

§^'§o

o
ú..; J

CÂMARA MUNIcIPAL DE PoUSo ALEGRE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 06/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A A

CÂMARA MUNICIPAL DE Pouso ALEGRE/MG E A EMPRESA

ENGECARMO PROJETOS E SOTUCOES ELETRICAS LTDA

A Câmara Municipal de Pouso Alegre/MG com sede na Av. São Francisco,320, Bairro Primavera, na

cidade de Pouso Alegre /Estado Minas cerâis, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 25.650.O7 8/OOO1.-82,

neste ato representado(a) pelo(a) chefe da Presidente Edson Donizeti Ramos de Oliveira,

nomeado(a) no DOU N' 2428 de 2 de Janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional ne 674,

doravante denominado CONTRATANTE, e ENGECARMO PROIETOS E SOLUCOES ELETRICAS LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 43.608.840/0001-44 sediado(a) na Rua Cecília Meireles, numero

49, bairro Lâ Ville, em Carmo do Cajuru-MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por Flavio César Fonseca Mano, CPF n" 963.829.706-97, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo ne 01/2025 e em observância às disposições da Lei np 14.L33, de 1e de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitação ne O2/2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CúUSULA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e )

/. 1. O objeto do presente instrumento CoNTRATAÇÂO DE EMpRESA ESpECtALtzADA E

ENGENHARIA PARA ELABORAÇÂO OO PNOITTO EM BIM DE REFORMA E READEQUAÇÃO DO

SISTEMA DE PROTEçÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) DA CÂMARA MUNICIPAL

DE POUSO ALEGRE/MG., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

,/. .?. objeto da contratação:

1.J. Vinculam êsta contratação, independentemente de transcrição:

1.J.1. O Termo de Referência;

1.J.2. Memorial Descritivo;

1.J.J. Aviso de Contratação Direta ns PRD 212025

1.3.1. A Proposta do contratado;

1.J.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

,r.J. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CúUSULA SEGUNDA - PRAzos, vIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2. /. A CONTRATADA dêverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, após a emissão da ordem de compra/serviço.

2.2. O prazo total para execução e apresentação do laudo de avaliação de imóvel é de até 30

(trinta) dias corridos, a contar da emissão da ordem de serviço.

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data da assinatura da

)_í

ESPECIFICAçÃO Valor Total

1

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA

ELABORAçÃO DO PROJETO EM BIM DE REFORMA E READEQUAÇÃO DO

SISTEMA DE PROTEçÃO CONTRA DESCARGAS AIMOSFÉRICAS (SPDA)

DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG,

R5 4.817,87

trEM 
I
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2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o obleto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstãs neste instrumento.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuâ1.

2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrãtar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

.I. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExEcUçÃo E GEsTÂo

CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e Xvlll)

3. /. Os serviços serão contratados por regime de empreitadã por PREÇO GLOBAL fixados em planilha

de serviço.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

.'. CúUSULA QUINTA - PREço

i. /. O valor total da contratação é de RS 4.872,87 (Quatro mil oitocentos e setenta e dois reais e

oitenta e sete centavos).

i.l. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

ó. cúusutA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6. I, PRAZO DE PAGAMENTO

ó. /.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição aprovada, em até L0 (dez) dias após a

emissão dâ Nota Fiscal, mediante a apresentação desta e da comprovação de regularidade

perante o INSS, FGTS e Certidão Negativa Municipal.



CMPA
CÂMARA MUNIcIPAL DE PoUso ALE

ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. São Francisco, 320, bãirro Primavera Pouso Alegre, Minas Ge

(35) 35) 3429 6501 (3s) 3429-6502 E mãil: patrimoôio@ pa

Â(

.ÁirÀn^ul-}ira!r{ oE p.!r.:o Àt..çr
s.
EP 520

lJal

J

(). ) FORMA DE PAGAMENTO

ó.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.2.2.9erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

ó.l.3.Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

ó.2.J. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributá ria quanto aos impostos e contribu ições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CúUSUIA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V)

-. /. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado

da data do orçamento estimado.

7.). O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, elaboradas

com base no SINAPI (SICRO) do mês março do ano de 2024.

7.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo de

Construção - INCC-DI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

7./. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

:.i. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.Justamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difêrença
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s)

-.ír. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão), obrigatoria mente, o(s)

definitivo(s).

".7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

-.,1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

-.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA O|TAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

,!. /. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

.!.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.J. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

,!.J. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensasi

8.-Í. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.ó. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

14.L33, de 207L;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

-l



CMPA
CÂMARA MUNIcIPAL DE PoUso ALEGR

ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. São Francisco, 320, bairro Primâvera - Pouso Alegrê, Minâs Gera

(35) 35)3429-6501 - (35) 3429-6502 E,mail: patrimonio@cm

t i'
7

aÀtrÀr^ !!\ta]rÂt Dt ro|!ôÁira§l
is C ,03

.i

c s.6 J.

8.,!. Aplicâr ao Contratado as sanções previstas na lêi e neste Contrato;

E.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Un

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

ião para adoção das

,3.1Ú. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro

feitospelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

,1. 12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2e, da Lei ns 14.133, de 202L.

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato.

8. /J. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

r1.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas.

,t. 1ó. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

d es ignad o.

8.1:. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

,t. 18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotarprovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçâo.
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9. cLÁusutA NoNA - oBR|GAçÕES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVt e XV[]

x
I

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e d e seus anexo

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do o bJeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1.1. Atender às determinãções regulares emitldas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa tecnica e a legislação de regênciâ;

9. /.-1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9. 1.J. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da Barantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9./.j. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

9. /.ó. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônluge, companheiro ou parente em linha

retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestordo contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O27;

9 / ". Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contrãtado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa ãos tributos

federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. 1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdencrá rias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9. /.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9. 1.10. PrcsÍar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.l.ll. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquêr atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9. 1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços ê

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9. 1.1J. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9. /. /i. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9. 1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9. 1.17. CumprÍ, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservãs de cargos previstas na legislação (ârt. 116);

9. l.lit. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. j.16,

pa rágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9. 1.20. ArcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o ãtendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, ll, d, da Lei ne L4.L33, de 2O71.;

9. 1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurançâ do Contratantei

9.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exiglr, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9. 1.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratâdo, o qual

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova

a utorização do Contratado.

9. 1.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima incluio fornecimento

de todos os dados, documentos e elementos dê informação pertinentes à tecnologia deconcepção,

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9. /.2J. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
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9./.25. Apresentãr ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.26. observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissiona l.

9.1.27. AÍender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do ob.jeto.

9./.28. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratâ nte.

9.1.29. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem ãtividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9. 1.J0. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.J/. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

de comunicação.

9.1.32. EstaÍ registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9. 1.J-t. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.1.31. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9. L 31.1. Qualquer insta lação, equ ipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9. 1.31.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
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visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação

correlata.

9. 1.Ji. Nos termos do artigo 4', § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MP n'7, de L9/01./2070,

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9. /.Jó. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos

em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procêdimento previsto nas especificações,

9. /.-ií9. Fornecer os projetos executivos desenvolvldos pelos Contratados, que formarão um

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as

possíveis interfeÍências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações

técnicas, para posterior execução e implantação do ob.ieto garantindo a plena compreensão das

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

9.1.38.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas m útuas interferências entre os diversos projetos.
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9.1.39. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em

Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em

que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal adminístrativo do contrato, se houver, os técnicos da

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviçoscontratados.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)

1íl. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I. CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, o contratado que:

I l.l.l. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11. 1.J. der causa à inexecução total do contrato;

ll.l.1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivojustificado;

,/1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

I l.l.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

I l.l.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêzã;

1/. /.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 20L3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sa nções:

1/.1.1. Advertência, qua ndo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1.56, §2a, da Lei ns 14.133, de 2O2Ll;

11.2.2. lmpedímento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
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"LL.L.2", " 1,1.1,.3" e "L1-.1-.4" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4s, da Lei ne 14.133, de 2021);

//.2.3. Declaração de inidoneidade pare licitar e contratar, quando praticadas ãs condutas

descritas nas alíneas "L1,.7.5", "fL.1-.6", "LL.L.7" e "!1,.L.8" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alineas "IL.I.z", " 11,.I.3" e "77.L.4", que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.1-33, de 202L).

I 1.2.4. Multal

ll.2.l.l. Moratoria de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

I1.2.1.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "LI.L.S" a "11.1.8" do subitem

Il.t, de 20 % (vinte por cento) a 30 % (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.2.1.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "11.1.3" do

subitem LL.L, de 10% (dez por cento) a 20 % (vinte por cento) do valor do Contrato.

1 1.2.1.1. Para infração descrita na alínea " 1,1,.7.2" do subitem 11.1, a multa será de 5 % (cinco por

cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

I 1.2.1.5. Para infrações descritas na alínea " 1,1,.1.4" do subitem 11.1, a multa será de 5 % (cinco

por cento) a 1,0% {dez por cento) do valor do Contrato.

I 1.2.1.6. Para a infração descrita na alínea "11.1.1" do subitem 11.1, a multa será de 1 % (um por

cento) a 5 % (cinco por cento) do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrãtante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de

2O2L],

1/.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e, da Lei ne f4.733, de 2O2L\.

11.J.1. Antes dã aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nq f4.L33, de 202!l

l l.l.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paBamento

(35) 35) 3429-6501 , (35) 3429,6502 E mait: patr monio@cmpa.mg.gov.br
j
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de

2021.1.

ll.J.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad min istrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.J. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne L4.133, de ZO2L, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

,//.ó. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

ü) a nalu(eza e a gravidade da infração cometida;

á/ as peculiaridades do caso concreto;

c/ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d/ os danos que dela provierem para o Contratante;

.,/ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1. ,1. A personalidade ju ríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa .jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
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contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. j.60, da Lei ne

14 .L33 , de 2027\

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021,\

1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L33l21-.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

12. cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

I 2.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

11.J. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm inistrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidãs em Iei para a continuidade da execução contratual.

/2.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 1,4.L33/21,, bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

/1.1. /. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.J.2. A alleração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrãto.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo pâra alteração subjetiva.

/2.j. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagãmentosjá efetuâdos e ainda devidos;

/2.j.J. lndenizações e multas.

12.ó. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econôm ico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório(art. 13L, coput, da Lei n.p L4.133, de 2021,1.

12.7. O contrato poderá ser extinto:

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021);

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no

â m bito do órgão contrata nte (art. 3s, § 3e, do Decreto n.p 7 .203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII}

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

I "1.

t3. t
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consignados no orçamento de 2025 da Câmara Municipâl de Pouso Alegre

/J.l. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

I3.2.1.0L.02.0L.L22.0014.8005.339039 - Manutenção do Prádio da Câmara Municipal de Pouso

Alegre/MG.

1J. 2.2. Referência: 40.

14. ctÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, )

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ns14.L33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su bsidia riamente, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

15, cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçõES

1j.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ne 14.133, de 202L.

/i.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

-1i.-i. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lêi ne 14.133, de 2OZL).

1i.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 1"4.L33, de 202L.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

/ó./. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicâs (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2027, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, coput, da Lei n.p 14.133, de 2021, e ao art.
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8e, §2e, da lei n. 12.527, de 2O1L, cfc art.7e, §3s, inciso V, do Decreto n.7.124, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCtMA OTTAVA- FORO (art.92, §1e)

/ 7. 1. Fica eleito o Foro dâ Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Belo Horizonte para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei ne L4.L33/2I.

aÁíÀta ilr !rcrír$ D! !tfsoÂlEan!

Local, ..,... de...,......... de 2024

EDSON DONIZETI Assinado de forma disitat por

RAMOS DE EDsoN DoNlzErl RAMos DE

oLtvEtRA:6227241 I 6 3:::']ii:ií.1il i',1;,"'
49 -03,00,

Representãnte legal do Contratante

FLAVIO CESAR FONSECA aÍ n.do d. fôÍmâ d qi'àrpôr FLÂv o
cÉtÂR roNSrcÂ MÀNo 96r32970'i97

MANO:96382970697 Dàdo'ro250401Í42rr2 0roo

Representante legal do Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

MO DE CONTRATO OE PRESTAÇAO DE SERVIçOS
NÃO CoNTINUADoS N. oo6/cBMRS/2025

- PROA no 2511207-0000062-0

Contrato cêlêbrado entre o Estado do Rio Grandê do Sul. através do CORpO DE BOMBEIROS MILITAR
DO RS, com sede administrativa na Rua Silva Só, n." 3OO, bairro Santa Cecília, Porto Alegíe, inscrito no
CNPJ sob o n." 28610005/0001-55, representado neste ato pelo Coronel QOEM ALEXANDRE SóRlO
NUNES, Diretor do Departamento Administrativo do CBMRS, CaÍteira de ldentidade na 7062672584, CPF
n" 899.8ô0.670-49, conforme delegaçáo prevista na Portaria CBMRS n'016, de 20 de Janeiro de 2025 do
Boletim Geral no 06iDA/CBMRS/2025, doravante dênominado CONTRATANTE e a Empresa NEXOS
ENGENHARIA LTDA, estabêlecida na Rua Rosa Helena Crocoli Signori , n" 440 cidade nova, Caxias do
Sul/RS, CEP 95'112-210, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 39.810.773/OOO1-79.
representadâ neste ato por LUCAS KATERSKI, CPF n" 037.405.910-13, doravante denominado
CONTRATADO, e a SECRETARIA DE OBRAS PÜBLICAS, com sêde nesta capitat na Av. Borges de
Medeiros, n" 1.501, 30 e 4o andarês. inscrita no CNPJ sob o nô 87.958.641/000'1-31. nestê ato
representado pela Secretária, Sra lzabel Christina Cotta Matte CPF n" 727.637.010-00, doravante
denominada INTERVENIENTE, para a prestaçáo dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Obleto,
de que trata o processo administrativo n" 2511207-0000062-0, em decorrência dâ Dispensa de Licitaçáo n"
902612024, com base no Art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.133121, mediante as cláusulas e condiçóes
que se seguem:

CI-AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í. O objeto do presente instrumento visâ à contrataçáo de prestaçáo de serviços de empresa
especializada para elaboraçáo dos pÍojetos para uma futura contratação de execuçáo de uma cobertura
metálica de estacionamento para veículos de passeic, cobêrtura em telhas, com comprimênto de 23
metros atendendo às diretrizes da SOP: Projete Arquitetônico ê Projeto Executivo, que seráo prestados
nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referêncie, Anexo V ao Termo.
í.2. Este contrato vincula-se ao expediente, identificado no preâmbulo. e à proposta apresentada.
independentemente de transcíçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.'1. O preço total êstimado a ser pagô pelo contratante, referente à execução dos serviços contratados, é
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) de acordo com a proposta da contrâtada, entendido este
como preço justo e suficiente parâ a total execuçáo do presente objeto.
2.2. No valor acima estão incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, direitô de administraçáo, frete, seguro e outros nêcessários ao cumprimento
íntegÍal do objeto dâ ccntralação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO RECURSO FINANCEIRO

3,1. As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta do seguinte recurso financeiro:
Unidade Orçamêntária - í 2.60.001 ,

Projeto - 6565.0000'Í;
Recurso - 0157:
NAD - Nâtureza da Despesa: 3.3.90.39.399'1;

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DÊ PRESTAÇÀO DOS
sERVtÇOS

4.'1. O prazo de duraçáo do contrato ficará adstrito ao escopo do serviço a ser realizado em 180 (cento e -

o,lenra) dias. contados a padir da data definida na oÍdem de rnício dos serviÇos.
4.2. A expedÍção da ordem de rnício dos seÍvrços somente sê efelívará após a assinâtura do contratb ê s$a
divulgaçâo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas.
4.3. O objeto do contrato será executado no seguinte local: complexo do Comando-Geral do Clrpo dei
Bombêiros lvlilitaÍ do Estado do Rio Grande do Sul (CBMRS). s,to a Rua Srlva Só n . 300. Barrro Sarúa
Cêcilia. CEP. 9061 0-270.
4.4. O pÍesente contrato se encerra com o aceite dêfinitivo do objeto.
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4.4.í. Tratândo-se dê contrato com escopo pÍedefinido, o prazo de vigênciâ será aut at
prorrogâdo quando seu obieto náo for concluido no periodo firmado no contrato na
1 1 1 da Lei no 14.13312021.
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4.4.2. Quando o contÍato nâo tiver escopo predefinido, ele só poderá ser prorrogado em situa
excepcionais. devidamente fundamentadas e aceiias pela Administrâçáo. desde que haja autorizaçáo
formal da autoridade competente e observâdos os seguintes requisjtos:
4.4.2.1. os serviÇos tênham sido prestâdos regularmentê,
4.4.2.2. a Administraçáo mantenha interesse na rcalizaçáo do serviço e
4.4.2.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administraçáo.
4.5. O contrâtado náo tem direitô subjêtivo a prorrogaçáo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

6.1. O pagamento deverá ser efêtuado no prazo máximo é dê 30 (trinta) dias, mediante a
apresentaçáo de Notâ Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento do
fornecimento entregues.
6.2. O pagamento será efetuado mediante entrega dos projetüs e da sprovação deles pela SOP
(conÍorme as diretrizes da SOP), após devêrá ser emitida a l.iota Fiscal ou da Fatura pelo contratado.
ccnsiderêndo a proposta final homologada.
6.3. O documento fiscâl deverá ser do estabelecimênto que apresentou a proposla vencedora da
dispensa de licitaçáo e. nos casos em que a ernissáo for de outro estabelecimento da empresa, o
documento deverá vrr acompanhado das certidóes negativas relativas à regularidade fiscal.
6.3.1. Quando o documento Íor de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida
tarnbém certidáo negativa relãtivâ a Regularidade Fiscal junto a çazenda Estaduâl do Rio Grande do
Sul independente da localizâçáo da sede ou filial do licitanle.
6.4. A protocolizaçáo somentê pôdêrá ser ieita após a prestação dos serviços por partê do
Contratado.
6.5. O pâgâmento será eÍetuado por serviço efÊtivamente prestado e âceito.
6.5 A glosa do pagamento durante a êxecução contratual, sem prejuízo das sançóes cabÍveis, só devera
ocorrer quando o contratado:
6.5.í.1. náo produzir os resultados, deixar dê exêcutar, ou náo executar as atividadês com a qualidade
mínima exigida no contrato; ou
6.5.í.2. deixar de utilizar materiais ê recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço, ou utilizálos
com qualidade ou quantidade inferior à dernandada.
6.6. Caso o serviço náo seja prestadc íielmente e/ou apresente alguma incorreçáo será considerado como
náo âcêito e o prazo de pagamentc será contado a partjr da data de regularizaçáo.
6.7. Na fasê dã liquidação da despesa deverá ser efetuadâ consulta ao CADIN/RS, para fins de
comprovaçáo do cumprimento da relaçáo contratual estabelecida, nos termos do disposto no artigo 92,
inciso XVl, da Lei Federal n' 14.133/2021,
6.7.í. Constatando-se sitLlação de irregularidade do contrâtado lunto ao CADIN/RS, será providenciada
sua advertência, por escritô, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua situaçáo ou, no mêsmo
prazo. apresênte sua defesâ.
6.7.2. Persistindo a irregularidade. o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.8. Os pagamentos â serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estaráo sujeitos ás
retençôes tributârias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos termos da legislaçáo
vigente.
6.9. As empresas dispensadas de retenções deveráo entregar declaraçáo, anexa ao documento de
cobrança, em duas vias, assinadas pelo representante legal, alem dê informar sua condiçáo no documento
Íiscal, inclusive o enquadramento legal.
6.'10. O c{rntratante poderá reter. do valor da fatura do contratado, a importância correspondente ao
inadirnpleniento contratual, até a regularizaçáo das obrigaçóes assumidas pelo contÍatado.

CLÁU§ULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃo MoNETÁRIA

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista seráo corrigidos 
"16 " 

6516r&l: sfêívii, l.i
p.:gamento, pÍo rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nàôional de
lndices de PreÇos ao Consumidor - SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo ,,. .,,..1

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DO PREÇO

lJ Jc r\

5.1. Náo será solicúâdã garantia de cumprlmênto do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo
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8.í. O contrato será reajustado. observado o intêrrêgno mínimo de um ano, a contar da data-base do
orçamento estimado.
8.1.1. Considera-se data-base, para fins de reajuste, a DATA dos orÇamentos enviados pelos
fornecedores que formaram o valor de reÍerência, concluído em 25 de novembro de 2024, conforme
CGDL 19.1 da Folha de Dados.
8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último Íeajuste.
8.2. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedêcendo-se a metodologiã dê cálculo
adequada para sua atualizaçáo.

CLÁUSULA NoNA - REEQUILianIo ecoNÔMIco-FINANcEIRo

9.í. Caso o contratado pleiteie o rêequilíbrio econômico-financeiro do contÍato, Íica o ccntratante obrigado
a responder em ate 30 (trinta) dias da data do rêquêrimento.
9.í.1. O náo cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 náo implica em deferimento do pedido
por parte do contratantê
9.2. Todos os documentos nêcêssários à apreciaçáo do pêdido deverão ser apresentados juntamente com
o requerimento.
9.3. O pêdido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá sêr formulado durante a
vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

í 0.1 . Executar os serviços. conforme especificaçóes contidas no Anexo V - Termo de Referência, e na sua
proposta, côm a alocaçáo dos empregados necessáriôs ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além do Íornecimento dos materiais, equipamentos ferramentâs e utensilios necessários.
10.2. l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇóes assumidas, todas
as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas nã dispensa de licitaçáo, devendo comunicar ao
contratante a superveniência dê Íato impeditivo da matutençáo dessas condiçóes.
'10.3. Utilizar empregâdos habilitados e com conhecimentos básicôs dos serviços a serern executados, em
conformidade com as normas e determinaÇÕes em viqôr.
10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suâs expênsas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em quê sÊ verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes
da execuçáo ou dos mâteriais empregados.
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causadcs diretamente à Administração ou aos bens do contratante,
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpã ou dolo, durante a execuçáo dêstê contrato, ficando o
contratante autorizado a descontar da garanla, caso êxigida no termo, ou dos pagamentos devidos ao
contratado. o valor correspondente âcs danos sofridos.
'10.6. Apresentar os empregados devidamente uniÍormizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteçáo Individual - EPl, quando for o caso.
10.7. Apresentar ao contratante, quãndo for o caso, a rêlaçáo nominal dos empregados quê adentrarào o
órgáo para a execuçáo do serviço.
10.8. Atender às solicitaçóes do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela Administraçáo. nos casos em que ficar constatado descumprimênto das obrigaçÕes relativas à
execuçáo do serviço.
í0.9. Oriêntar seus emp.egados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
í0.í0. Orientar sêus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a náo
executar atividades ráo abrangidas pelo contrato.
10.11. l\ilanter preposto formalmentê designado nos locais de prestaçáo de serviço, aceito pela
Administraçáo, para rÊpresentá-lo na execuçáo do contrato, quando couber.
í0.12. Rêspônder. nos prazos legais, em relação aos sêus empregados, por todâs as despesas
decorrentes da execuçáo do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes,
indenizacôes, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser
criadas e cy,gidas pelo Poder Público.
í0.'13. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prêstaçáo do serviço, a fim de
verificâr as condiçóes de execuçáo.
í0.'14. Cômunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarçcir1êiitos. .
scr.citagos.
'10.'15. Arcar com as dêspesas decorrêntês de qualquer infraçáo cometida por seus êmprega.da§. qr.!-er].qo..

da execuçáo do serviço objeto deste contrato.
10.16. Realizar os treinamentos que se fizerem necessános para o bom desempenho das atribuições de
seus empregados..
í0.'17. Treinar seus empregados quanto aos princípros básicos de postura no ambiente de trabalho.
tratamento de informaçôes recebidas ê manutençáo de sigilo. comportamento perante situaçóes de risco e
atitudês para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do óÍgáo.



10.18. Coordenar e supervisionar a execuçáo dos serviços contratados.
í0.í9. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados
í0.20. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados âcidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.
'10.2'1. lnstruir seus empregados quanto à prevençáo dê acidentes e de incêndios.
í0.22' Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes kabalhistas sociais, previdenciárias, tributáflas,
comerciais e as dêmais previstas na legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere
responsabilidade ao contratante.
í0.23. Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviÇôs.
'10-24. Guadar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimentô do contrato.
í 0.25. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do mênor de dezoito anos em
trabalho noturno. perigoso ou insalubre.
10.26. lnformar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial.
10.27. Atender às sêguintes obrigaçóes, decorrentes da Lei Federal n" 13.70912018 - Lei Geral de
Proteçáo dê Dados - LGPD:
10.27.1. garantir que a gestáo dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas Diretrizes
ê Normas Gerais da LGPD, que dispóe sobre o tratamento de dados pessoais. inclusivê nos meios digitais,
por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os
direitos fundamentais de libeÍdade e de privacidade e o livre desenvolvirnento da personalidade da pessoa
natural.
10.27.2. garanli que os dados pessoais envolvidos no objeiô deste contrato náo seráo utilizados para
compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação. tampouco utilizados para finalidade
avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lel.
'10.27.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazênados dentro do territorio
nacional, salvo exceçôes dê comum acordo com o contratante.
10-27.4. se absteÍ de analisar o comportamento dos tilulares dos dados regulados pela LGPD, com o
objetivo de divulgaçáo a terceiros, conduta esta quê é expressamente vedada pelo presente contrâto.
10.27.5. garantir que a execuçáo do objeto da conti.ataçáo esteja plenamente adequada à LGPD,
permitindo auditorias solicitadas pelo contratante.
í0,28. Cumprir as exigênciâs de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras noÍmas
específicas. para pessoa com deficiência, para reâi-.ilitado da Previdência Social e para aprendiz.
í0.29. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou preJuizos que vrerem a causar ao
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, na execuçáo do
contrato, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.30. O contratado deverá comprovar que pcssui Programa de lntegridâdê se o pÍazo dê vigência a que
se refere a subcláusula 4.1 for igual olr supeflor a 180 (cento e oitenta) dias e o valor total da contratação a
que se refere a subcláusula 2.1 for suirerior ao valor de R$ 1.585.800,00 (um milháo,quinhentos e oitenta e
cinco mil e oitocentos reais), etuãlizado pelâ variação da UPF/RS até o ano da assinatura do contrato,
conforme art. 7o dâ lnstÍuçáo Normetivâ CAGE no 6, de 23 de dezembro de 2021.
10.30.1. A comprovaçáo da exigência de Programa de lntegridade se dará com a apresentaçáo do
Certificado de Apresentação de Programa de lntegridade, fornecido pela Contadoria ê Auditoria-Geral do
Estado. 10.30.1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas. a empresa líder do consórcio
dêverá obter o Cêrtificado de Apresentaçáo do Programa de lntegridade.
10.30.2. Será de 180 (cento ê oitenta) dras corridos, a contar da data de celebraçáo do contrato, o prazo
para obter o Certificado de Apresentaçáo do PÍogÍama de lntegridade.
10.30.3. Caberá ao contratado custear as despêsas relacionadas à implantaçáo do Programa de
lntegridade. 10.30.4. Observar-se-á, para a apresentaçáo e avaliaçâo do Programa de lntegÍidade, as
disposiçóes da Lei n" 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto no 55.ô31, de 9 de dezembro de
2020, e dà lnstruçác I'lormativa CAGE n" 6, de 23 de dezembro de 2021 .

10.3í. Arcar coro o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devêndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da dispensa de licitaçáo.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAÇÓES Do coNTRATANTE

'1 1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidores designados pará esse fim,
rÍolando em registro próprio as Íalhâs dêtêctadas, indicando dia, mês e ano, bem como e neme dos
empregados eventualmentê envolvrdos. ê encamrnhando os apontamentos à autoridade compêtente pâra
es providências cabÍveis.
1 1 .1 .1 . A fiscalizaçáo da execuçáo contratual Íicará a cargo do Corpo de Bombeiros l\,4ilitar do Rio Grande -

do Sul (CMBRS) e a fiscalizaçáo da execuçáo técnica ficará a cargo da Secretaria de Obras Fúblicas
(SOP/RS), representantes da Administraçâo especialmente designados conforme rêquisitos estabelecidos
no art. 7.o da Lei Íederal 14.13312021.
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í í.2. Exigir o cumprimento de todas as o
contratuâis e os termos de sua proposta.

brigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com as

11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da execuçáo dos
serviços, fixando pÍazo paê a sua correçáo.
11.4. PagaÍ ao contratado o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condiçóes estâbelecidas
na cláusula sexta.
1 í.5. Efetuar as retençóes tributáraas devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratâdo, nos termos
da legislação vigentê.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í 2.Í. Das lnfrações Administrativas
12.Í.í. Comete infraçáo administrativa. nos termos da Lei Federâl n' 14j331202i o contratado que:
1 2.í.í.í. der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
12.1.1.2. det causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;
'I 2.1.í.3. der causa à inexecuçáo total do contrato,
í 2.1.í.4. enseje o retârdamento da execuçáo ou da entrega do objeto co contrato. sem motivo justificado
o qual se configura quando o contratado:
'12.1.1.4.'1. deixe de iniciar, sem causa justiÍicada, a êxecuçáo do contrato após 7 (sete) dias contados da
data da ordem de serviço;
12-1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por 10 (dêz) dias intercalâdos.
I 2.í.'1.5. apresente dêclaraçáo ou documentaçáo falsa. ou preste declaraçáo falsa duÍante a execuçáo do
contrato,
1 2.1.1.6. pratique ato fraudulento na êxecuçáo do contrato,
'l 2.í.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualqueÍ natureza; ou
12.í.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846. de 1o de agosto de 2013.
12.2. Do Processo Administrativo ê das Sanções Administrativas
1 2.2.í. A aplicaçáo de quaisquer das pênalidades aqui previstas realizaÊsê-á em processo administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal no

14.13312021 , e, subsidiariamente. na Lei no 15.612, de 6 de maio de 2021 .

12.2.2. Setáo aplicadas ao responsável pelas rnfraçóes administrativas, de acordo com a com a dosimetria
estabelecida na INSTRUÇAO NORMATIVA CELIC/SPGG No 0212023. publicada no DOE do Rio Grande
do Sul em 29 de setembÍo dê 2023 (https.//www.diariooficial. rs.gov.bri materia?id=908247), as seguintes
sançôes:
12.2.2.1. adveiéncia. para a infração prevrsta na subcláusula 12.1.1.1. quando náo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave,
12.2-2.2- mulla, nâs modalidades.
12.2.2.2.1 . compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida. para quaisquêr das infraçóes
previstas nas subcláusulas í2.'1.'1.í. a 12.1-1-gi
'12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execuçáo do contrato. de ate 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, atê o limite de 30 (trinta) dias:
12.2.2.3. moralóÍia, pêla não obtençáo do CeÍtificado de Apresentaçáo de ProgÍama de lntegridade dentro
do prazo referido na subcláusula 10.30.2 de até 0.02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso sobre
o valor do contrato, até o limite de 1Q% ldez por cento),
12.2.2.4. impedimento de licitar e contratar, para as infraçóes previstas nas subcláusulas '12.'1.1.2. a

12.'l .í.4, quando náo se justificar a imposiçâo dê pênalidadê mais grave;
12.2.2.5. declaraçáo dê inidoneidâdê para licitar e contratar, para as infraçÕes previstas nas subcláusulas
12.'l .1 .5. a 12"1.1 .8.
12.3. Da Aplicaçáo das Sançôes
12.3.1 . As sançóes aqui previstas são independêntes entre si, podendo ser âplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
'12.3.2. A aplicaçáo de sançóes náo exime o contÍatado da obrigaçáo de reparâÍ os danos, perdas ou
prejuizos que venha a causar ao ente público.
12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compênsatória será tido como minimo da indênização deüda à
titr]lo de perdas ê danos. competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do ârt. 4'16

iro Código Civil - Lei n" 10.40612002.
'12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicaçáo cuÍfuhdá de
olltras sânçóes previstas neste Contrato.
12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
12.3.5. O contrato. sem prejuízo das multas e demais cominaçóes legars prevrstas no instrumento, poderá
ser rescindido unilateralmente. por ato formal da Administraçáo. nos casos enumerados nos incisos do
caput do art. 137 da Lei Federal no 14.13312021 .
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í2.3'6. As sançÔês previstas neste item náo elidem a aplicaçáo das penalidades estabelecidas na Lei
Federal no 12 846:de 1o de agosto de 2013. conforme o dispoéto no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337-p,
capítulo ll-8, do Título xl da Parte Especial do Decrêto-Lei n" 2.848, dê 7 de dezembro de .í 940 (código
Penal), ou na Lei Estadual n 15.228, de 25 de setembro de 20.1g, êm especiâl seu art.4.1.
12.3.7' serão reputados como inidôneos âtos como os descritos nos arts.337-F, 337-1, 337-J, 337-K, 337-L
e no art. 337-M. §§ 1'e 2", do capítulo ll-B do Título xl da parte Especial do Dêcreto-Lei n" â.848, oe 7 de
dêzembro de 1940 (Código Penal).

11.3.8. As sançôês de suspensáo e de declaraçáo de inidoneidade levam à inclusáo do padicipãnte no
CFIL/RS
í2.3.9' A aplicaçáo de multa de mora náo impedirá que a Administraçáo a converta em compensatória e
promova a êxtinçáo unilateral do contrato com a aplicaçáo cumulada de outras sançÕês pÍevistas neste
Contrato.
12.3.10. A aplicaçáo de qualquer penalidade náo exclui a aplicaçáo da multa.

CLÁUSULA DEcIMA TERcEIRA - DA EXTINÇÃo ANTEcIPADA

13.1' O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamentê por interesse da Administraçâo nas
hipóteses do aí-. 137 com as consequências previstas no art. '139 da Lei FeÍjeral n.'14.133/2021,áevendo
a dêcisão sêr formalmentê motivada, êssegurando-se ao contratado o ccntraditório e a ampla defesa.
13.2. O pÍêsente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas hipóteses
do art. 137, §2", com as consequências previstas no art. 138, s2". da Lei Fêderal n, 14j|332021.
í 3.3. A extinçáo antecipada do contrato deverá observar os segurntes requisitos:
í 3.3.í . levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos,
13.3.2. relaçáo dos pagamentos já efetuados e âinda devidos:
í 3-3.3. apuraçáo dê indenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS VEDAÇOES
14.'1. E vedado ao contratado:
14.í.í. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operaçáo financeira,
14.í.2. interromper a execuçáo dos serviços, sob alegâçáo de inadimplemento poí parte do contratante,
salvo nos casos previstos êm lei.

CLÁUSULA DEcIMA QUINTA - DAS ALTERAÇoES

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos âÍts. 124 a 136 da Lei Federal no
14.133t2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valoí inicial atualizado do
contrato.
15.3. As supressões resultantes dê acordo celebrado entre as pades contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

'16.í. Os casos omissos seráo ciecididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei Federal
n'14.13312021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS

í7.1. Se qualquer Cas partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fâto não
significa liberaçáo ou desoneração a quâlquer delas.
17.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os emprêgados do contratado ou dê seus
subcontraaado§, cabe a ele resolver imediatamente a pêndência.
17.3. As partes consideraráo cumprido o contrato no momento em que todas as obrigaçóes aqui
estipuladas estiverem efetivâmente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.
17.4. Aaverà consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgáo ou entidade competentê, nos têrmos da Lei no
1e ó97l1 996, regulamentada pelo Decreto no 36.888/1996.
í7.5. O presente contrato somente terá eficácia âpós a assinatura das partes e divulgaçáo ho Portal
l. rcroial de Contrataçôes Públcas.
í7.5.í, Nos casos de urgência a efrcácia se dará a parttr da asstnatura das paÍtes. permanêcendo a
exigência da divulgaçáo no PNCP no prazo de 10 dias úteis.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

18'í. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas

ír,1
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deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.
í 8.2. E. assim. por estarêm as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença
de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicôs efeitos.

Porto Alegre RS, _ de mãio de 2025

COrONêI QOEM - ALEXANDRE SÓRIO NUNES
Diretor do Departamento Administrativo do CBMRS

CONTRATANTE

LUCAS KATERSKI
Representante da empresa

CONTRATADO

IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE
Secretaria de Obras Públicas

INTERVENIENTE

2) Nomê Legível RG n."

Assinatura
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TESTEMUNHAS:

1) Nome Lêgível:_RÇ n.. _

Assinatura
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo
cNPJ - 02.232.0 441 OOOL-7 2

MAPA DE APURAçÃO DE COTAÇÕES - PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutura
para reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

A) PREFETTURA MUNTCtPAt DEPRESTDENTE MÉDrCE/MA - CNpJ: 63.609.994/0001-68

B) CÂMARA MUNTCTPAL DE POUSO ATEGRE/MG CNpJ: 2s.6s0.07Sl0001-82
C) SECRETARIA DE SEGURAçÃO PÚBUCA DO RIO GRANDE DO SUL - COROPO DE BOMBEIRO/RS CNPJ

28.610.005/0001-s5

.1

fr
C

Õ

ITEM DESCRTçAO QTDE UND A B c VAL. UNIT VATOR TOTAT

t

ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO COMPREENDENDO
(ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA,

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, CRONOGRAMA FISICO

FINANCEIRO, BDI, ENCARGOS SOCIAIS, ART DO PROJETO),

INCLUINDO ESTRUTURA, H IDRÁU LICO/H IDROSSANITÁRIO E

TISCALIZAÇÃO DA OBRA, ELABORAçÃO DE LAUDOS E ATESTES

DE MEDrÇÕES.

1 sERVrçO Rs s.000,00 R$ 4.872,87 Rs s.s00,00 Rs s.124,29 Rs s.124,29

Rs s.124,29
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 5.124,29 (cinco mil cento e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos)

L-
lÍ)

^Katia 8tn s do Nascimen

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

ml

I

I

f

Alto Alegre do Maranhão - MA, 18 de julho de 2025.



{nâ":r,rirr .À

s
oL-§ss

O a)

)J

Ça

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhâo/MA

E-mâil: camaraaltoa re@gmail.com
Rua São Lucas llairro Santo Antonio. S,N

cNPJ 02.232.0,14/000t-72

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 202507í 4-01 t2025

ASSUNTO: ContrataÇão de engenheiro(a) para a prestaÇão de serviços técnicos-
profissionais especializados na elaboraÇão dos projetos básicos e estrutural para
reforma e ampliação da Câmara IVlunicipal de Alto Alegre do t\/aranhão/MA.

I- DO OBJETIVO
Esta análise, rcalizada pelo Gabinete da Câmara l/unicipal de Alto Alegre

do [\Iaranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preÇos estimativos
na contrataÇáo de engenheiro(a) para a prestaÇão de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e
ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/ÀilA.

II - DA SINTESE PROCESSUAL
lnobstante a importância que esta contrataÇão tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à
necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eíiciência e eficácia para a AdministraÇão
Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO
De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado for realizado por meio de consulta junto a sistemas que contenham
contratos de órgãos públicos com capacidade técnica comprovada para o objeto
pretendrdo elaboração do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de ApuraÇão no dia
18 de julho de 2025. A partir da pesquisa rcalizada foram obtidos os seguintes preÇos:

MEDIOS

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNID Valor Unit Valor Total

1

ELABORAÇÃO DE PROJETO
BASICO COIVPREENDENDO
(ESTUDO TECNICO PRELIIV]INAR.
TERMO DE REFERÊNCIA.
MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,

R$ 5.124,29

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei t\/unicipal no 352 de 28 dezembro de 2023.

ANÁLISE DE MERCADO

o'í 
i 

"'lR$s124'2e
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâr:rnhão
Alto Alegre do Maranhão/l\l A

E-mail: canraraaltoa rcaa'sm ail.c0m
Rua São Lucas Baiffo Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.2 i 2.0.1.11000 t-72

coMPosrÇÃo DE cusTo
UNITÁRIO. CRONOGRAIVIA FíSICo
FINANCEIRO. BDI. ENCARGOS
SOCIAIS, ART DO PROJETO),
INCLUINDO ESTRUTURA.
HIDRÁU LICO/H IDROSSANITÁRIO E
FISCALIZAÇÁO DA OBRA.
ELABORAÇÁO DE LAUDOS E
ATESTES DE MEDIÇÔES,

A partrr dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tal, a MEDIA ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ 5.124,29
(Cinco mil cento e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos).

IV - DA CONCLUSÃO
Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contratação o valor total de R$ 5.124.29 (Cinco mil cento e vinte e
quatro reais e vinte e nove centavos), que será utilizado como critério de aceitabilidade
de preÇos para o processo de contratação e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite prêvisto
no art.75, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

"Art. 75. E dispensável a licitação: t l
I - para contrataÇão que envolva valores inferiores
a R$ 125.451 .15 (cento e vinte e cinco mil
quatrocentos e cnquenta e um reais e quinze

centavos)" (Redaçáo dada pelo Decreto no

1 2.343, de 30 de dezembro de 2024.)

Dessa forma, encâminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideraÇáo e adoção das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do t\ilaranhãolMA, 18 de lulho de 2025

ilt;T^^,Jeq"4* NJt l^ a" \1x*nuú,
' fiatia Reg]ná Alvds do Nascim{nto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

f"-"il
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

[--nr t il: tâmârââlto:rlc reklgrn a il,com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,/N

('NPJ 02.211.04.1/000t-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
solrcrTAÇÃo DE DoTAçÃO ORÇAMENTÁRtA

Ao Senhor
LEONARDO DO BOMFIM GUIMARÂES
Contador da Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do lvlaranhão

Assunto: SolicitaÇão de informaÇão de disponibilidade orÇamentária e rubnca para

contrataÇão de engenherro(a) para a prestação de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliaÇão da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificaÇão orÇamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 20250714-0í12025, cujo objeto é a
contratação de engenheiro(a) para a prestaÇáo de serviços técnicos-profissionars
especializados na elaboração dos pro.jetos básicos e estrutural para reforma e ampliação da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

O valor total êstimado da presente demanda e de R$ 5.124,29 (Cinco mil cento e

vinte e quatro reais e vinte e nove cêntavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicataÇáo, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Ç

aT\cr_ í-leô Surnlen -U r-u'r-o<
na dos Saítoê Vieiraulia

srdente da Câmara Municipal

l--_.t--ã

Alto Alegre do Maranháo/ÍvlA, 21 de lulho de 2025.
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DOTA AO OR ENTARIA:

!j4

Alto Alegre do Maranhào - MA. 2l de julho de 2025

l,conardo []ir tim Guinlarães

Câmara Municipal de Alto Alegre do N{aranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camaraaltoalegrema@smail.com
Rua São Lucos Bairro Santo Antônio, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

A despesa para atcndinrcrto do obieto. para contrataçáo de engenheiro(a) para a prêstaçáo de
serviços técnicos-profissionais especializados na elaboraçáo dos projetos básicos e estrutural para

reformâ e ampliaçáo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

cRC - PI 0l l20l/o-0
Contador

01 - Poder islativooo

Fun o
Unidade re do Maranhão00 - Câmara Munici al de Alto Ale

01 -Le islativa
031 - Ação LegislativaSubfunção
0001 - Gestâo do Poder L islativoProqrama
200'1 - Manut. e Func. das Atividades AdministrativasProjeto/atividade

Natureza da despesa 33.90.36 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física

R$ 23.100,00Dotação lnicial
R$ 23.100.00Saldo da DotaÇão

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - MA - CEP:65.413-000
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. ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.04/,tO001 -7 2

DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FI CEIRO

Declaro, para os fins no incisô ldo artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercÍcio dê
2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no

20250714-0112025, cujo objeto é a contratâção de engenheiro(a) para a prestação de
serviços técnicos-profissionais especializados na elaboraçáo dos projetos básicos e
estrutural para reforma ê ampliaçáo da Câmara Municipal de Alto Alegre
do l\/aranháo/M4.., tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de
22,L8% no elemento de despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoâ

Física.

Alto Alegrc do Níaranhão/MA, 21 de ju lho de 2025

Leonardo B nlim (iuimarães

5 I \.J

cRC -Pr 0 t l20 t/o-0
Contador

E-mail: camaraaltoâlegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

(âi.:--

J
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CÂMARA MUNICIPAL T,E ALTO ALEGRE Do MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrem âanrsmail.com
Rua Sâo Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.2-12.041t0001-72

D/SPÓE S08RE A NOMEAÇAO DE OCU?ANTE DE
C,ARRGO CO^//SS/ONÁDO DA CAI\,IARA iIUNtCtPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-IVIA.. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA ÍVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO,
ESTADO DO IMARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento Interno e na
Lei Orgânica lt/unicipal,

Art. 10. NOIVEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identiÍicado peto
RG no 171774820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de
Contador da Câmara t\.4unicipal de Alto Alegre do lVaranhão - l\,4A.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em conhário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS ffi$[4i::J:":::*:.'J::::]*,"
SANTO S V I E I RA: f,j:li§"ú&',i:!? úijê'";x.ftffi ti."ii ^*

0361008e377 i#H:",#:::"*'
Juliana dos Santos Vieira

Prêsidente

.2 J

PORIARTA N0 03/2025.

RESOLVE:



CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N" 03/2025

J
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SPOE SOBRE A NOMEA ÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUIRASE
PROVIDENCIAS

A PRESIDENTE DA CAI\4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas alribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgánica Municipal,

RESOLVE:

Art. 'lo. NOI/EAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado peto RG no 17'l774B2OO1g,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Ívlaranháo - MA.

Art. 20. Esta Portâria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidênte dâ Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranháo-MA., 02 de janêiro de 2025.

.v Julianâ dos Santos VieiÍâ
Presidente

CÂiTAR,A ÍI'UNICIPAL DE ALTO ALEGRE BO MARANHÃO - PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 02'2025

PORTARIA N. 02t2025.

DtsPoE SQBRE A NOMEAÇÀO DE OCUqANTE DE CÁRRGO CQMISSTONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÀ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAIVIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO IV]ARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica l\4unicipal,

RESOLVE

Art. 1". NOI\iIEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, idêntificado pelo RG no 0001 1 'í 9536992, SSP/Í\IA ê
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoêiro/Agente de Contrataçáo da Câmara l\ilunicipal de Alto
Alegre do lvlaranháo - lVlA.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Yrt. 3'. Revogadas as disposiÇóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de laneiro de 2025

CAMARA lllUNlClPÂL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - PORTARIÂ - NOiiEAÇAO: PORTARIA ilo 0612025

PORTARTA N" 06/2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DQ MARANHAO-MA,. E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO ESTADO DO IV]ARANHÃO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica lMunicipal,

RESOLVE:

CPF: "'.100.893-"' - Data: 03/01/2025 - lP com n"r 172.10.1.153
Aulenticação em:www.cmâltoâlegredomaranhao.ma.gov.bídiarioollcial.php?td=225

tl),

Juliana dos Santos Vieira
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@gmail.com
Rua São l,ucas Bairro SarTto Antonio. S/N

cNP.Í 02.232.014t0001-72

DECLARAçÃO DE ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atnbuiÇões legais e em
cumprimento às determinaÇões do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
contrataÇão de engenheiro(a) para a prestação de servtÇos tecnicos-profissionais
especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliaÇão
da Câmâra Municipal de Alto Alegre do tvlaranhão/MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei OrÇamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plunanual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes OrÇamentária (LDO), sendo que a mesma não
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubricâ apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 23 de julho de 2025

*tk"d,Êr§g"+tr, -t)tt ;n w
ulia
sidente da Câmara Municipal

,m-ã
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SOLICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO
DE REFERÊNCIA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.044 l0OOt-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo n' 20250714-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Gâmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. í8, §1", da Lei Federal no 14.13312021.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarâo a conÍatação pretendida, conforme disposto no

art.6o, inciso Xxlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

Alto Alegre do ltilara n hão-[tlA, 23 de julho de 2025

,(rmrr*,dft?".ffi
PÀEéIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

er
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesreíôsmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/lr,l

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

PROCESSO ADMI NISTRATIVO

UNIDADE REQUISITANTE

PROBLEMA RESUMIDO

Em conformidade com ô inciso I do art. 18 da Lei Federal ne f4 L33 /2021-, o presente
instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o
objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços tecn icos-profissio na is

especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliação da

Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão/MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ne

L4.1.33/2021, que segue "ín verbis":

'An. /5, L dtspensdvel a lrcttoçoo:
(...)

l- poro controtoçõo que envolvo valores inferiores o R$

100.000,00 (cem mil reoís), no coso de obros e serviços de
engenhoria ou de serviços de monutenÇão de veículos
outomotores.

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso l, da
Lei ns L4.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcionãl em
atendimento ao Art.8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

{*.2§rr-r',,' 1l

202so7 L4-01./202s

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNIcIPAt Katia Regina Alves Do Nascimento

))

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

Necessidade de contratação de engenheiro(a) para a

prestação de serviços técnicos-profissionais especializados

na elaboração dos projetos básicos e estrutural para

reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA.

Art. 8p da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Alto Alegre «lo Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca maraaltoal smail.co m
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

('N P.t - 02.2.12.0 I I 1000t -7 2

Art. 8e Em ômbito do Poder Legislotivo municipol, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor serd opcionol nos

seguintes cosos:

l- ('onlnÍuçtio de ohrus, sertiços, tt»npros c locações,
<rtjos os tvlore:; .se cnquudrcn nos linitcs dos ittcisos I e II do

ul. 75 du Lci n' ll.ll3ill. intlapcndenÍe du fi»nn de
(ontrutuçiio; ll- tlispenv le liciluqiitt prcrisÍas nos incisos
l'll. Vlll. do urr. -5 du Lai n" 11. 133 ) L

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 24 de julho de 2025

y"^t^* {oln^ pt,r» ).ltwü*,p,t)' i KATIA REGINAqTVES Do NASCIMENTO

OIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL

Eã
t
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Câmara l/unicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleg!:e@-$nêlLço!t
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / OO01 -7 2

TERMO DE REFERÊNClA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202507 1 4.0'I 12025

DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÂO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabelecer normas retativas à contrataÇão de

engenhejro(a) para a prestaÇão de servaços técnicos-proÍissionais especialazados na

etâboraÇão dos projetos básicos e estruturaI para reÍorma e amptaaÇão da Câmara Municipat de

ALto Al.egre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTÇAO DO OBTETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços

técn icos-profissionais especializados na etaboraÇão dos pÍojetos básicos e estruturat parâ

reÍorma e amptaaÇão da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

N4ÉDIOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID Val.or Unit Vator Totat

Serv R$ 4.790,74 R$ 4.790,74

I

ELABORAÇÁO DE PRO.'ETO BASICO

COIVPREENDENDO (ESTUDO

TÉCNICo PRELIMINAR, TERMO DE

REFERÊNCIA, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA

oRÇAMENTÁRrA, COr'4POSrÇÃO DE

CUSTO UNITÁRIO, CRONOGRAMA
FÍSICo FINANCEIRO, BDI, ÊNCARGOS
socrAts, ART Do PROIETO),

INCLUINDO ESTRUTURA,

HIDRÁULICO/HIDROSSANITÁRIO E

FISCATIZAÇÀO DA OBRA,

ELABORAÇÃO DE LAUDOS E ATESTES

DE MEDIÇOES,

01

1..1.1 Em virtude de a ÍundamentaÇão tegat desta contratação ser disciptinada peto Art. 75,

inciso l, dâ Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico PÍeliminar (ETP) torna-se

opcionat em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipat no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determinâ:

Art. 8o da Lei MunicipaL no 352 de 28 de dezembro de 2023

Ilt7

f,"--"ry

I
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Câmara Í\/unicipal de Alto Alegre do [\íaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboraçào
do Estudo técnico Preliminar será opcional nos seguintes
casos:

l- ContrataÇao de obras, seryiÇos, compras e locaÇoes,
cuTos os uaÍores se enquadrem nos llmltes dos incisos / e // do
art. 75 da Lei no 14.133/21, índependente da forma de
contrataçào: ll- dispensa de licitaÇão previstas nos incisos Vll,
Vlll, do art.75 da Lei no 14.133/21.

1 .2 Da ctassificação dos serviços
1.2.1 Os serviÇos a serem adquiridos enquadram-se na ctassiÍicação de bens ou serviÇos

comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll dâ Lei Federat no 14.133/21.

1.3 Da JustiÍicativa
1 .3.'1. Justificativa da necessidade da contratação:

A) Considerando a necessidade de e{aboraÇão de pÍojetos técnicos de engenharia para a

execuÇão de obras e methorias de infraestrutura no âmbito desta Câmara Municipat,
justiÍica-se a contrataÇão de um proÍissionat engenheiro cavit habatitado, com registro

regutar no Consetho Regionat de Engenharia e Agronomia (CREA), para a reatização dos

serviÇos de ptanejamento, elaboraçâo e especificaÇão técnica dos projetos

necessá rios.

B) A etaboraÇáo de projetos de engenharia demanda conhecimento técnico especiatizado

e responsabitidade tegat prevista nas normas do Sastemã CONFEA/CREA, sendo

imprescindívet que tais documentos sejam desenvolvidos por profissionat tegatmente

habilitado, conÍorme a Lei no 5.194/1966.

C) Além disso, a etaboraÇão adequada dos projetos é Íundamental para garantir a

viabitidade técnica, a seguranÇa, o dimensionamento correto de mateÍiais, o

atendimento às normas técnicas vigentes e a economicidade na execução das obras
púbticas. A ausência de pÍojeto técnico adequado compromete a quatidade da obÍa e a

correta apticaÇão dos recursos púbticos.

D) Portanto, â contrataÇáo de engenheiro civil visa assegurar a tegâtidâde, a eÍiciência e a

eÍicácia na execuÇão de obras púbticas, atendendo aos princípios da âdministraÇão
pútrtica, em especiaI os dâ tegatidade, eficiência e economicidade, conÍorme preconiza

o artigo 37 da Constituiçáo Federal.

E) JustiÍica-se ainda a demanda dos serviÇos, em razâo do quantitativo estimado no DFD, o

quat supre satisÍatoraamente a demanda Câmara Municipat, nâo prejudicando a eÍicácia
das aÇoes reatizadas de interesse púbtico.

2lt1
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1-4.2 A profiogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condiÇÕes e os preços permanecem vantaiosos para a Câmara

Municipât, permitida a negociaÇão com o contratâdo, atentando, ainda, para o cumprimento

dos segu intes req uisitos:

1.4.3. Estar Íormâlmente demonstrâdo no processo que a Íornecimento tem natureza

contin uada;

1.4.4. Seja juntado reLatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com inÍormaçÕes de

que os serviQos tenham sido Íornecidos regutarmente;

Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipat mantém interesse no

se rviÇo;

1.4.5.Haja maniÍestaÇáo expressâ do contratado informando o interesse na prorrogaÇâo;

Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

1 .4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇáo contratuat.

1 .4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ce[ebraÇão de termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao tongo do primeiro período de vigência da contratâção deverão ser reduzidos ou

eliminados como condiÇào para a renovaÇão.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas

sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratâr com poder

púbtico, observadas as abrangências de apticaÇáo.

1 .5. Dos Acréscimos e Supressóes

1.5..1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos

ou supressoes que se Íizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator

in iciat atuatizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

1.6. Da Rescisáo Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretâto oriundo deste Termo de Referência poderá ou náo

ser rescindjdo quando do descumprimento de norma tegat, nos termos do arl. 124 e seguintes

da Lei 14.133/21 .

So;i

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3tt7

L

1 ,4. Da Vigência do ContÍato
1.4-1. O pÍazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano de

acordo com o art. 105 da Lei 14.1331202'1.



Âls
;>sOu_(ta.í \í'L ês§o

â.r

-()

3.1.1.

3.1.2.

3.1.4.

3.2.

Câmara Municipal de Alto Alegre do [t/laranháo
Alto Alegre do IVIaranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre(ôqmail.com
Rua São Lucâs - Bãirro Sanlo Antonio. S/N

cN - 02.232.04410001 -72
2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgãos púbticos e obrigadâ a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integraI cumpramento a sua proposta, a quaI passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habititação jurÍdica, regutâridade Íiscat e trâbathista, conÍorme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de quatiÍicaÇão econômico-Íinanceira, estabetecido neste termo.

2.4. Atender critérios de quatificaÇâo Técnica estabetecida neste termo.
2.5. Da avatiaÇão da proposta

2.6. Será setecionado o Íornecedor proponente da meLhor oÍerta, assim considerada a menor
proposta por va tor unitário.

3.1. Requisitos Técnicos do ProÍissionât

Formaçâo superior em Engenhariâ (civit, etétrica, êtc., conÍorme o projeto);

Registro ativo no CREA ou CAU, conÍorme apticávet;

Comprovaçáo de experiência em projetos simitares (por meio de atestados técnicos);
Emissão da ART reÍerente aos serviÇos.

Etapas da Execução
3.2.1 A execução do serviço seÍá dividida nas seguintes Íases:

a) Levantamento e Diagnóstico
Visita técn ica ao loca[;

Rêuniôes com a equipe técnica contratante;
Etaboração de retatório inicia t.

b) Estudos Pretiminares
DefiniÇão de diretrizes do projeto;

Estudo de viabilidade técnica e LegaL.

c) AntepÍojeto
Ptanta baixa, cortes e Íachadas pretiminares;

ApresentaÇão para aprovação parcia t.

d) Projeto Executivo
Desenvotvimento compteto dos desenhos técnicos e detaLhes construtivos;
lnctusão de compatibitização de disciptinas (etétrica, hidráutica, estruturat etc.).
e) Orçamento e Cronograma

1lt7
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2.5.7. A empresa interessadâ em pârticipar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apÍesentar propostas de preÇos, de acordo com as condiÇões estabelecidas neste Termo de

ReÍerência e no editat e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERVrçO
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3.3.

3.3. 1 .

Câmara Municipal de Alto Alegre do IVlaranhão
Alto Alegre do l\ila ra n hã o/l\IA
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Ptanitha orçamentária detathada (com base em StNApl ou simita0;
Cronograma Íisico-financeiro de execuçáo.
Í) Entrega Final
Entrega dos documentos em Íormato Íísico e digitat (DWG/PDF);

Assinatura da ART e aceite Íinatdo contratante.
Prazo de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnÍcio da execuÇáo do objeto: entrega dos documentos digitatizados e/ou outros
serviços a serem prestados/executados em até 05 (cinco) dias de modo provisório e

até 20 (vinte) dias de modo permanente, após o recebimento da ordem de serviços.
b) Locat e horário dos serviÇos: Câmara Municipat de 08:00h âs 17:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fietmente petas pârtes, de acordo com as ctáusutas

avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas

consequências de sua inexecuÇão totaL ou parciat.

4.7.2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizâdas por

escrito sempre que o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mensâgem etetrônica
para esse f im.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.L.4 A formatizaÇão da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
eq uivatente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto(s) fiscat(is) do
contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 17, ca put).

4.7.6 O Íiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutenÇão das condições de

habititaÇão da contratadâ, acompânhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gl.osas e a

formatizaÇão de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, I e Il, do Decreto no 11.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Íiscat administrativo do
contrato atuará tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando uttrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fisca tização

4.2.1. A execução/Íornecimento do contrato deverá ser acompanhada e ÍiscaLizadâ peto Íiscat
do contrato, ou peLos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021 , art. .l 17, caput).

5lt'7
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4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atuatizaçáo do processo de acompanhamento e

ÍiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros Íormais da execuÇão no histórico de

geÍenciamênto do contrato, a exempto da ordem de ÍoÍnecamento, do registro de ocorrências,

das atteraÇões e das prorrogaçôes contratuais, etaborando retatório com vistas à veriÍicação da

necessidade de adequaÇÕes do contrato para Íins de atendimento da Íinatidade da

administraÇão.

4.4. Das ObrigaÇÕes Oa Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas âs obrigaÇÕes constantes neste Termo de ReÍerência,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execução do objeto, observando, a inda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçÕes do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totatou em parte,

no prazo fixado peto Íiscat do contrato, os serviÇos nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou

incorreçôes resuttantes do serviÇo.

c) Responsabitizar-se petos vÍcios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por

todo e quatquer dano causado à Câmara l"lunicipaL ou terceiros, não reduzindo essa

responsabitidade a Íiscalazação ou o acompanhamento da execuÇão contratuat pelo

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o valor correspondente aos d anos sofridos;

d) Nào contratar cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, cotaterâl ou por aÍinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscat ou Gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, paré)gÍaÍo único, da Lei no '14.133, de 2021i

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsávet peta ÍiscâlizâÇão do contrato,

até JUnto com a nota Íiscâl, os seguintes documentos: 1) Provâ de regutaridade com a Fazenda

Federat, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Coniunta Negativa de Débitos

expedida peta Secretaria da Receita FedeÍat do Brasil e peta Procu radoria-Gera I da Fazenda

Nacionat; 2) Prova de regutaridâde.iunto à Fazenda Municipat, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidâo Conjunta, emitida peta Secretaria da

Fazenda Municipat onde a empresa Íor sediada; 3) Prova de Regutaridade com a Fazenda

Estâdual do domicÍtio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa

do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regutaridade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

Í) Responsa bitizar-se peto cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, ConvenÇão,

Dissídio Cotetivo de Traba(ho ou equivatentes das categorias abrangidas peLo contrato, por

6|7
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todas âs obrigaçóes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

tegistaÇão especÍÍica, cuja inadimptência não transÍere a responsabitidade ao Contratante;

g) Prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticitada peto Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos retativos ao

fornecimento.
h) Paratisar, por determinação do Contratânte, quatquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistaçâo pertinente,

cumprindo as determinaÇóes dos Poderes Públicos.
j) submeter previamente, por escrito, ao contratânte, para anátise e aprovaÇão, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujâm às especiÍicaÇÕes do memoÍiat descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utitizaçâo de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaçáo do trabâtho

do menoÍ de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubÍe.

t) Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibitidade com as obrigaÇôes

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habititaÇâo e quatiÍicaÇão.

m) Arcãr com o ônus decorrente de eventuaI equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inctusive quanto aos custos variáveas decorrentes de fatores Íuturos e

incertos, devendo comptementá-tos, câso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrotadosno arr. 124,11, d, da Lei no 14..133, de2021ie
n) Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito Íederat, estaduat ou municipaL, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obÍigaçoes da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÔes âssumidas pelo Contratado, de âcordo com

o contrato e seus anexos;

4.5.2. NotiÍicar a Contratada sobre quatquer irregutaridade encontrada nâ execuÇão do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanÇÕes motivadâs peta inexecuçáo totat ou parciat do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratâda, em tempo hábit, as inÍormaçÕes e os esctarecimentos

eventua [mente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e ÍiscatizaÍ o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e

da Comissão de Fisca tizaÇão;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovada o fornecimento.

7 1
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4.5.7. NotiÍicar a CONTRATADA, para a substituiçâo dos documentos digitatizados reprovados

no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correção do Íornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que Íormal.izar o recebimento definitivo, conÍorme

Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de FoÍnecimento da contratâção;

4.5.10. EÍetuar os pagamentos de acordo com a formâ e prazo estabetecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.1 1. Comunicar toda e quatquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o

Íornecimento.

4.5.12. Prestar as inÍormaÇÔes e os esctarecimentos que venham a ser soticitados petos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a apticaÇão das sançôes administrativas e demais cominações tegais peto

descumprimento das obrigãções assumidas peta contrâtada;

4.5.14. Fiscatizar para que, durante a vatidade do contrato, sejam mantidas todas as condiÇões

de habitltação e quatiÍicação exigidas.

4.5.15. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos peLo

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execuçáo do contrato, bem como por

quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
4.6. Das lnfraÇões e Sanções Administrativas

4.6. Í . Comete inÍraÇão ad ministrativa, nos termos d a Lei no 14.133, de 2021 
' 
o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parciat do contrato;

b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der câusa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certamel

e) não manter a proposta, satvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇáo exigida para a contrataçào, quando

convocado dentro do prazo de vâl.idade de suâ proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

justificado;

h) apresentar dectâraÇão ou documentação Íatsa exagida para o certame ou prestar declaraÇào

Íatsa durante a dispensa etetrônica ou execuÇão do contrato

i) fÍaudar a contratação ou praticar ato Íraudutento na execuÇáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de quatquer natureza;

k) praticar atos itÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

8/l 7
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t) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1 o de agosto de 201 3.

4.6.2. Serão apticadas ao responsávet petas inÍraçôes administrativas acima descritas as

segulntes sançÕes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que

não se justif icar a amposiÇão de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atÍneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justiÍicar a

imposiÇâo de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Dectaração de inidoneidade para ticitar e contÍatar, quando praticadas as condutas

descritas nas aLíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como nas

atÍneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Le i).

lV) Mutta

1) moratória de 2% (dois por cento) por daa de âtraso injustificado sobre o valor da parceta

inadimptjda, até o timite de '15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor totat do contrato, no caso de

inexecuçâo totat do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rescisâo do

contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusulas, conÍorme dispÕe o

inciso ldo art. 137 dâ Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A apticação das sanções previstas neste Termo nâo exctui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sanÇoes previstas neste Termo poderão ser apticadas cumutativamente com a

muLta (art.'156, §7o).

4.6.5. Antes da apticaÇão dâ mutta será Íacultada a deÍesa do interessâdo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo (art. 157).

4.6.6. Se a mutta apticada e as indenizaÇÕes cabíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse vatoÍ, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada pela autoridade competente.
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4.6.8. A âplicaÇão das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampta deÍesâ ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no
caput e parágraÍos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento
de licitar e contratar e de dectaração de inidoneidade pâra ticitar ou contratar.

4.6.9. Na apticação dâs sanções serão considerados (art. 156, s 1o):

a) a natureza e a grâvidade da infraÇão cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçôes dos órgãos de controLe.

4.6.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de ticitaÇões e contratos da Câmara Municipat que também sejam tipiÍicados como
atos tesivos na Lei no 12.A46, de 20'1 3, serão apurados e lutgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observâdos o rito procedimental e autoridade competente definidos nâ reÍerida Lei (art.

159).

4.6.11. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizâdâ
com abuso do direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar conÍusao patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das
sanÇões apticadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
reLaÇão de cotigaÇão ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditóÍio, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia

(a rt. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de

aplicaÇão da sanÇão, inÍormar e manter âtuatizados os dados retativos às sanÇôes por ela

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro NacionaL de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federat. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para

ticitar ou contratar são passíveis de reabititaÇão na f orma do art. 163 da Lei no '14.'t33/21 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\/aranháo
Alto Alegre do Í\ilaranhãoll\IA

E-mail: camaraaltoal re@qmail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
5.1. O pagamento será reatizado âtravés de ordem bancária, pâra crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscat ou Fatura.

5.4. Considerâ-se ocorrido o recebimento da nota fiscaI ou Íatura quando o órgão contrâtêntê
atestar a execução do objeto do contrâto.

5.5. No caso de atraso peto Contratante, os valores devados ao contratado serão atuaLizados

monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva reatizaÇão,

mediante ap[icaÇáo do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura seÍá precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da

contrataÇão, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍeÍência.

5.7. Quando houver gtosa parciat do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competentê para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o vaLor â pagar; e

0 eventuat destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscat ou FatuÍa, ou circunstância que impeÇa a

tiquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestâdo até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o píazo paía pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regutarizãção dâ situaçáo, não acarretando quatquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regutaridade Íiscat, constatada por meio de consutta on-line ao SICAF ou, na impossibitidade
de acesso ao reÍerido Sastema, mediante consutta aos sÍtios el.etrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇão deverâ

reatizâr consuttâ para:

nl11
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b) identificar possível razão que impeÇa a participação em ticitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se, a situaÇão de irrêgutaridade do contratado, será providenciada sua

notificaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguLarize sua situaÇão ou, no

mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat perÍodo,

a critério do contrata nte.

5.13. Não havendo regutarizaÇão ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatizaÇão da regutaridade Íiscat quanto a

inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para

que se.,âm acionados os meios peÍtinentes e necessários paÍa gaÍantir o recebimento de sêus

créd itos.

5.14. Persistindo a irregulaíidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contÍatuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampta defesa.

5.15. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reâlizados normatmente, até

que se decida peta rescisão do contrato, caso o contÍatado não regutarize sua situaÇão.

5.16. Quando do pagamento, será eÍetuâda a retenÇão tributária prevista na tegistaÇão

apticável.

5.17. lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanithâ, no pagamento serão

retidos na Íonte os percentuais estabetecidos na tegisLação vigente.

5.'18. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e

contribuiÇoes abrangidos por aqueLe regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado a

apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficiat, de que Íaz jus ao tratamento

tributário Íavorecido previsto na referida Lei ComptementaÍ.

6. FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1 .1 O Íorneced or será selecionado por meio da rea tizaÇão de procedimento de Dispensâ de

LicitaÇão, por critério de menor preço por item.

6.2. Exigências De Habititação

t2t)7
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Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do l\ilaranhâo
Alto Alegre do Maranháo/À/A

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN1 - 02.232.O44/OO01 -7 2
a) veÍificar a manutenção das condiÇões de habititaÇâo exigidas no editat;

6.1. Da Modatidade, do Tipo e do Critério Dê Jutgamento.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/À/A

E-mail. camaraaltoaleqre@qmêLçe!0
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNry - 02.232.044/OOO',t -72

6.2.1. Habititação JuÍídica

Céduta de identidade (RG) e CPF;

Comprovante de residência atuat;

6.2.2. Habititação Técnica

Diploma de graduação em Engenharia (Civit, Etétrica, Mecânica etc., conÍorme o objeto);

RegistÍo ativo no CREA (Consetho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU, se

apticávet;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) a ser apresentada antes do inÍcio dos

serviços (conforme Lei no 6.496/77)i

Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito púbtico ou

privado, que comprovem a execução anterior de serviÇos semeLhantes ao obieto da

contrataçâo;

Currículo profissionat atualizado, com ênÍase em experiências nâ área do projeto a ser

desenvotvido.

6.2.3. RegutaÍidade Fiscat e Trabalhista

Cêrtidão de regutaridade junto à Receita Federât (CPF e lmposto de Renda Pessoa Física);

Certidão de regularidade junto à Fazenda Estaduat e Municipat (domicÍtio Íiscat);

Certidâo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);

Certidão Negativa de Débitos com o INSS (CN D/Previdência Sociat);

Certidão de regulâridade perânte o FGTS (mesmo sendo pêssoa ÍÍsica, pode ser exigida em

caso de contrataçáo com víncuto eventuaI ou temporário que gere encargos).

6.3. DocumentaçãoComplementar

a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à contratação com o poder público
(Lei n'l,Í.133/21);

b) Declaração de que não possui vinculo impeditivo com a administração pública. caso

aplicável:

c) Declaração de que assume inteira responsabilidade técnica pelos serviços a serem

prestados- nos termos da legislação vigente.

7. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

t 3ltl
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7.2 O preÇo considerâdo como estimativa para o objeto do presente termo de reÍerência foi

determinado com base em pesquisas de mercadotógicas reatizadas nos termos da Lei

14.133/21.

8. ADEQUAçAO ORÇAMENTARIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuÇão do objeto contratado

coÍrerào a conta da seguinle dotaÇao orÇamentá a:

órgão 01 Poder Legislativo
Unidade 00 Câmara MunicipaL de ALto Ategre do Maranhão

FunÇão 01 Legistativâ
031 AÇão LegisLativâ

0001 Gestão do Poder Legistativo
Projeto/ativid ade 2OO1 Manut. e Func. das Atividâdes Administrâtivas

SubfunÇão
Programa

9. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

9.1. A presente contrataçâo terá como ÍundamentaÇão tegat, o Art. 75, inciso l, da Lei no

14.133/2021 , e suas alterações, Lei M unicipa t 35 2/2023 que regu lamenta a Lei 14.333/2021 , tei
Comptementar n.o 123/2006 atterada peta Lei ComptementaÍ no'147/2014 e suas atteraÇões, e

sujeitando-se aos preceitos de direito pÚbLico e apticando-se, supletivamente, os princípios dâ

teoria gerat dos contratos e as disposiçoes de direito privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO.

10.-1. Trata-se de prestaÇáo de serviçôs comuns, cujos padrÕes de desempenho e quatidade podem

ser objetivamente definados nos documentos de contratação poí meio de especiÍicaçÓes usuais no

M ercado.

10.2. A descrição da sotução apresenta-se técnica e economicamente viávet, pois o histórico

brasiteiÍo demonstra a existência de mercado sótido, tendo a Câmara Municipa( ottido êxito na

maioria dos certames com objetos simitares, como se pode verificar no PortaI de Comprâs do

Governo Federat, onde diversos órgãos Íazem aquisiÇão dos itens objetos desta contratação, para

atend imento de suas demâ ndas.

14/t'l

f--§
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com

Bua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

7.1 O custo estimâdo tota t da contratâÇão é de R$ R$ 5.124,29 (Cinco mit cento e vinte e quatro

Íeais e vinte e nove centavos), conÍorme custos unitários apostos na tabeta em anexo (ANEXO I

do TR - Ptanilha Orçamentaria).

] Natureza da despesa I 33.90.36 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física
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Câmara tVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do tvlaranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

10.3. Por se tratar de serviço comum e execução quase imediâto, a contrataçáo de serviços de

digitatização de documentos por si só, já é quase a sotução compteta, e o cicto de vida do objeto é a

sua vatidade.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO NOSTERMOS DA LEI No 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisiÇão pretendida inclui-se na modatidâde de "Compra

Direta", sendo dispensado o procêdimento ticitatório, conÍorme o que dispoe o artigo 75, inciso

l, da Lei no 14.13312021.

AtÍ. 75. E dispensávet a IicitaÇão:

I - para contrataçao que envolva valores inferiores a R$ 125.451 ,15 (cento e

vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos),

vator atualizado peLo Decreto 12.343/2024, no caso de outros servlços e

compras:

11.2. O critério de jutgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especiÍicaÇões do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem

como no Aviso de ContrataÇão Dirêtâ.

11.3. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive Írete para

a entrega do materiaL.

12. DAS D|SPOSIÇOES FINAIS
'12.1. Não seráo admitidas dectaraçóes posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou diÍicuttar o Íornecimento dos serviços.

12.2. As condiÇóes estabetecidas neste documento Íaráo pârte do contrato e do aviso, visando

o Íornecimento dos serviços, independentemente de estarem nete transcritas.

t

)kJ^.,"?*no Arr^, ü',wú^*\r,fro
líatia RéàirÊ AtUeYdo Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

t5/t7

Atto Alegre do l"laranhâo - MA, 25 de jutho de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

ll-mail: camaradeirltoaleere2 02Sra smail.conr
Rt)o Sõo Luco\ Eotro Sonto Antonn 5N

cNPJ 0 2.2 -.] 2.04 4 t00t) I -72

DESPACHO DE ENCAMTNHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de julho de 2025

,1

Katia eg Alves do Nas imento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Têrmo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal n" 14.13312021, com vistas à

contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviÇos técn icos-profissiona is

especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliação

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipalde Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

o U

E-mail: camarââltoal mail.com
Rua São l-ucas Bairro Santo Antonio. S/N

('NPJ 02.232.04.1/000r-72

.,APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

À vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas

vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviÇos técnicos-profissionais especializados na

elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliação da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 28 de julho de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

ffir
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.044 /OOO1.-72

Senhora Annabel Gonçalvcs Barros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 202507 I 1-01 I 2025

Em conÍbrmidade com o aftigo 72. inciso III da Lei 14.133/2021. venho através do prescnte
solicitar a Vossa Excelência" a emissão dc PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de engenheiro(a) para a pÍestação de serviços técnicos-protissionais
especializados na elaboração dos projctos básicos e estrutural para rel'orma e ampliação da
C'âmara Nlunicipal de Alto Alcgrc do Maranhão/MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direta c minuta do tcrmo de Contrato.

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimcntos.

,qffi"§gnh 1)ux*
Presidente da (lâmara Municipal

f(t

Referência: Solicitação de Parecer .Turídico quanto a contl'ataÇão de engenheiro(a) para a
prestaçào de scrviços técnicos-proÍissionais especializados na elaboração dos projetos básicos
e estrutural para relbnna e ampliação da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 28 de julho de 2025.



À(s

oC§sso ,i,
)j l,'P

-aJ
l) ')t

Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoâtegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OOO1 -72

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

D|SPENSA DE t-rCtTAçÃO 11e J2O25

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-

profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliação

da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por

item, na hipótese do art. 75, lnciso l, nos termos da Lei nq 14.133/2021 e Lei 352/2023, que

regulamenta a Lei 1.4.I33 /2027.

As informações referentes às especificações do obieto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente

instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

hi ! l r!Il.!..tr.Lílr'-,1'lüarill-i!r!J,l-1Áli [,

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

ranr r rad ealtoa le re. c o r'r tÍa t acoe s nta .com

mJrl (

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

.itllt ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegrê do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de

disponibilização do aviso.

EN

entre os dias XX de XXXxx de 2025 a XX de XXXXX de

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins ê efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANExO ll- Minuta de Termo de contreto ou instrumento equivalente.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Mâranhão/MA

E-mai[: câmaraaltoategre@gmail.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 _72

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão/MA, de de 2025.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.04410001 12

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ns XXX/2025

1- OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente

procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de engenheiro(a) para a

prestação de serviços técnicos-profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e

estrutural para reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e

seus anexos.

DAS CONDIçÕES, DAS VEDAçÕES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA2

PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de

Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne

1,23/2006.

2.3 - O prestador de serviços interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua

proposta de preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na

forma eletrônica ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto

Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta

de preços, com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para seu recebimento neste aviso.

2.4.L O e-mail para recebimento da proposta e documentação será

ffiã

2.4.2 - o endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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2.4.3 - Caberá ao proponente interêssado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo

hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o

prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

p revidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quàisquer outros que incidam direta ou

in diretam ente no serviço.

2.6.7 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponentê o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

2,8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I dalei L4.L33/2OZL:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contín uo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso

l, da Lei Complementar ns 1"23, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os prestadores de serviços:

2.L0.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estran8eiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.jeto seja dirigente, Serente, controlador,

m
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acionista ou detentor de mais de 5% (clnco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessá rios;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de Iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro gra u;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de
dezembro de 1976 concorrendo entre si;

f,pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada .iudicialmente, com trânsito em.julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do pro.,eto as empresas integrãntes do mesmo grupo
econômico;

2.L0.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao prestador de serviços que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do prestador de
serviços;

2.10.5. Orgãnizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/201,4-ICU-Plenário); e

2.1.0.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dâ presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercÍclo ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e

14.133 de 2OZI

2.L0.7, O prestador de serviços NÃO poderá oferecer propostã em quãntitãtivo inferior ao
máximo previsto pârã contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitlda a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionam ento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

{à :.
-J,:', .lt

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO e OO tUIGAUENTO DAS PROPOSTAS
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3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 4.790,74 (Quatro mil setecentos e

noventa reais e setenta e quâtro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO POR

ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta
mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;

b - Fixar prãzo para que os prestadores de serviços interessados possam adequar as suas

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insa náveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

t---.ã

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ãnexos,
desd e que insa nável.

3,7. Quando o prestador de serviços não conseguir comprovar que possui recursos suficientes
para executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.L. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apÍesente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio prestador de serviços, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser a.iustada pelo prestador de serviços, desde que não haja

majoração do preço.

3.9.1. O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CR|TÉRIOS DE HAB|LTTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do prestador de serviços

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento
das condições de participação, conforme art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e no

item 02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça, a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera I

da União ( : :i.: );

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça ( ).

FT
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4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da em presa/prestador de serviços a;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do prestador de serviços a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ns 3/2018, art.29, §1e).

4.4. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ne 3/2018, art. 29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o prestador de serviços será rêputado inabilitado, por
Íalta de condiçâo de participação.

4.6. Será inabilitado o prestador de serviços que não comprovar sua habilitação, se.ia por nào
apresentar quaisquer dos documentos exigidôs, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o prestador de serviços não atender às exigências para a habilitação, o
órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:

4.-1.1, Parc fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUATIFICAçÂOECONÔMICO.FINANCEIRA:
4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA:

4 10.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

ml
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4.1.2. Constatado o

habilitado.
atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviços será

5. CONTRATAçAO
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contrãtual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei ns L4.133/21,.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Co n trãto/Auto riza çã o ), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções prêvistas neste Aviso de Contrâtação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação

.iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à

estabelecida as disposições da Lei ne 1,4.1,33, de 2O2l;
relação de negócios ali

5.4.2- A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Diretã e seus an exos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

e 1.38 da Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 da mesma Lei.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

ml

4.LL. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponib ilizados de maneira online.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
prestador de serviços durante a vigência do contrato.
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6.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2OZl, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.iustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.jetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de ]"s de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sa nções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acimã deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

m*I
Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo

Atto Ategre do Maranháo/MA
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in execução total do ob.jeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art- 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,

§8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multã poderá ser recolhida

admin istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ârt. 158 da Lei ne 14.1"33, de 2021,, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrãtar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da iníração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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6.11-. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise.iurídica p révia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, parã fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4.133/21'.

7. DASUBCONTRATAçÃO
7.7. Não é admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

s. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem

utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens

ut iliza d os.

:mil

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).
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8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de

serviços, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, de de 2025.

J uliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

ffi.il
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O2SO7 L4-OLlzOzs

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técn icos-p rofission a is especializãdos na

elaboração dos projetos básicos e estrutural para reforma e ampliação da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços

tecnicos-profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural para

reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

ELABORAÇÃO DE PRO]ETO BÁSICO

COMPREENDENDO (ESTUDO

TÉCN ICO PRELIMINAR, TERMO DE

REFERÊNCIA, MEMORIAL

DESCRITIVO, PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DE

CUSTO UNITÁRIO, CRONOGRAMA

FÍSICO FINANCEIRO, BDI, ENCARGOS

SOCIAIS, ART DO PROIEÍO),

INCLUINDO ESTRUTURA,

HIDRÁULICO/HIDROSSANITÁRIO E

FISCALIZAÇÃO DA OBRA,

ELABORAÇÂO DE LAUDOS E ATESTES

DE MEDIçÕES.

Rs 5.124,29 R5 s.724,29

1..1..1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75,

inciso l, da Lei ns 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se

opcional em atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal nq 352 de 28 de dezembro de 2023,

que determina:

1 01 Serv

M ED IOS

Valor TotalQUANT UNID Velor UnitDESCRTçÃOITEM

tril

ANEXO I
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1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços

comuns, nos termos do Art 6s. lnciso Xlll da Lei Federal ns L4.133/71.

1.3 Da

1.3.1.

A)

B)

c)

Justificativa

Justificativa da necessidade da contratação:

Considerando a necessidade de elaboração de projetos técnicos de engenharia para

a execução de obras e melhorias de infraestrutura no âmbito desta Câmara

Municipal, justifica-se a contratação de um profissional engenheiro civil habilitado,

com registro regular no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), para

a realização dos serviços de planejâmento, elaboração e especificação técnica dos

projetos necessá rios.

A elaboração de projetos de engenharia demanda conhecimento técnico

especializado e responsabilidade legal prevista nas normas do Sistema

CONFEA/CREA, sendo imprescindível que tais documentos sejam desenvolvidos por

profissional legalmente habilitado, conforme a Lei ns 5.194/1966.

Além disso, a elaboração adequada dos projetos é fundamental para garantir a

viabilidade técnica, a segurança, o dimensionamento correto de materiais, o

atendimento às normas técnicas vigentes e a economicidade na execução das obras

públicas. A ausência de projeto técnlco adequado compromete a qualidade da obra

e a correta aplicação dos recursos públicos.

Portanto, a contratação de engenheiro civil visa ãssegurar a legalidade, a eficiência e

a eficácia na execução de obras públicas, atendendo aos princípios da administração

pública, em especial os da legalidade, eficiência e economicidade, conforme

preconiza o artigo 37 da Constituição Federal.

D)

Eil

Art, 8p da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o

eloboroção do Estudo técnico Preliminar será opcionol nos

seguintes cosos:

l- ControtoÇão de obros, serviços, compros e locoções,

cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos le ll
do ort. 75 do Lei ne 14.1i3/21, independente do forma de

controtoÇõo: ll- dispenso de licitoçõo previstos nos incisos

Vll, Vlll, do ort.75 do Lei ns 14.133/21.
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1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.L. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano

de acordo com o art. 105 da Lei 74.t33/202t.
1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ão ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos segu intes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza

continuada;

1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenhãm sido fornecidos regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contÍatado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1,.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.9.0 contrãto não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressôes

1.5.1.. A CONTRATADA é obrigada a aceitãr, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2027.

(tt'
4-]]

E) Justifica-se ainda a demanda dos serviços, em razão do quantitativo estimado no

DFD, o qual supre satisfatoriamente a demanda Câmara Municipal, não pre.judicando

a eficácia das ações realizadas de interesse público.
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1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou

não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 724 e

seguintes da Lei 74.133121,.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas

as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser

firmado. Dando integral cumprimento a sua propostã, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação 1urídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o prestador de serviços proponente da melhor oferta, assim

considerada a menor proposta por valor unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERVIçO

3.1. Requisitos Técnicos do Profissional

3.1.1. Formação superior em Engenharia (civil, elétrica, etc., conforme o pro.ieto);

3.1.2. Registro ativo no CREA ou CAU, conforme aplicável;

3.1.3. Comprovação de experiência em projetos similares (por meio de ãtestados técnicos);

3.L.4. Emissão da ART referente aos serviços.

3.2. Etapas da Execução

3.2.1 A execução do serviço será dividida nas seguintes fases:

a) Lêvantamento e Diagnóstico

Visita técn ica ao local;

Reuniões com a equipe técnica contratante;

Elaboração de relatório inicial.

b) Estudos Preliminares

Definição de diretrizes do projeto;

Estudo de viabilidade técnica e legal.

c) Anteprojeto
Planta baixa, cortes e fachadas preliminares;

m.il
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3.3.

3.3.1.

Apresentação para a provação parcial.

d) Projeto Executivo

Desenvolvimento completo dos desenhos técnicos e detalhes construtivos;

lnclusão de compatibilização de disciplinas (elétrica, hidráulica, estrutural etc.).

e) Orçamento e Cronograma

Planilha orçamentária detalhada (com base em SINAPI ou similar);

Cronograma físico-financeiro de execução.

f) Entrega Final

Entrega dos documentos em formato físico e digital (DWG/PDF);

Assinatura da ART e aceite final do contratante.
Prazo de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos documentos digitalizados e/ou
outros serviços a serem prestados/executados em até 05 (cinco) dias de modo
provisório e até 20 (vinte) dias de modo permanente, após o recebimento da

ordem de serviços.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h,

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade

competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençãdas e as normas da Lei ns 14.133, dê 2O2L, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exi8ir tãl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse Íim.

4.1..3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento eq u iva lente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202L, art. 117, caput).
4.\.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

{.à.r§..r"
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto ne 11.246, de 2072]|.

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decrêto ns 11.246, de 2027, art. 23, lV).

4.2. Fiscalização

4.7.1.. A execução/fornecim ento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3. G estor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contrãtuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalid ade da ad m inistração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o obieto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar côn.iuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nq 14.133, de 2O2L;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade

Â( s:
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com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pelã Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ãtividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 1.24, ll, d, da Lei ne 14.133, de 2027; e
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n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1". Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contratoi

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos documentos digitalizados

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ãteste que formalizar o recebimento definitivo, conforme

Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeirâs em vigor;

4.5.11. Comunicar todã e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o fornecim ento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todãs as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subord inados.
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4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei ns 14,133, de 2027, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contrataÇão ou prãticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 'J-2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais Srave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§§0, da Lei).

lV) Multa:

L) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.L33, de 2021..

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multã será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contrâtante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8e).

4.6.7. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad ministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 7021-, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. l'56, §1'e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei np 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.11.. A personalidade.lurídica do Contratãdo poderá ser desconsiderada sempre que

Ell
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.1,2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa l. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133127.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancá ria para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a dãta da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contrata nte;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei nq 1,4.L33/2021.

5.11. Previãmente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá rea liza r consu lta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidadê, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.L2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresentê sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.L3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garãntir o

recebimento de seus créd itos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a plicável.
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5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

trãtamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRIÉRIOS DE SETEçÃO DO PRESTADOR DE SERVIçOS

5.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento

de Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exi ncias De Habilita o

6.2.1. Habilitação Jurídica

Cédula de identidade (RG) e CPF;

Comprovante de residência atual;

6.2.2. Habilitação Técnica

Diploma de graduação em Engenharia (Civil, Elétrica, Mecânica etc., conforme o

ob.leto);

Retistro ativo no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU, se

aplicável;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) a ser apresentada antes do início dos

serviços (conform e Lei np 6.49617717;

Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa.jurídica de direito público ou

privado, que comprovem a execução anterior de serviços semelhantes ao ob.ieto da

contratação;

Currículo profissional atualizado, com ênfase em experiências na área do projeto a ser

desenvolvido.

6.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Certidão de regularidade junto à Receita Federal (CPF e lmposto de Renda Pessoa

Física);

Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal (domicílio fiscal);

Efl
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Certidão Negativa de Débitos com o INSS (CN D/Previdência Social);

Certidão de regularidade perante o FGTS (mesmo sendo pessoa física, pode ser exiSida

em caso de contratação com vínculo eventual ou temporário que gere encargos).

6.3. DocumentaçãoComplementar

a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à contratação com o poder público

(Lei ne 14.133/21);

b) Declaração de que não possui vínculo impeditivo com a administração pública, caso

a plicável;

c) Declaração de que assume inteira responsa bilidade técnica pelos serviços a serem

prestados, nos termos da legislação vigente.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 5.124,29 (Cinco mil cento e vinte e quatro

reais e vinte e nove centavos), conforme custos unitáriÕs apostos na tabela em anexo

(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

74.t33/ZL.

8. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 01 Poder Legislativo

U n idade
Função

Su bfu nção

Progra ma 0001 Gestão do Poder Legislativo

P rojeto/at ivid a d e 2001 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

N atu reza da despesa 33.90.36 - Outros Serviço

00 Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

9. FUNDAMENTAçAO LEGAL

s de Terceiros - Pessoa Física

l---.-..3
)
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9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso l, da Lei ne

1,4.733/7OZL, e suas alterações, Lei Municipal 357/7023 que regulamenta a Lei

L4.333/2021, Lei Complement ar n.p 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 747 /2074

e suas alterações, e sujeitando-sê aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO CONSIDERADO O CICIO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de prestação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com ob.ietos similares, como se pode verificar no Portal de

compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem ãquisição dos itens objetos desta

contratação, para atendimento de suas.demandas.

L0.3. Por se tratar de serviço comum e execução quase imediato, a contratação de serviços

de digitalização de documentos por si só, já é quase a solução completa, e o ciclo de vida do

objetoéasuavalidade.
11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEI Ne 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso l, da Lei ns 74.133/2OZI.

Art. 75. É dis7ensovel a licitação:

| - poro controtoção que envolvo volores int'eriores o RS 125.451,15

(cento e vinte e cinco mil quotrocentos e cinquento e um reois e

quinze centovos), volor otuolizodo pelo Decreto L2.343/2024, no

coso de outros serviÇos e comqros;

11.2. O critério de julgamento será o de MENoR PREçO POR ITEM, devendo os participantes

se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência,

bem como no Aviso de Contratação Direta.

11.3. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos dirêtos e indiretos, inclusive frete

para a entrega do material.

12. DAS DTSPOSIçÕES FINAIS
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12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o serviço dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

serviço dos serviços, independêntemente de estarem nele transcritas.
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Admin istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne __J_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N,9-, (ENDEREçO

COMPLETO) neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil, nacionalidade,

CPF RG

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e d ata

Assinatura e carimbo (representante legal)

m#r
Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Al.egre do MaÍanhão/MA
E-mai[: camaraa]toalegre@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP ) - 02.232.044/ OO0 1,7 2

endereço



Âts.
pRoc

§sso
o+

,J

ANEXO

MODETO DE DECIARAçÃO

(DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO)

Processo Administrativo NP __J_
Dispensa de Licitãção Ne _J_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ ne com sede na

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{&.{i";l:' I 1

Cámara Municipat de Al.to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNC|SO XXX|I DO ART. 7s DA CF)

Processo Ad m inistrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CN PJIM F

N.a (ENDEREÇO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil,

naciona lidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)

com menos de 1.8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) ãnos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXX|ll, do arl.7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

COMPLETO)

t"--"-!
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão
ALto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -t 2

ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÂO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

coMpRoMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Ad m inistrativo Ns _J_
Dispensa de Licitação No J_

N.s (EN DEREçO

neste ato

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne.

xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

COMPLETO) ,

representadapeloseU(Sócio/Procurador)-,EstadoCiVil,
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait,com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP! - 02.232.O44/OOO1 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART.49 DA LEI

t4L33l2O2Ll

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J-

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e_,(ENDEREçO COMPLETO)_,
neSteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurador)-

endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n". 723/2OOG e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cuios

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n".

1,4.L33/2027.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Loca I e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m.il

Ê(s

Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG 
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EM PRESA)-,

COMPLETO) ,

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mâi[: camaraaltoalegle@gmait.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72

ANEXO

MoDELo or orcunnçÃo

lorcunaçÃo DE ENqUADRAMENTo coMo MtcRoEMpRESA E EMpREsA DE pEeuENo

PORTE}

Processo Administrativo Ns __J_
Dispensa de Licitação No J_

(NOME DA

N.e

representada pelo seu (Sócio/Procu rador)_, Estado Civil,
naciona lidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3s da Lei Complementar ne 723/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3s da Lei Complementar ns

123/2006.

A licitante D E C L A R A, âinda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3e da mencionada lei, estando aptâ, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

CNPJ/MF
(ENDEREçO

neste ato

Assinatura e carimbo (representante legal)

ml )
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Cámara Municipât de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

Processo Adm in istrãtivo Ne __J_
Dispensa de Licitãção Ne _J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.e_,(ENDEREçO COMPLETO)_,
ne5teatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurador)-
Estado Civil, n acionalidãde, CPF RG

e n d ereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{&
-i"

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Marânháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaLtoalegÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044/OOO1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÂO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

coMPTETO)

(ENDEREçO

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procu rador) , Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ffir

N.e_,
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Câmara Municipal de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 000 1 -7 2

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Ad m in istrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne ......,/_

Prezado sen hor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsa bilidad e por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgão em issor:

CPF:

3. Proposta de Preços: R$

trã

Cargo/Função: E-mail:_
(DDD) Telefone: ( ...)_
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânháo
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mai[: camarââttoategre@gmait,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OOOI -7 2

Valor global: R$

PLANITHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução

6. Cond ições de pagamento

7. Dados Ba ncá rios:
Banco: Banco do Brasil, Agência: ....

Declaramos que os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o ob.jeto da

dispensa de licitação.

0/

(.....),....... de ...

(&."?§'i'
;.r'' À

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VATOR

TOTAL

Total

Rs

de

ruanca I 
vALoR

I urur.
I
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraa[toategre@gmail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -1 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.044/OOOT-77, com sede na Rua São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presldente da Câmara Municipal a Sra.-lnscrita no CPF

residente e domiciliado nesta cidade e a

RG N9

sob nQ

empresa_,
_,inscrita no CNPJ sob o ns

com

, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr e (a)-,
CPF N9 têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo ne 2025O7t4-OLl2O25, e em observância às disposições da Lei

ns 1.4.133, de 1s de abrll de 2021, Lei Municipal 35217023, que regulamenta a lei 14.133/2027 e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, dêcorrente do

Termo de Dispensa de Licitação ne 12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

(ra.,,Y§
-=,.. i

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 2O25O7 t4-Otl2025
DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne _

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA, E A EMPRESA 

-NA 

FORMA

ABAIXO:
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2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ne 2O2507L4-
Otl2025e que são partes integrãntes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1..2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

cúusurA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo ApucÁvEL

3.1. O presente Contrato re8e-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.1-33, de 1q de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

1,4.733 /2021, e a lterações.

c) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo

das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal nq Lei L4.733/2O27 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, su bsidia riamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal ns 8.078, de L1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de RS..........(... . . . . . . . . . . . . . . . ) , não se obrigando a CONTRATANTE

a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços

abaixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO QUANT. UNID
VLR. UNT.

VLR. TOTAt.

rr,t
Câmara Municipât de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mai[: camaraattoaLegre@gmait.com

Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N
cNP) - 02.232.044|0001 72

I
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CâmaÍa Municipat de Atto Alêgre do Maranhâo
ALto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

VALOR TOTAL

CúUSUTA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotâção

orçamentária:

P rogra m a

2001 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.36 - Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa Física

CTÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantaiosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstradO no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;
b) Se.ia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seia juntada justificativã e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Ha.ia mânifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratua;s, os custos não renovávels já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

01 Poder LegislativoOrgáo
00 Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

Unidade

Função

Subfunção
0001 Gestão do Poder Legislativo

P rojeto/ativid ad e

EJ]
FLS

,2
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.êgre do Maranhão/MA

E-mai[; eamaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001-12

cond ição para a renovação

6.6 O contrâto não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERVrço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA oITAVA - DAS CoNDIçÔES DE ExEcUçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no

Termo de Referência.

cúUsULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADE SOTIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

cúusuLA DÉctMA - oBRTGAçÕES E RESPoNSABTLTDADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

ctÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. oBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

11..1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite definitivo, através de ofÍcio, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento sêrá feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara Municipal;

f*--ã



^(s
-)=
ro

)c
'l

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à ãtualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

1-2.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitãnte,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduâis.

cúUsUI.A DÉcIMA TERcEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

f-*-ãll='' l' It-,-.tI ..r..,. I
\u*t*'*''qo/

Câmara Municipat de Atto Ategre do Marânhão
Al,to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Ruâ Sào Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044tOOO1 -72

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações

contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 14.133/2021-;
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranháo
Al.to AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ 0001 -7 2

1.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2071, o Contratâdo
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se.Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade pãrã licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i,.j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1.56,

§§e, da Lei).

ÊLs
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Câmarâ Municipat de Atto AtegÍê do Maranháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: camaraaltoategrc@gmâil.oom
Rua São Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N
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lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ãté o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 1.37 da Lei n. L4.133, de 2021..

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todâs as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7e).

1.3.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimãção (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada .judicialmente (art. 156,

§8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,, paÍa as penalidades de

impedimento de Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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L3.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrãvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrâto ou para provocar confusão pãtrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.L2 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa l. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.\33/21,.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

m
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14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Let L4.L33/2O21.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôm ico-financeira lnicial

d este instru mento.

L5.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1..2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA- DA RESCISÃo

16.L O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

preiuízo das sanções aplicáveis.

1,6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuid ade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

1,6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

16.4.1. Balãnço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúusulA DÉctMA sÉTrMA - Dos ENcARGos DE MoRA poR ATRAso DE PAGAMENTo:
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17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
cláusulas constãntes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CúUSUtA DÉcIMA oITAVA- DoS ILícITos PENAIS:

1.8.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 202L e suas alterações posteriores serão
objêto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

CúUSULA DÉcIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:

19.1. os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na
lei 1,4.1,33/202L e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
su bsid iaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSUTA VIGÉsIMA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

20.L. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.1.33121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúusurA vrGÉsrMA pRtMEtRA - DA FtscAltzAçÃo

27.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato,
21.2 As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

cúusurA vlcÉsrMA SEGUNDA- DA puBUcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no
respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao
art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 20LL, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAt (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERcEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art.92, §lo, da Lei np f4.733/202j., fica eleito o Foro da comarca de São
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Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma

não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

mr
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P..\lth('LR .lt RIl)l(lo

ASSUNIO: Análise da possibilidade de Contratação diretâ, atràvés de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso Il, da Lei n" l{.133i2021.

pROCESSo Ar)M rN r S rR^r'rvo N" 2025071 4-01 12025

OBJEIO: Contràtação tle engenhciro(a) pâra a prestação de serviços técnicns-
profissionais espccializados na elaboração dos proietos básicos e estrutural, fiscalização
da obra, claboração de laudos e âtestes de medições para reforma e ampliação da câmara
municipal de alto alcgrc do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados.

PRINCIPIO DA LECALIDADE. EXAME DA
p( )sstBlLtDADE LLCAL DE ( ON IRA IAÇÀO
DtRL tA. DrSPr \sA DI LICITA( ÀO ( O\4

FUNDAMENTO NO AR-IIGO 75. INCISO II. I)A
LEI N' I4.I33/202I. CONI'ROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. ARTIGO 53. §I". INCISO II

ctc 72. INCISO Ilt. DA LÉll N" t4.133/2021.

CUMPRIMLNIO DAS NOR\4AS E PRIN( iPIOS

NoR II ,ADORIS DA LICITA( ÀO.

I. ()B.IETO I)A CoNSI.II-TA

Trâtâ-se dc solicitação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.

acerca da C ontratação. por Dispensa de Licitação com Íulcro no Art. 75. II. da Lei n'
14. | 33/202 l. de cngcnhciro(a) para a prestaçâo de sen'iços técnicos-proÍissionais

especializados na elaboração dos proietos básicos e estrutural- fiscalizaçào da obra. elaboraçãtt

de laudos e atestes de medições para reÍbrma e arnpliação da câmara municipal de alto alegre

do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados. de acordo com os documentos que

integram o processo adnrinistrativo n" 202507144112025. o qual requer o processamento de

dispensa de licitação corn ÍIndamentos na Nova [.ei dc Licitações (l.ei n'14.133/2021).

Í, ., que se tcm â relatar.

Lnr seguida. cxara-se o opinativo c a análise.jur-ídica

Página l de 5
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I I. MI]RI'I'O DA CONSI]LTA

Preliminarrnente é impoftante dcstacar que a submissào das dispensas de licitações.

na Lei 14.13312021. ao parecer juridico do (rrgão de assessoÍamento jurídico da Câmara

Municipal. possui amparo em seu aÍigo 53.,s1o.;n.1to I' c/c o artigo 72' inciso lll' que assim

dispõem:

AÍ. 53. Ao Ílnalda lase preparatôria. o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessotamer'rto jtrrÍdico da Administração. que

realizará controle prévio de legalidade rnediante análise iurídica da

contratação.

§ I '- Na elaboração do parecerjurÍd ico. o órgão de assessoralnento

jurídico da Adrn in istraçâo deverá:

| - Apreciar o pÍocesso licitâtório conlbrme critérios objetivos

previo" de atribuiçào de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensivel e de forma clara e objetiva. com apreciaçâo de todos

os clerrentos indispensáveis à contratação e com exposiçâo dos

pÍessupostos de Íàto e de direito levados em consideraçâo na

análise.juridica."

Aí1. 72. O pÍocessô de contratação direta. compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçào. deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

Ill - Parecer Juridico e paÍecercs técnicôs. se lbr o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido. a presente análise tem a Íinalidade de verillcar a confonnidade do

procedimento. com as disposições fixadas na ntlva [.ei de licitaçties. em especial no que tange â

possibilidadc legal de contratação dileta. tendo por fundanrento ô aftigo 75. inciso Il. da Lei n'.

14.133t2021 .

A princípio. curnpre esclarecer quc- a prescnte rranilêstação limitar-se-á à dúvida

cstritamente iurídica"lr oh,\n'olo". ora proposta e. aos aspectos.iurídicos da mâtéria. abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos. admin istrativos. econônr ic o-fi nanceiros c quanto a outras

Página 2 de 5
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questões não ventiladas ou que exiiam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa razão- a emissão deste parccer nãtt significa endosso ao mérito

administrativo. tendo em vista que o presente ato e relativo :i área jurídica. não adentrando à

competência técnica da Adrninistração. em atetrdimento à recomendação da Consultoria Geral

da t.lnião. por meio das Boas Práticas Consultivas UCP n'07. qtral seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir maniÍêstações

conclusivas sobrc temas não iurídicos. tais como os técnicos.

adrninistmtivos ou de conveniôncia ou oportunidade. sem

prejuízo da possibilidade de ernitir opinião ou Íazer

recomendações sobre tais questôes. apontando tralar-se de

.juízo discricionár'io, se aplicável. Ademais. caso adentre em

questão iurídica que possa ter retlexo significativo em

aspeclo técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manilestação naquele

ponto.

A recomendaçào cilada acima e fundamental Parâ assegurar a corretâ aplicação do

princípio da legalidade. para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei. posto que. o preceito da legalidade é. singularmente, relevante nos âtos

adm in istrativtts.

Assim. se faz necessário o exame prévio. pâra que a Adrninistração não se sujeite a

violar um princípio de direito. o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo. a Constituição Federal cm seu anigo 37 estabelece que. a

AtJministração Pública observará os PrincÍpios da Legalidade. Irnpessoalidade. Moralidade.

Publicidade e Efic iência.

No tocante ao procedimento err epigraÍê. convém observar que a Lei n"' l4 l 33' de l'
de abril de 2021. ao regulamentar o ar1. 37. XXI. da Constituiçào Federal. especifica algumas

exceções em que â licitação é dispensada. dispensável ou inexigível. Com relação à licitação

dispensável. as hipóteses estão previstas no art. 75 da I-ei n'. I4.l3i/2l.Nessescasos.alicitaçãoé
viável. tendo enr vista a possibilidade de cornpetição entre dois ou mais interessados. Todavia, o

legislador elencou delenninadas situaçÔes em que a licitação pode ser aÍàstada. a critério do

adrninistrador. para atender o interesse público de Íbrma rnais celere e eficiente'

Nos rrroldcs previstos no artigo 75. II. da Lei n" 14.13-i/2l- cttm atualização de valores

tlada pelo Decreto n" l2.34312021. a licitação será dispensável quan<Jo a aquisiçâo ervolva o
emprego de recursos inÍcriores a R§ 62.725.59 (sessenta e dois rnil. setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos). no caso de outros scrviços e compras. 
página 3 de 5
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No caso enr comento. busca-se a colttralaçâo de engenheiro(a) para a prestação de
scrviços técnictts-prclfissionais especializados na elaboraçào dos plo.jetos básicos e estrutural.
liscalizaçào da obra. elaboração dc laudos e âtestes de rnediçõcs para reforma e ampliação da
cârnara municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta corn 510 metros quadrados. cuja
.iustificativa encontra-se inicialmentc no Documcnto de Formalização da Dernanda. elaborado pela
,lrea demandante.

No tocante ao preço total estimado para a relcrida prcstação de serviço. conÍbrme se

ertrai do Termo de ReÍ'erência elaborado pelo sclor denlandante. sc apresenta inferior ao limite
cstabelec ido no anigo 75. Il. da Lei n". I 4. I 3i/2 I . No caso em tela. o preço máximo adrnitido para
a presente prestação de serviço tomou por reÍ'erência a pesqr-risa de prcço junto a profissionais com
capacidade técnica comprovada para o ob-ieto prctendido devidamente.iustificada. Assim. a pesquisa
de preços Í'oi etàtivada na lbrma do art. l3 da t-ei n'. 14. I -.1i/2 | . mostrando-se satisfatória.

Em atenção ao comando lcgal que determina l veriÍicação de existência de recursos
llnanceiros previamente à realização da contratação. consta lros autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportâr tal despesa. conlbnne indicação do setor competente. devidamente
acompanhada de "Declaração de lmpacto Orçamentário" e l)eclaração de Adequaçào
Orçamentária"- todas acostada aos autos.

Destaca-se. ainda. que nos autos consta o termo de referência, contendo os
elementos necessários e suÍicientes. para caracterizar o ob-ieto requisitado.

Considerando que a contrataçào a ser realizada estli estimada ern e RS 4.866,67
(quatro mil, oitocentos e sessenta e seis mil e sessentâ c sete centavos). pode-se concluir pela
possibilidade legal de contrâtação dircta. através de dispensa de licitação. uma vez que. o caso
em questão- sc arnolda perfeitamentc no valor previslo no Anigo 75. inciso II. da Lei n'
14.13312021. alterado pelo Decreto no 12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada. constata-se quc. para haver respaldo legal. a

contratação direta deve se basear ern.iustificatiras. A justiÍicatir a de Dispensa de Licitação para
a contratação do scrviço cnr tela se llnda no inciso II. do artigo 75. da Lei 14.13-l/2021.

Curo.iá cilado acima. o intuito da dispensa de licitaçào é dar celeridade às
contratações indispensáveis para a Administraçâo Pública. Além disso. a contrataçào direta nâo
significa hurlar ros princípios adminislraliros. pr-ris a l.ci erige que o contral(, sotncnte seja
celebrado. após procedimento simplilicado de concorrência. suÍ'iciente para justiÍicar a escolha
do contralado- dc modo a garantir urna disputâ e.ntre potenciais Íbrnccedores.

Nessc diapasão, conforme previsto no artigo 75. § 3", da Nova [,ei. as contratações
Página 4 de 5
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'I'odavia. o lato de a licitação ser dispensável não exirne a Administração do dever de
observar os demais princ ípios que regem a ativ idade adm in istrativa. especialmente os da legalidade.
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto. ainda que se trate de contratâçào
direta. faz-se necessária a Íbrmalização de urn procedimento que culrnine na seleção da proposta
mais vanta.iosa e celebração do colrtrak).
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diretas. pelo valor. serão pre l'erenc ialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial. pelo prazo mínirno de 3 (três) dias útcis. corr a especilicação do objeto pretendido e com
a manitêstaçâo de interesse da Administraçfur em obter propostas adicionais de eventuais
interessados. devendo ser selecionada a proposta mais vanta-iosa.

Assim. para obter preços rnais vantajosos dos serviços requisitados. fàz-se
necessário que a Adrninistração dê publicidade à intençào de realizar contrâlâção com a

divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍicial. pelo prazo mínimo de -j (três) dias úteis.

Por fim. recomenda-se ao Setor Requisitante quc sempre analise toda a
documentaçâo necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)
proponente( s).

Ante o exposto. conclui-se. salvo rnelhor .juízo. presentes os pressupostos de
regularidade.jurídica dos autos, ressalvado o.juízo de mérito da Adrninistração e os aspectos
técnicos. econômicos e financeiros. que escapan'r à análise dessa Procuradoria Jurídica. podendo
o processo de contratação produzir os eÍ'eitos .jurídicos pretendidos. mediante dispensa de
licitaçâo. com fundamento no Art. 75. ll. da lei l4.lli/2021 cumpridas as formalidades
adm inistrativas.

Âpós publicação do Aviso de dispensa em sítio elerônico da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão. recomendo ô.iuntadâ nos autos do relêrido Aviso da dispensa de

licitação.

Este é o parecer.juríd ic o. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

Fl o que nos parece.

Alto Alegre do Maranhão/MA. ern l4 de Agos«r de 2025

ANNABEL GONCALVES Alsinàdo de foímà d,sitàl por

EARRos :à|f^T:g:ii1,""," 
***

CO5TA:64523551391 Dados:2025 08.r 5 10,ss:'r6 03o0

ANNAI}E,L GONÇALVES BARROS C0STA
ASSESSORA JTIRÍDICA OABi}IA N" II.939

PORTARIA 08/2025
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Cámara Municipat de Al.to Ategre do Maranháo
Al.to AtegÍe do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

Avtso DE coNTRATAçÃo DTRETA

DTSPENSA DE LtctrAçÃo Ne 013/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técn ico s- p rofissio na is

especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e

atestes de medições para reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta

com 510 metros quadrados, com criterio de.lulgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, lnciso l, nos

termosda Lei ne 14.13312021e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso,

estando à disposição dos interessados no site Oficial da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão, no portal

da transparência, acessado pelo link: I rt1r',.r,,tr' rril(, r.1.'Í'tlllr ,ll t.ltlt{, !, llt :,t11!:i

As propostas comerciais poderão ser enviadas pêra o endereço eletrônico
, I rt,,rrll1 rlt,,ri t.U,!lt,,i.r,t.!:)di,1 .r. , .1. entÍe os dias 18 de agosto de 2025 a 20 de asosto de 2025, ou

entregues presencia lmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no

endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo

período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

.i . , ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada

pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANExo I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 15 de agosto de 2025.

osV,d*
idente da Câmara M unicipa I

So úl9D UÀeLq
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o e-mail para recebimento da proposta e documentação será
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CámaÍa Municipat de Al.to Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -12

Avtso DE coNTRATAçÃo DTRETA

DTSPENSA DE UCTTAÇÂO Ne OL3/2O25

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o ob.jeto do presente procedimento
e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços

técnicos-profissionais especializados na elaboração dos proietos básicos e estrutural, fiscalização da obra,

elaboração de laudos e atestes dê medições para reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre
do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS COND|çÔES, OAS VEOAçÔES DE PARTTCTPAçÃO NA DTSPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA.

2.1- Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto
desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas âs exigências, especificações
e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - O prestador de serviços interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.3 - O prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletíônica ou de

Íorma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do obieto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

2.4.1,

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e

comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar pelo

ônus d€corrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas
pela Câmara M unicipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de

entrega vincula m a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdênciários,

trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço.

{&11ô
il.,, ll

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Alegre do Maranhâo/MA. cEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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CâmaÍa Municipat de Atto Alegre do Marânhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não lhe assistindo

o direito de pleitêar quâlquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, sêrão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem, conforme art.60, inciso lda lei 14.L33/2021:

a) disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9. Não poderão participar desta dispensâ de licitação os prestadores de serviços:

2.9.1. Que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.9.2. estrangeiros que não tenham representação le8al no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.9.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele rêlacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se.ia dirigente, gerente, controlâdor, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contrâtação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elâ necessários;

c. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada dê contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ja cônluge,
companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404. de 15 de dezembro de

!92§, concorrendo entre si;

f.pêssoa físicâ ou jurídica que, nos 5 {cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

tra ba lhista.

2.9.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intêgrantes do mesmo grupo econômico;

2.9.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao prestador de serviços que atue em substituição a outra
pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladoÍa, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade.iurídica do prestador de serviços;
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Câmara Municipat de Atto Ategrê do Maranhâo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas * Bairro Santo Antonio, S/N
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2.9.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando nessa condição (Acórdão ns

74612014-TC U- Ple ná rio); e

2.9.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interessês no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1s do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021

2.9.7. O prestador de serviços NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo prêvisto

para contratação, sob pena de de sc lassificação.

2.9.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em râzão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO,'UTGAMENTO DAs PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contrataçâo e no valor global de RS 4.866,67 (Quatro mil oitocentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centâvos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta

e seus anexos quanto às êspecificações do objeto, será de MENOR PREçO GLOBAL.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipu lado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.

3.5. Após escoado o prazo para o recêbimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais

vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do presente

aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restaÍ fracassado, o agente público responsável pelo procedimento de

contratação poderá:

a - Republicaro procedimento;
b - Fixar prazo para que os prestadores de serviços interessados possâm adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou

c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, p rivilegia nd o-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condiçôes de habilitâção exigidas.

d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

E]
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Atto Alegre do Maranhão/MA
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3.7. Quando o prestador de serviços não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.L. For insuficiente para a cobêrtura dos custos da contratação, apresente prêços globâis ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio prêstador

de serviços, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimêntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificâção da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo prestador de serviços, desde que não ha.ia majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRrrÉRrOS DE HABTLTTAçÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do prestador de serviços detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, conforme art. 14 da Lei ne l4.l33l2021.,legislação correlata e no item 02 e subitens seguintes

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participâção no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerêm acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.
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a) Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

b) Câdastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( ).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da e m p resa/prestado r de serviços a;

4.2.1. caso conste na Consulta de Situação do prestador de serviços a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dê fornecimento similares,
dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, §1e).

4.4. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ne 3/2018, art.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o prestador de serviços será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

4.6. será inabilitado o prestador de serviços que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o prestador de serviços não atendeÍ às exigências para a habilitaçâo, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do ob.ieto e

as condições de ha bilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:

4.7.1 PaÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de

Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

4.8.1. Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo ldo aviso.

4.9 QUAUFTCAçÃOECONôMrCO-FTNANCETRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA:
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4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Cámara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da

rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

5. CONTRATAçÁO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei

ne 74.133/2L.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partiÍ da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à côntratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

eq uivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua I período, por so licitação .iust ificada do adjudicatário

e aceita pela Adm inistração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 dâ mesma Lei.

5.5. Nâ assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas nestê aviso, que deverão ser mantidas pelo prestador de serviços

durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e 5anções Administrativas

m*f

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviços será habilitado.
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6.1Comete infração administrativa, nos termos da [ei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der câusa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der câusa à inexêcução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustificadoi

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulênto na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acimâ deste Termo de Referência, sempre que não se.iustificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelã

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a ôbrigação de

F*r-q
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reparação integraldo dano causado à Contratante {art. 156, §9")

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8e).

6.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse8ure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paráSrafos do art.

158 da Lei ne 14.133, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de proSrama de integridadê, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Câmara Municipalque também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

fZ.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê

Contrato ou pa ra provoca r confusão patrimonia l, e, nesse caso, todos os efeitos das sa nções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

m
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à pessoâ jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

Íato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declâração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

7. DA SUBCONTRATAçÃO
7.1.. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A execução do serviço será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência Anexo I do aviso

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores dê serviços, cujo

prazo não conste deste Aviso de contratação Diretâ, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

8.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamênte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ê de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 15 de a8osto de 2025

,.$gk Sc,íftft 1t/"L,rL
.iu lia n a

P sidente da Câmara M unicipa I
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNtSTRATTVO N" 202507 t4-OLl2O25

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O prêsente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-profissionais especializados na elaboração dos

projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e atestes de medições para

reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta com 510 metros

q uad ra dos.

1. OEFTNTçÃO DO OBTETO

1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de engenheiro{a) para a prestação de serviços técnicos-

profissionais especializados na elaboração dos pro.ietos básicos e estrutural, fiscalização da obra,

elaboração de laudos e atestes de medições para reforma e ampliação da câmara municipal de alto

alegre do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados.

ITEM DESCRTçÂO

prestação de serviços técnicos-
profissionais especializados na

elaboração dos projetos básicos e

estrutura l, fiscalização da obra,

elaboração de laudos e

atestês de medições para reforma e

ampliação da câmara municipal de alto
alegre do Maranhão/MA que conta com

510 metros quadrados.

Rs 4.866,67 Rs 4.866,67

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75, inciso l, da

Lei ne 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:
Art. 8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezembro de 2023

Art.8e Em âmbito do Poder Legislotívo municipdl, o eloboroçõo do

Estudo técnico Preliminor seró opcionol nos seguintes cdsos:

l- Controtdçõo de obrds, servíços, compros e locdções, cuios os

volores se enquodrem nos limites dos incísos le ll do drt.75 do Lei

ne 14.1i3/2L, independente do formo de contrdtoçõo: ll- dispenso

L

1 Serv

(

MEDIOS

Valor TotalQUANT Valor UnitU NID

ffiã

ANEXO I

01

I
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de licitoçdo prevístos nos incisos Vll, Vlll, do ort.75 do Leí ne
14.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços de
engenharia, nos têrmos do Art 6e. lnciso Xlll da Lei Federal ne f4.L33/21-.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:
Considerando a necessidade de reforma e ampliação da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, que possui área totalde 510 m', faz-se indispensável a contratação de engenheiro(â)
para a prestação de serviços técn ico- profissio na is especializados, abra ngendo:

. Elaboração de projetos básicos e estruturais, garantindo que a obra atenda às normas
tecnicas vigentes (ABNT, CREA e demais legislações aplicáveis) e assegurando qualidade,

segurança e economicidade;
. Fiscalização e acompanhamento da execução da obra, assegurando que os serviços sejam

realizados conÍorme o projeto aprovado, prazos estabelecidos e recursos orçamentários
d isponíveis;

. Elaboração dê laudos técnicos para avaliação de condiçôes estruturais e conformidade dos

serviços executados;
r Emissão de âtestes de medições, indispensáveis para o correto pagamento das etapas

concluídas e para o controle físico-financeiro da obra.

A execução de tais atividades demanda conhecimento técnico especializado e responsabilidade

técnica habilitada, exigindo a participação de profissional legalmente registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme determina a Lei ns 5.194/1966.

Destaca-se que a Administração Pública não dispõe em seu quadro funcional de engenheiro(a) com

atribuições e competências técnicas compatíveis para desempenhar todas as funções necessárias à

execução do presente contrato. Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de assegurar
qualidade técnica, conformidade legal e eficiência na aplicação dos recursos públicos, evitando

riscos estruturais e garantindo a integridade e funcionalidade das instalações da CâmaÍa Municipal.

Assim, a contratação orâ proposta visa atender plenamente às exigências técnicas e legais, garantindo

que a reforma e ampliação sejam realizadas com segurançar durabilidade e atêndimento aos

interesses públicos

1.4. Da Vigênciâ do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano de acordo
com o art. 105 da Lei L4.L33/202L.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Cámara Municipal, permitida a

EiI
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negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a serviço tem natureza continuada;

1.4.4. Se.ia juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no

serviço;

1.4.5. Ha.ia manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração dê termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis.iá pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

1.4.9. O contrato não podêrá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abra ngências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. O CONTRATADO e obri8ado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.L33/2021,.

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1.. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei

1.4.r33/27.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.1. O profissional deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação.iurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido

neste Termo.

2.3. Atender os criterios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o profissional proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário-

2.5.7. o profissional interessado em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deveÍá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Termo de

Referência e no editale seus anexos.

Cámara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antcnio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72
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3. MoDELo DA ExEcuçÃo Do sERvtço
3.1. Requisitos Íécnicos do Profissional

3.1..1. Formação superior em Engenharia (civil, elétrica, etc., conforme o projeto);
3.1.2. Registro ativo no CREA ou CAU, conforme aplicável;
3.1.3. Comprovação de experiência em projetos similares (por meio de atêstados técnicos);
3.1.4. Emissão dâ ART referente aos serviços.

3.2. Etapas da Execução

3.2.1- A execução do serviço será dividida nas seguintes fãses:
a) Levantamento e Diagnóstico

Visita técnica ao local;

Reuniôes com a equipe técnica contratante;
Elaboração de relâtório inicial.

b) Estudos Preliminares

Definição de diretrizes do projeto;

Estudo de viabilidade técnica e lêgal.

c) Anteprojeto
Planta baixa, cortes e fachadas preliminares;

Apresentação para aprovação parcial.

d) Projeto Executivo

Desenvolvimento completo dos desenhos técnicos e detalhes construtivos;
lnclusão de com patibiliza ção de disciplinas (elétrica, hidráulica, estrutural etc.).
e) Orçamento e Cronogramã

Planilha orçamentária detâlhada (com base em StNApl ou similar);
Cronograma físico-financeiro de execução.

f) Entrega Final

Entrega dos documentos em formato físico e digital (DWG/pDF);

Assinatura da ART e aceite final do contratante.
Fiscalização

Elaboração de laudos

Atestes de medições

3.3. Prazo de Execução

3.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica:

a) Levantamentos, estudos preliminares, desenho de plantas e cálculos estruturais.
b) Para 510 m'?, considerando que é reforma (e não obra nova), costuma-se prever 30 a 50

dias.

c)1.5 a 30 dias para levantamento e concepção

d) 15 a 30 dias para detalhamento e ajustes

3.3.2. Prazo para entrega do obleto:
4, entrega do serviço será de até 05 (cinco) dias corrldos após os ajustes necessários.

il
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Locale horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado previamente com
o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.r O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e O profissional devem ser realizadas por escrito
sempre qu€ o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar o profissional para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
4.7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.1.6 o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
profissional, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (AÍt. 23, I e ll, do Decreto ne 17.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pâra

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de

2022, art.23,lvl.
4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/serviço do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne M.133/2021, art. 117, caput),
4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gêstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordêm de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
4.4. Das ObriSações do Profissional Contratado

4.4.1. O contrâtado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste
Contrato;

ml
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b) Reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à câmarâ Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsa b ilidad e a

fiscalização ou o acompanhamento da êxecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor corrêspondente aos

da nos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) O profissionalcontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão conjunta Negâtiva de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de

regularidade junto à Fâzenda Municipal, atraves da Certidão Negativa de Debitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou cêrtidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde o
profissional for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Tra ba lho ou equiva lentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistâs, sociais, previdenciár;as, tributárias e as demais pr€vistas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

i) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

j) Submetêr previamente, por escrito, ao Contrâtante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

:,í-'4
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m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
1-24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado dâ previdência Social e pâra aprendiz.

4.5 Das obri8ações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar O profissional sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
4.5.4. Prêstar à Contratada, em tempo hábil, as informaÇões e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao serviço;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o serviço descrito por intermedio do Gestor do Contrâto e da Comissão

de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o serviço.

4.5.7. Notificar O profissional, para a substituição dos documentos digitalizados reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar O profissional, para a correção do serviço que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçâo dos.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo profissional;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pelo profissionâl;

4.5.1"4. tiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e q ualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por qua isq uer compromissos assum idos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de âto do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
4.6. Das lnfraçôes e Sanções Administrativas
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4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Dêclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:
1) moratóriâ de 2% ldois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótêse alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções prêvistas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(tl.r
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(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
âdm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão consideÍados (art. 156, §1s):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2027, ou em outÍas leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nQ 1-2.846, de 2013, serão apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadâ com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimoniâ1, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica seÍão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e â obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.1,2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {CE15) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 14.133/21.
5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal ou FatuÍa.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correçâo monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob.jeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratânte deverá comunicar O profissional para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabívêis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratantei
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamênte acompanhada da comprovação da

reguiaridade fiscal, constatada por meio de consulta onJlne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei ns L4.L33/2021.

5.1.1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contrata nte.
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5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irrêgularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisâo do contrato, caso ô contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementa r.

6. FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO O pROFtSS|ONAL

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O profissional será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispênsa de

Licitação, por critério de menor preço global.

6.2, Exisências De Habilitaçao

6.2.1. Habilitação Jurídica

Cédula de identidâde (Rc) e cPF;

Comprovante de residência atual;

6.2.2. Habilitação Técnica

Diploma de graduação em Engenharia (Civil, Elétrica, Mecânica etc., conforme o objeto);

Registro ativo no CREA (Conselho Regional de Engenhariâ e Agronomia) ou CAU, se aplicável;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) a ser apresentada antes do início dos serviços

(conforme Lei ne 6.496/77);

Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprovem a execução anterior de serviços semelhantes ao objeto da contratação;

Currículo profissional atualizado, com ênfase em experiências na área do projeto â ser

desenvolvido.

6.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista

í
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prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍentê a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

têrmôs da Portaria Conjunta np 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

fins de identificação em todo o território nacional

Certidão de regularidade junto à Fazenda Estadual ê Municipal (domicílio fiscal);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Certidão de regularidade perante o FGTS (mesmo sendo pessoa física, pode ser exigida em caso

de contratação com vínculo eventuâl ou temporário que gere encargos).

6.3. DocumentaçãoComplemêntar

a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à contratação com o poder público (tei ne

L4.t33l2rl;

b) Declaração de que não possui vínculo impeditivo com a administração públíca, caso

aplicável;

c) Declaração de que assume inteira responsabilidade técnica pelos serviços a serem
prestados, nos termos da legislação vigente.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.L O custo estimado total da contratação é de RS 4.866,67 (Quatro mil oitocentôs e sêssentâ e seis

reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANExO I do

ÍR - Planilha Orçâmentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21..

8. ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobêrtura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária:

órgão 01 Poder Legislativo

01 LegislativaFu nção

031Ação Legislativa

0001 Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividadê

Subfunção
Programa

2001 Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Unidade 00 Câmara Munici al de Alto Alegre do Maranhão

m
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33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R5 23.100,00
Rs 23.100,00

9. FUNDAMENTAçÃo TEGAL

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso I, da lei ne 14.133/2027,

e suasalterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.333/2027, Lei Complementarn.e

L23/2OO6 alterada pela Lei ComplementaÍ ne 147 /2OL4 e suas alterações, e sujeitando-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria Beral dos contratos
e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO OO PRODUTO.

10.1.. Trata-se de prestação de serviços de engênharia, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser ob.ietivamente definidos nos documentos de contratação por meio dê especificaçõês

usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal,

onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas

de ma nda s.

11. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA tEI N9 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispôe o artigo 75, inciso l, da Lei ne

L4.L33/202L.

Art. 75. É dispensóvel o ticítoçdo:

I - poro controtoçõo que envolvo valores int'eriores o RS 125.451,15 (cento e

vinte e cinco mil quatrocentos e cinquento e um redis e quínze centovos),

vdlor otuolízddo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de outros serviços e

compros)

11.2. O criterio de julgamento sêrá o de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo os participantes se aterem

quanto às especificações do objeto que se encontÍa neste Termo de Referência, bem como no Aviso

de Contratação Direta.

12. DAs D|SPOS|çÕE5 FtNA|S

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o serviço dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

serviço dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Natureza da despesa

Dotação lnicia I

Saldo da Dotação

t*_--ry
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Câmara Municipat de ALto ALegre do Maranháo
Al.to Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: Çamaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP J - 02.232.044t OOOl -7 2

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE ÉArOS tMpEDtT|VOS)

Processo Adm inistrativo Ne ------J_
Dispensa de Licitação Ne _J_

N.s (ENDEREçO

neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)-,E5tadoCivil,nacionalidade,cPF
RG

(NOME DA EMPRESA) CNP.J/MF

CoMPLETO) ,

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas

da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa

de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÍências posteriores.

Por seÍ expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

L-m
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Câmara Municipal de Atto AlegÍe do Maranháo
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: eamaraattoategre@gmail.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

ANEXO

MoDEro DE DECTARAçÃo

(DEcTARAçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE HABtLtTAçÃo)

Processo Administrativo Ne .-/_
Dispensa de Licitação Ne J_

A em presa (razão social), devidamente inscrita no Ministerio da Fazenda sob

o CNPJ ne com sede na (endereço completo), por

intermédio de seu representante legal, inÍra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no

Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Aviso de Dispensa em epÍgrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus têrmos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â
4 ^r
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategrq@gmail..com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044/ 0001 -7 2

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXX DO ART. 7e DA CF)

ri
í

J12)!

Processo Administrativo Ns J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

N.s (TNDEREÇO

neste ato representadacoMPLETO)

pelo seu (Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por melo do seu represêntante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê e de L6 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do ,rr. 7e, da Constituição

Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{rô^.l .r 'À
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranháo
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: cêmaraâttoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP l - 02.232.044tOO01 -72

ANEXO

MoDELo DE DEcLARAçÃo

(MoDELo DE DEctARAçÃo DE RESpoNSABtUDADE, EM euE A EMPRESA sE coMpRoMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO}

Processo Administrativo Ne _-/_
Dispensa de Licitação Ne J_

N.e (ENDEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/P roc u ra do r)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA ter respo nsa bilidade e se compromete a fazer as entregas dos serviços no

prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne. Xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

v

Í

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF

CoMPLETO) ,

tril
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranháo/MA

E-mai[: camarâattoal.egre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNP r - 02.232.O44tOO01 -1 2

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABILTTADO DA PREVTDÊNCrA E pARA ApRENDTZ)

Processo Administrativo Ne J_
Dispensa de Licitâção Ne J_

(NOM E DA CNPJ/MF

neste atoN.e _,{E N DEREÇO COMPLETO)

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprêndiz previstas em lei e em normas

específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t----q
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmait.oom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOO01 -7 2

ANEXO

MoDEro oe oecunaçÃo

(NOME DA EMPRESA) cNPr/MF
N.e (E N DEREçO

neste ato representadacoMPLEÍO)
pelo seu (Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipalde Alto Alegre do MaÍanhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo {representante legal)
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mai[: camaLaattoategre@gmai!.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -72

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Adm inistrativo Ne _-/-
Dispensa de Licitação Ne ,/

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação â nossa proposta relativa ao
aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificâdos na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critêrios de qualificação definidos no Avlso.

l. Proponente:

Razão Social:

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD)Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Céd u la de identidade/órgão emissor:

CPF:

Ca rgolFu nção: E-mail:
(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R§

{ê" r§\
í'-Ô.

Valor globa l: R$
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mai[: camaraattoaLegre@gmail.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

ITEM DESCRTçÂO
vAt oR

UNIT.

4. Prazo de validade da proposta: ...........

5. Prazo de execução: ..

6. Condições de pagamento: .............

7. Dados Ba ncários:
Banco: Banco do Brasil, Agência: .

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real-
R§), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais
e quaisquêr outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de de

t"-affi

UND QTD MARCA
VALOR

TOTAT

Total

l*s
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: eamarâaltoategtre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 _72

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 2025O7 14-07 12025
DISPENSA OE UCTTAçÃO Ne

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÁO/MA, E O PROFISSIONAL
ABAIXO:

NA FORMA

A CAMARA MUN|CIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público
lnterno, inscrito no cNPJ sob o ne 02.232.04410001-72, com sede na Rua são Lucas, s/N, bairro santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela presidente da
Câmara Municipal a Sra.-=-lnscrita no CpF sob ne

domiciliado nesta cidade e o profissional
Íesidente e

com

.,inscrita no CNPJ sob o ne , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo (a) Sr q (a)--..=-, RGN9- CPF NS têm,
entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada nos autos do processo n9
2O2507L4-OL12025, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal
352/2023, que regu la menta a Lei !4.133/2021e demais legislação aplicável, resolvem celebra r o presente
Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne /2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CIÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contrataçâo de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEGUNDA - DA vINcULAçÃo

2 1. A CONTRATANTE e ã CONTRATADA vinculam-se plênamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo np 2O2507f4-Oll2O25e que são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

Ft s.

E,T

ANEXO
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Câmara Municipat dê Al.to Ategre do Mãrânháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camarâattoalegre@gmait.com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo Anton io, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

ne Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial

a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro dê 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1.. O valor global deste Contrato e de RS..........(..... . ....), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
VLR. UNT.

CúUSutA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

01 Poder Legislativo

00 Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão

Or ao

Fu nçã o

Subfu nção 031 A o Legislativa

01 Legislativa

0001 Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade

Unidade

2001 Manut. e Func. das Atividâdes Administrativas

m

CLAUSUTA TERCETRA - DA LEGtSTAçÃO ApuCÁvEr

3.1. O presentê Contrato rege-se pelas sêguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de le de abril de2021,Lei Municipal 35212023 qi,e regulamenta a Lei 14.f]3l2}2t
e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 ê alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

VALOR TOTAL

ITEM VLR. TOTAL.

Programa
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Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: caE0araattoategre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -72

Natu reza da despesa 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Rs 23.100,00
Rs 23.100,00

Dotação ln icia I

Sa ldo da Dotação

CúUsUI.A sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'1.4.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, âtentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestâdos regularmentej
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém intêresse na realização
do serviço;
d) Hâja manifestação expressa do contratado jnformando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celêbração de têrmo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
a brangências de aplicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERvtço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Íermo de Referência

crÁusuLA o|TAVA - DAs coNDtçôEs oÉ ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CTÁUsutA NoNA - DA RESPoNsABItIDADE SoTIDÁRIA
9.14 CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornêcimento dos serviços, aplicando-se as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/7990.

f*-q

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to AtegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

CtÁUSUtA DÉcIMA. oBRIGAçÔEs E REsPoNsABItIDADEs DA coNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das ObriBações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSUtA DÉcIMA PRIMEIRA . oBRIGAçÕEs E REsPoNsAEILIDADE DA CoNTRATANTE.

11.1 Das obrigaçõês ê responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁU5UtA DÉcIMA sEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Cámara Municipal informado pelo
setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através de ofício,
encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estâr de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. o pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, atraves de ordem bancária na sua
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à coNTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou ínadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes â multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a mâteria na Lei ne 14.133/2021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Conrunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regula ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços (FGTS), mediante
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiçâ do Trabalho;

m
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Cámara Municipât de Atto Atêgre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.!om
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.0 44t 000 1 -7 2

12.6.4. PÍova de regularidade .iunto à Fâzenda Municipal, através da certidâo Negativa de Débitos e
certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mêdiante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregâr a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

B) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar declaração Íalsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k) praticar âtos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar â imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Termo de Referênciê, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

CtÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DAs INFRAçÔE5 E sANçÕEs ADMINISTRATIVAs
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Câmara Municipa( de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: carLaraattoalegre@gnnait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 t 0001 --/ 2

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, nô caso de inexecução total
do objeto;

3)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicâção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (ârt. 157).

13.6 se a multa âplicada e as indenizações cabÍveis forenr superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

f."----!*ã

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1e):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.10 os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Câmara Municipalque tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei
ne 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obri8atoriedade de análise juÍídica prévia (art. 160).

13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 1.5 {quinze) dlas úteis, contâdo da data de aplicação da
sanção, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no cadastro Nâcional
de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no ámbito do poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

crÁusurA DÉctMA qUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕEs:

14 1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1.4.1.33/2021,.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial dêste instrumento.
15.1.1. os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.



tg

o

--là\-\<.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

CtÁUSULA DÉcIMA sExTA- DA RESCIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem pre.juízo das
sanções aplicáveis.

f6.Z É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa .iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrâto;
c) nâo haia prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

L6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conformê o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.

CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos ENcARGos DE MoRA PoR ATRAso DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da

cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúusurA DÉclMA otrAvA- Dos tLíctros pENAts:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

crÁusutA DÉctMA NoNA- Dos cAsos oMtssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
1'4.L33 /2021' e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos

c[ÁusuLA vrGÉstMA - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAt

m.ã
Câmara Municipât de Atto Alegre do Maranhão

Alto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camaraaltoategre@gmail'!om

Rua Sáo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0 44t 000 1 -1 2
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20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei f4.133121, mediante as devidas justificativas. A
referida alteração, caso haja, será realizada atraves de termo de aditamento

crÁusurA vrGÉsrMA pRtMEtRA - DA FtscALtzAçÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as âtividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.
21..2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis.

CTÁUSUtA VIGÉSIMA sEGUNDA- DA PUBLIcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
lnternet, em atenção ao art. 91, ca put, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao ârt. 8e, §2e, da Lei n. L2.527 , de 2017,
Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformaçâo).

CúUSUtA vIGÉsIMA TERcEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ne 74.1,33/2027, fica eleito o Foro da comarca de São Mãteus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiâdo que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que

produzam seus efeitos .iu ríd icos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

Eil
'(s
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçAO

Dispensa de licitação n" A13/2025

A Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art. 75 da Lei ns. 14.333/2021, tei 352/2023,
que regulamentâ a Lei 14.133/2027, torna público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitâção 013/2025, que tem como objeto: "Contrâtação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos profissionais

especializados na elaboração dos projêtos básicos e estrutural,
fiscalização da obra, elaboração de laudos e atestes de medições
para reforma e âmpliação da câmara municipal de alto alêgre do
Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados ", â fim de

obter propostas àdicionâis de eventuâis interessados, na forma
descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar
dessa publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadâs a

enviârem suas propostâs e documentos de habilitação para o(s)

objeto(s) constântê(s) no Aviso e conforme modêlo de proposta,

disponibilizados no site
httosi//ww\ / cmaltoaleg redomaranhao.rna.pov.bí/ (abã licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolâda no Setor de protocolo dâ

Câmarà municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

5ão Lucôs Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Mâranhâo/MA,
CEP:65.413 000 no horário das 8h às às 14h em dias úteis ate o dia

20/08/2025, ou enviada para o e-mâil:
camarâdealtoalegre.contrâtacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

20/08/2025. Alto Alegre do Maranhão - 15/0812025 - Juliana dos
Santos Vieira - Presidênte da Câmara Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AvISo . DISPENSA DE LICITAçÃo: AVISO DE DISPENSA
DE LICITAçÃO - Dispênsa dê Licitação n' 013/2025

AVISO DE DISPÊNSA DE LICITAÇÃO Drspensade Lcrtação n'013/2025

A Câmara N,4unicipal de Alto Alegrê do Àrârânháo. nos leÍmos do disposlo no inciso ll do âí. 75 dâ Lei nÔ. 14.33312021 Lei 352/2023. que regulamenta a
Let 14.13312021, loÍna público para conhecimênlo dos interessâdos, o presenle aviso da Dispensâ de Licitaçáo 013/2025. que lem como obiêto
''ContÍalaçáo de engenheiro(â) para â paestaçáo de serviÇos lécnicos-proÍissionâis especializados na elâboraçáo dos pÍoietos básicos e eslrutuaal,
frscalizaçáo da obra, elaboÍaÇáo de laudos e atestes de medições para reíorma e ampliaçáo da câmara municipal dê âlto alêgre do Maranháo/MA que conlâ
com 510 melros quâdrâdos '. a Íim de obter píopostâs âdicionais de êvenluâis rnleressados na forma descrila no aviso pelo pÍazo mínimo de 03 (três) dias
üteis a conlaÍ dessa publicaçáo. Para lanto. convoca as êmpresas inteÍessadas a enviarem suas proposias e documentos de habiirlaçáo pãrâ o(s) obieto(s)
conslante(s) no Aviso e coníoÍme modelo de proposla. disponibilizados no site htlpsr//www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bÍ/ (aba licitaÇáo). A Proposla
de PreÇos deverá seÍ protocoladâ no Selor de protocolo da CámaÍâ Ínunic,pal de AIto Alegíe do l\raranháo/MA. no endeÍeço Rua Sáo Lucas - BaiÍro Sanlo
Anlôoio - Allo Alegre do l\,4aranhão/ÀrA, CÊP: 65.413-000 no hoÍário das 8h ás as 14h em dias úleis alé o dia 2010812025. ou envrâda pâra o e-mail: "

camaÍadealloâlegÍe.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia 2O|OA2A25. Alto Alegre do lúaranhão - 1510812025 - Juliana dos Santos VaeiÍa -
Presidenle da Cámâra Àrunicrpal
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Juliana dos Sanlos Vieúa - CPF: "' 100.893-" - Dala: 15/08/2025 - lP com n" 192.168-200.103
Aútenlicação êm: www.cmâltoâlêgredomâaânhao.mâ-gov.bídiâriooÍlcial.php?id=257

wrvw.cmal(oalegredomaranhao.ma.gov.br 3t3aDOÍUl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranháo\MA

CNPJ. 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhão. ma.gov. br

RESpoNsÁvEL pELo o paREcER JURiDrco

INFORMAÇÃO DO OBJÊÍO

CONTRATAÇÁO DE ENGENHEIRO(A) PARA A PRESTAÇÃO DE SERV'ÇOS TECNICOS.PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA
ÊLABoRAÇÀo Dos pRoJETos BÀstcos E EsrRUruRAL, FrscALrzAÇÃo DA oBRA ELABoRAÇÁo DE LAUDoS E ATESTES DE
nrED,CóES paRA REFoR[rA E AtlpL rAÇÃo oA cÀMARA MUNrcrpAL DE ALro ALEGRF oo ÀrtaRANhÁo/MA

DISPENSA .0131202512025 - ABERTA

DAÍA DO AVISO 15t442025 DATA DA DIVULGÂÇÃo oo ÉxTRATo

DAÍA DA RATIFIcAÇÃo DATA DA DrvuLGAÇÁo DA RATrFrcaÇÃo

IVENOR PREÇO

REsPoNsÁvEL PALÁ a TNFoRMAÇÃo JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA

PREGoETRo/AGENTE oE coNTRATAçÃo

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICAOOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA srruaçÂo

PRÕCESSO CADASTRADO JULíANA DOS SANTOS VIEIRA ABERTA15108t2025

Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Av RodovraÍia S/N - Centro , CEP: 65413-000 - Allo Alegre do l\raranhão\fl,íA

CNPJ: 02.232 044/0001-72 - Tel: - Silê: www cmaltoalegredomâÍanhao mâ.gov bí

Link direto
hltps://cmaltoâlegrêdomaranhao ma.gov bÍ/licilâcoes/1 10

Página(s) I de 1

TIPO:

lrrse lneseousÁvel on rese
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: ca ma raaltoa legre@gma il.co m
Rua São Lrrcas - llairro Santo Antonio. S,/N

CNPJ - 02.232.044 1000 t -7 2

DECLARAÇÃO ON LICITAÇÃO DESERTA

ProcessoAdnrinistrati\.o: 202507 l4-0 I /2025.

I)ispensa de l.icitação N" 0l 3/2025

Objeto: "Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-

prolissionais especializados na elaboração dos projetos básicos c estrutural. fiscalização da obra.

elaboração de laudos e atestes de nredições para ret'orma e iurpliação da câmara municipal de

AIto Alegre do Maranhâo/MA que conta com 5 l0 nletros cluadrados". confbrme especiÍicaçôes e

quantidades estimadas constantes no 'l'enrro de ReÍêrência.

O Agente de Contrataçào da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaranhãoiMA. no

uso de suas atribuições legais. comunica que. quanto a Dispensa de Licitaçào n" 013/2025

ref'erente ao Processo Administrativo supracitado. objetir,ando a "Contratação de engenheiro(a)

para a prestação de serviços tócnicos-pro fissionais especializados na elaboração dos projetos

básicos e eslnltural. fiscalização da obra. elaboração de laudos e atesles de mediçôes para

rclirrma e ampliaçào da câmara municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/MA que conta com 510

metros quadrados". em razão de ausência de interessados restando o processo DESERTO. com

consequente repetição do objeto. Encaminhe-se esta declaração para a Presidênica da Câmara

Municipal. para que após análise da conveniência e oportunidade. autorize republicação, utilizando

a mesma fàse intema do processo mencionado acima.

Alto Alegre do Maran h MA.

t) ot_ rV I_tR A
Agente dc Contrataçào

c :025
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A{s
o&o

cês§6_ tSí

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoalegre@gmail.com
Rua São I-Lrcas - Bain'o Santo Antonio. SÀi

CNPJ - 02.232.044 t0001 -7 2

ÀTO DF. AUT()RIZACÂO RFPUBLI(:ACÀO I)ISPENSA FiSICA N" OI3i2O25

PR()CESSO ADM TNISTR^TrVO l{. 202507 1{-01 /2025

A Cârrara Municipal de Alto Alegre do Maranhào - MA. ern conÍirr.nridade corn An. 75. inciso ll da
Lci Federal n." l;1.131/2021. torna pírblico aos interessados que pretende rcalizar a Contratação de
engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-profissionais especializados na elaboração dos
projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração dê laudos e atestes de medlções para
reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do Marânhão/MA que conta com 510
metros quadrados, pala atentlel as nccessidades da Cânrara Municipal de Alto Alegre do
Maranhâo/MA.

('ONSIDERANDO. a declaraçào l'eita dia l0 dc Agosto tle 3025. qLre declarou DESERTA a ilispcnsa
tlc licitaçào:
CONSIDERAND(). a necessidade da contrataçào bem corno os princípios da economia processual e
da eÍiciência: AUroRIZo, a republicaçiio do AVlso DE DISPENSA. corn a abertura do prâzo para
rnais 3 (três) dias úteis. visando obter proposta quc I iabilizc a contratação.
I imite nara Apresentacão da PronosÍa de Prccos e documentos: 04/09/2025 as 08h:00min a
0Íl/09/2025 às 23h59min.

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de [-icitação da ('âtnara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA. no Endereço- Rua São Lucas Centro - CEP: 65..113-000 Alto Alegre do
Maranhào. no horário de 08:00 às l7:00. cnt dias uteis ou pelo E-mail:
.;rrrnrrurlcirllr;rltgrc.(on(r-iltlrloe\1,gnr:ril.r.lnr atrr a dâta litnite. O Edital/'Ienlo de ReÍerência da
[)ispensa estará disponír,el no Site Oficial do Município
lrlll)s:i \r\\\\.tlllltllrraltoll.l;1,11,.,r,,,r1t:to.rutr-g,rr.1': (aba: licitaçÕes).

.lulirrna tlo. \altos \ icila
I)residenlc da C ârnara lVíurricipal

"l)uüta

ET
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Alegrc do \4aranhâo l\{4. l0 rle Aqosro de l0l5
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da transparência, acessado pelo link: l r ,, lonra.n

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

Câmâra Municipat de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.2s2.044tO001,72

AVISO OE CONTRATAçÃO DIRETA

DISPENSA DE tlClTAçÃO Ne 013/2025 - Repubticâção

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em
razão do valor, para Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboração dos pÍojetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e
atestes de medições para reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta
com 510 metros quadrados, com criterio de.lulgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, lnciso l,

nos termos da lei np 74.133/2O21e Lei 35212023, que regulamenta a tei L4.L33/2027.

As inÍormações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso,
estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão, no portal

M, ou êntregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Eairro santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEp: 65.413-
000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos

r am., adea ltoa leqre i,
e questionamentos poderão sêr enviados para o endereço eletrônico

-:i,r,\ ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara)Pnrai

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada
pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus ãnexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA,03 de Setembro de 2025.

,l

I uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipa I

mil

entÍe os dias 04 de Setembro de 2025 a 08 de Setembro de
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AVtso DE coNTRATAçÃo DrREÍA

DtSPENSA DE UCtTAçÃO Ne 013/2025 - Republicação

1- OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de engenheiro(a) para a

prestação de serviços técnicos-profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural,
fiscalizaçâo da obra, elaboração de laudos e atestesde medições para reforma e ampliação da câmara
municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAs CONDIçÕEs, DAS VEDAçÕES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessâdos cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no paÍs, que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação
simplificado e seus Anexos.

2.3 - O prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica ou de
forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, iunto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do obieto
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

2.4.r

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma p resencial e Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e

comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perdâ de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens

enviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de
entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os previde nciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço.

2.2 - O prestador de serviços interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta
de preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelãs

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em
quantidades e qualidâdes adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I dalei 14.133/2021.:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9. Não poderão partlcipar desta dispensa de licitação os prestadores de serviços:

2.9.1. Que nâo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.9.2. estÍangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judiciâlmente;

2.9.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, âcionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na Bestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teTnros da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de

!92É, concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

.iudicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão dê

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pêla legislação tra ba lhista.

2.9.3. Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

tt*.-ã
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2.9.4. O disposto na âlínea "c" aplica-se tambem ao prestador de serviços que atue em substituição a outra
pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção
fraudulenta da personalidade jurÍdica do prestador de serviÇos;

2.9.5. Organizações da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne
7 46 / 2014 -Í CU -P le náriol ; e

2.9.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas âs situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exer.ício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9s da Lei n.s 14.1 33, de 2021-

2.9.7. O prestador de serviços trtÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificação.

2.9.8. Não será admitida a previsâo de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VAI.OR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPO5TAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 4.866,67 (Quatro mil oitocentos e sessenta e
seis reais e sessenta e sete centavos).

3.2. o critério de julgamênto adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO GLOBAL.

3.3, Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade dâ proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua
a presentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do
presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o âgente público responsável pelo procedimento de
contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os prestadores de serviços interessados possam adequar âs suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegia nd o-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

ml
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d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
3.5.2. Verificadas âs condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1". Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

3.7. Quando o prestador de serviços não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o ob.ieto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, aprêsente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem â materiais e instalações de propriedade do próprio
prestador de serviços, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade dê

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresâ comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser a.iustada pelo prestador de serviços, desde que não haja majoração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trâta este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhas que não altêrem a substância

das propostas.

3.1.0. se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CR|TÉRtOS DE HABTLTTAçÃO
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4.1. Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do prestador de serviços detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, conforme art. 14 da Lei ne 1,4.133/2021, legislação correlata e no item 02 e subitens
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera I da
União ( );
b) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade
Conselho Nacional de Justiça ( ..,"

mantido pelo

4.2. A consulta aos câdastros será realizada em nome da e m pre sa/p restador de serviços a;

4.2.1. Caso conste nã Consulta de Situação do prestador de serviços a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das êmpresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

4.4. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ne 3/2018, art.29, §2e).

4.5. Constatada a existência de sanção, o prestador de serviços será reputado inabilitado, por falta de
condição de paÍticipação.

4.6. Será inabilitado o prestador de serviços que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o prestador de serviços não atender às exigências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4,6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do ob.ieto e

as condições de habilitação.

4.7 HABTUTAçÃO JURíDrCA:

4.7.L PaÍa fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de

Referência, ãnexo ldeste aviso.

4.8 REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

4.8.L Parc fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo ldo aviso.

t,---.t

4.3. A têntativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1e).
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4.9 QUAUFTCAçÃOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo dê Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUAUFTCAçÃO TÉCNtCA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

411. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da
rêde mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviços será habilitado

s. CoNTRATAçÃO
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passÍvel de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei
nP 1.4.133/2L.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ne 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à suâ proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelâs previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei ne 1'4.733/21' e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos L37 a 739 da mesma Lei.

5 5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo prestador de serviços
durante a vigência do contrato.

mã

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dlas úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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6. Das lnfrâções e Sançõês Administrativas

6.1comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.justificâdo;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrâções administÍativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e

g, que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5s, da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% ldois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória dê 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, êm hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão sêr aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contâdo da data de sua intimação (art. 157).

6.6. 5e a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratânte ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Se).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

6 8 4 aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades dê impedimento de Iicitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1e)

â) a natureza e a gravidade da infração cometidaj

b) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, de 2021,, ou em outras lêis
de licitações e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

F.T
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6.L1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestê

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

7. DA SUBCONTRATAçÃO
7.1. Não é admitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

8. DAS COND|çÕES G€RA|5

8.1. A execução do serviço será de acordo com o estabelecido no Termo de Referência Anexo I do aviso

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de serviços, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

8.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA,03 de setembro de 2025.

.ar(ir,trrrrxr (iÉÊ :{{Ttic.> -llrrr -/ llulrana dos 5antos Vrerra

PLlio"n," da câmara Municipal

8.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na dâta marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

trã
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCÉSSO ADMTNTSTRATTVO N" 2O25O7 LA-O[lZO25

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

M EDIOS

QUANT UNII) Valor Unit

Se rv Rs 4.866,67

1.1..1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação sêr disciplinada pelo Art.75, inciso l,

da Lei ne f4.I33/2021, a apresentação do Estudo Técnico Prêlimlnar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8a da Lei Municipâl ne 352 de 28 de dezembro de 2023, quê deteÍmina:
Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023

Art.8e Em ômbíto do Poder Leqislotivo municípdl, o elaboroçõo
do Estudo técnico Preliminar serd opcíonol nos sequintes cosos:

l- Controtdçõo de obros, serviços, compros e locoções, cujos os

volores se enquodrem nos lít11ites dos incísos le ll do art.75 do Lei

ne 14.133/21, independente do Íormo de controtoçõo: ll- dispenso

t

Valor TotalITEM DESCRTçÃO

Rs 4.866,67

prestação de serviços técnicos-
profissionais especializados na

elaboração dos projetos básicos e

estrutural, fiscalização da obra,
elaboração de lâudos e

atestes de medições para reforma e

ampliação da câmara municipal de alto
alegre do Maranhão/MA que conta com
510 metros quadrados.

01

t"-.ã

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técn icos-p rofissio na is especializados na elaboração dos

projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e atestes de medições para

reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegÍe do Maranhão/MA qu€ conta com 510

metros q uadrados.

1. DEFTNTçÃo Do oBJETo

1.1 o objetivo dêste Termo é a Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-

profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra,

elaboração de laudos e atestes de medições para reforma e ampliação da câmara municipal de alto

alegre do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados.

I
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de licitoção prevístas nos incisos Vll, VlU, do ort. 75 do Lei ne

14.133/21.

1.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços de

engenharia, nos termos do Art 6s. lnciso Xlll da Lei Federal ns 74.1.33121..

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidadê da contratação:

Considerando a necessidade de reforma e ampliação da Câmarâ Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA, que possui área total dê 510 m', faz-se indispensável a contratação de

engenheiro(a) para a prestação de serviços técnico-profissionais especializados, abrangendo:

r Elaboração de proietos básicos e estruturais, garantindo que a obra atenda às normas

tecnicas vigentes (ABNT, CREA e demais legislações aplicáveis) e assegurando qualidade,

segu rança e economicidade;

. Fiscalização e acompanhamento dâ execução da obra, assegurando que os serviços sejam

realizados conforme o projeto aprovado, prazos estêbelecidos e recursos orçamentários

d isponíveis;

. Elaboração de laudos técnicos para avaliação de condições estruturais e conformidade dos

serviços executados;

. Emissão de atestes de medições, indispensáveis para o correto pâgamento das etapas

concluídas e para o controle físico-financeiro da obra.

A execução de tais atividades demanda conhecimento técnico especializado e responsabilidade

técnica habilitada, exigindo a participação de profissional lee,almente registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme determina a Lei ne 5.194/1966.

Destaca-se que a Administração Pública não dispõe em seu quadro funcional de engenheiro(a)

com atribuições e competências técnicas compatíveis para desempenhar todas as funções

necessárias à execução do presente contrato. Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade

de assegurar qualidade técnica, conformidade leBal e eficiência na aplicação dos recursos públi€os,

evitando riscos estruturais e garantindo a integridade e funcionalidade das instalações da Câmara

M unicipa L

Assim, a contratação ora proposta visa atender plenamente às exigências técnicas e legais,

garantindo que a reforma e ampliação sejam realizadas com segurança, durabilidade e

atendimento aos interesses públicos

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.L. O pÍazo de vigência do prêsente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano de acordo

com o art. 105 da Lei 1.4.1331202L.

1.4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pêla autoridade competente,

Eil
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de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratâdo, atentando, ainda, parã o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a serviço tem natureza continuada;

1.4.4.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido fornecidos regularmente;

Seja juntada .iustificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no

serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis.já pagos ou âmortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição pa ra a renovação.

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limitê dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 dâ Lei 14.133/2021.

1,6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei

1.4.L33/2L.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. O profissional deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nôta de Empenho, a ser firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação.lurídica, regularidade íiscal e trabalhista, conforme exigido

neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-fina nceira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o profissional proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por va lor unitário.
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2.5.7. O profissional interessado em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUçÃO DO SERVrçO

3.1. Requisitos Técnicos do Profissional

3.1.1.. Formação superior em Engenharia (civil, elétrica, etc., conforme o projeto);

3.1.2. Registro ativo no CREA ou CAU, conforme aplicável;

3.1.3. Comprovação de experiência em projetos similares (por meio de atestâdos técnicos);
3.1..4. Emissão da ART referente aos serviços.

3.2. Etapas da Execução

3.2.7 A execução do serviço será dividida nas seguintes fases:

a) Levantamento e Diagnóstico

Visita técnicâ ao local;

Reuniões com a equipe técnica contratante;
Elaboração de relatório inicial.

b) Estudos Preliminares

Definição de diretrizes do projeto;

Estudo de viabilidade técnica e legal.

c) AntepÍojeto
Planta baixa, cortes e fachadas preliminares;

Apresentação para aprovação parcial.

d) Projeto Executivo

Desenvolvimento completo dos desenhos técnicos e detalhes construtivos;

lnclusão de compatibilização dê disciplinas (eletrica, hidráulica, estrutural etc.).

e) Orçamento e Cronograma

Planilha orçamentária detalhada (com base em SlNAPl ou similar);

Cronograma físico-financeiro de execução.

f) Entrega Final

Entrega dos documentos em formato físico e digital (DWG/PDF);

Assinatura da ART e aceite final do contratante.

Fiscalização

Elaboração de laudos

Atestes de mediçôes

3.3. Prazo de Execução

3.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Levantamentos, estudos preliminares, desenho de plantas e cálculos estruturais.

b) Para 510 m'z, considerando que é reforma (e não obra nova), costuma-se prever 30 a 60

dias.

c)15 a 30 dias para levantãmento e concepção

ml
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d) L5 a 30 dias para detalhamento e ajustes

3.3.2. Prazo para entrega do objeto:
4. entrega do serviço será de ate 05 (cinco) dias corridos após os ajustes necessários.

5. Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.L Do contrato
4.1.1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 1"4.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e o profissional devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicã para
esse fim.

4.1.3 o CoNTRATANTE poderá convocar o profissional para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
4.L.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202L, art.117, caput).
4.1'.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçâo do
profissional, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e lt, do Decreto ne 77.246, de 2022).
4-7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, rêportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decrêto ns 11.246, de
2022, art.23,lvl.
4.2. Fiscalização

4.2.1 4 execução/serviço do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/202L, art. 117, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins dê atendimento da finalidade dâ administração.
4.4. Das Obrigações do profissional Contratado
4.4.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações consta4tes neste Termo de Referência,

Eã
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e pêrfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a se8uir dispostas:

a) Executar o ob.ieto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi8ida no AV|5O, o valor correspondente

aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ns L4.133, de 2021;

e) O profissional contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda

Fêderal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão coniunta Ne8ativa de Débitos

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

2) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde O profissional for sediada;3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estãdual do

domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e

Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio

côletivo de Trabalho ou equivalentes das catêgorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo êsclarecimento ou informâção solicitada pelo Contratante ou por sêus prepostos,

gârantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao serviço.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sêndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

t"r,-rl-
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de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,ll, d, da Lei ne 14.133, dê 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar O pÍofissional sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em têmpo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao serviço;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o serviço descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização,

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o serviço.

4.5.7. Notificar O profissional, para a substituição dos documentos digitalizados reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar O profissional, para a correção do serviço que apresentarêm vícios redibitórios após

a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, coaÍorme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Serviço da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativâs e Íinanceiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos.

4.5.12. Prestar as informações ê os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo profissional;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administÍativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pelo profissional;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejâm mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.
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4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a teíceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostôs ou subordinados.
4.6. Dâs lnfrações e Sançõês Administrativas

4.6.1. Comête infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidâ para o certame ou prestar declaração falsâ
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.946, de 1e de agosto de 2013.
4.6 2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, i, k e I do subitem acima deste Íermo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §Se, da Lei).
lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
3) O atraso superiôr a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrâto

t{''
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 74.t33, de 202L.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas nêste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, sgs).
4.6.7. Previamênte ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 15 (quinze) diâs, a contar da data do rêcebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6 8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (ârt. 156, § 1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
4.6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
4.6.1'1'. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relâtivos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) e no cadastro

Eil
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Nacional de Emprêsas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21,
5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.3. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscalou Fatura.

5.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscâl ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratâdo serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento êté a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice lpCA de correção monetária.
5 6 4 emissão da Notâ Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar o profissional para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5 9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscar ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar_se_á após a comprovação da
regularizaçâo da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou, na impossibilidade de
acesso âo referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei ne L4.1,3312O21.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) vêrificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificaÍ possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou êntidade,

f*I-rã
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proibição dê contratar com o Poder Público, bem como ocorrênci.rs impeditivas indiretas.
5.12. constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, sêrá providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
5.13. Não havendo regulârização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmentê, até que
se decida pelã rescisão do contrato, caso o contratâdo não regularize sua situação.
5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.lT lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.18. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar
ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

6. FORMA E CR|TÉRtOS DE SE|_EçÂO DO O pROFtSStONAT

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério Dê Julgamento.
6.1.1 o profissional será serecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço global.

6.2. Exisências De Habili tação

6.2.1. Habilitação Jurídica

Cédula de identidadê (RG) e CpF;

Com provante de residência atual;

6.2.2. Habilitação Técnica

Diploma de graduação em Engenharia (Civil, Eletrica, Mecânica etc., conforme o ob.jeto);

Registro ativo no CREA (conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou cAU, se aplicável;

Anotação de Responsabiridade Técnica (ART) a ser apresentada antes do início dos serviços
(conforme tei ne 6.496/77);

mil



Hil
^(s

l
- r_i/1.

\.C
4

Câmara Municipat de Atto Alêgre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-maiL: camaraaltoategre@gmait.c om
Ruâ São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044t 0001 _7 2

Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,
que comprovem a execução anterior de serviços semelhantes ao ob.ieto da contratação;

6.2.3. Regularidade Fiscal e Trabâlhista

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portãria conjunta ns L.75r, de 02/1,0/201,4, do sêcretário da Receita Federar do Brasir
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

cédula de identidade (RG) ou documento equivarente que, por força de rei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional

Certidão de regularidade junto à Fazenda Estaduale Municipal (domicílio fiscal);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. DocumentaçãoComplementar

a) Declaração de inexistência de fatos impeditivos à contratação com o podêr público (Lei ne
La.7*/zLl;

b) Declaração de que não possui víncuro impeditivo com a administração púbrica, caso
aplicável;

c) Declaração de que assume inteira responsabiridade técnica peros serviços a serem
prestados, nos termos da legislação vigente.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO
7.1 o custo estimado total da contratação é de RS 4.g66,67 (euatro mil oitocentos e sessenta e seis
reais e sessênta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXo ldo
TR - Planilha Orçamentária).

7.2 o pteço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pêsquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei :,4.1,33/21..
8. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

01 Poder Legislativo
00 Cámara Munici pal de Alto Alegre do Maranhão
01 Le islativa

Unidade
Função

- 
Subfunção

órgão

0314çâo Legislativa
1
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0001 Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física
Dotação lnicial R5 23.100,00
Sa ldo da Dotação Rs 23.100,00

9. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

9.1. A presente contratação terá como fundamentação legar, o Art. 75, inciso r, da Lei ne
74.L33/2o21', e suas alterações, Lei Municipal 35zlzo23 que regulamenta a Lei 14.333/2021, Lei
complementar n.e !23/2006 alterada pela Lêi complementar np 1.47 /2oL4 e suas alterações, e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICI-O DE VIDA DO OBJETO E
ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de prestação de serviços de engenharia, cujos padrões de desempenho e quaridade
podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações
usuais no Mercado.

10.2. A descrição da solução apresentã-se técnica e economicamente viável, pois o histórico
brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a câmara Municipal obtido êxito na
maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no portâr de compras do
Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para
atendimento de suas demandas.

11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA [Et Ne 14.133/2021:
11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de,,compra Direta,,,
sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso l, da Lei ne
1.4.733/2021.

Art. 75. É dispensovel o lititoçõo:
I , poro controtoÇõo que envolvo volores inferíores o RS 125.451,15 (cento e
vinte e cinco mil qudtrocentos e cínquento e um reois e quínze centovos),
volor otuolizodo pelo Decreto 12.34j/2024, no coso de outros serviços e

compros;
11.2. o critério de iulgamento será o de MENoR pREÇo GLoBAL, devendo os participantes se
aterem quanto às especificaçôes do objeto que se encontra nêste Termo de Referência, bem como
no Aviso de Contratação Direta.
12. DAS D|SPOS|çÔES FtNA|S

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar o serviço dos serviços.
12 2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o
serviço dos serviços, independentemente de estarem nele transcntas.

Programa

mil
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ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

sso
í ?7

?.,l lj

Processo Administrativo Ne ___J_
Dispensa de Licitação Ne ------J_

(NOME DA EMPRESA)- CNPJ/MF

CoMPLETO) ,

Ns (ENDEREÇO

neste ato representada pelo seu

(Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas

da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua hãbilitação neste processo de dispensa

de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Eil
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ANEXO

MoDELo D€ DECLARAçÃo

lorcunaçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros oe ulalLrraçÂo;

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda
sob o CNPI ns com sede na (endereço completo),
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido
no Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumprê plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da veÍdade, firmo a presente.

Local e dâtâ

Assinatura e carimbo (representante legal)

ol
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXX DO ART.7e DA CF)

Processo Administrativo Ne J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF

N.e (ENDEREÇO

neste ato representadaCOMPLETO)

pelo seu (5ócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art.7e, da Constituição

Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale datâ

Assinatura e carimbo (representante legal)

Fil
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Cámara Municipat de Al.to Alegrê do MaÍanhão
Atto Atêgre do Maranháo/MA

E-mait: çamaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

ANEXO

MoDELo DE DECLARAçÃo

(MoDELo DE DECTARAçÃo DE REspoNsAB[.tDADE, EM euE A EMPRESA sE coMpRoMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo Ne J_
Dispensa de Licitação Ne J_

N.e (ENDEREÇO

neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos servlços no
prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de LicitaÇão Ne. XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(NOME DA EMPRESA)- , CNPJ/MF

Eil



Â(s

§6
+

)-

Câmara Municipat de Al.to Al.egre do MaÍanhão
Atto AtegÍe do Maranhão/MA

E-mai[: Cam!Íâaltoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044tOOOI -72

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECTARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Adm inistrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

N.e_,(ENDEREÇO COMPLETO)

CNPJ/MF

neste ato

representadapeloseu(5ócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, cPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz prêvistas em lei e em normas

específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(NOME DA EMPRESA) ,

:,m"ã
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

ANEXO

MoDEto DE DECLARAçÃo

(NOME DA EMPRESA)

N.e_,
COMPLETO) , neste ato

o,_ l
t -ôt

r

CN PJIM F

(ENDEREÇO

representada

pelo seu (Sócio/Procuradorl_, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG e n de reço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que entre seus dirigentes, Berentes, sór:ios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m,ã
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP r - 02.232.044/OOO1 _7 2

ANEXO

(MODET.O PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçâo a nossa proposta relativa
ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira res ponsa bilida de por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condiçôes em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos
no AVISO,

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ

Endereço

E-mail

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:

Cargo/Função: E-mail:

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R$

Valor globa l: R$

,LM \

Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:
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Cámara Municipat de Alto AtegÍe do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-malt: camaraattoategÍe@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anton o, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01.1 2

PLANILHA COM QUANÍITATIVO DE PREçO5

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VATOR

UNIT.

VAI.OR

TOTAT

Total

Rs

4. Prazo de validade da proposta:

6. Condições de pagâmento: .......

7. Dados Bancá rios:
Banco: Banco do Brasil, Agência: ......

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quâisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de

{t 
^1",,{I

5. Prazo de execução: ...........,..
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Câmara Municipat dê Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegÍe@gmait.com
Rua Sào Lucâs - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 5I

cELEBRAM a cÂvnRa MUNtclpAL DE ALTo ALEGRE Do
MARANHAO/MA, E O PROFISSIONAL

ABAIXO:
NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito púbtico

lnterno, inscrito no CNPJ sob o np 02.232.044/0001-72, com sede na Rua São Lucâs, S/N, bairro Santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF sob ne residente e

domiciliado nesta cidade e o profissional com

.,inscrita nô CNPJ sob o ne , doravante denominada CONTRATADA,

CPF N9

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada nos autos do Processo

ae 2O25O7L4-0112025, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abrit de 2021, Lei

Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 14.1,33 /2021e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação ne 12025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúUsULA SEGUNDA - DA vINcULAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nç 2O25O7f4-O112025e que são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

t*"-.il

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N" 2O25O7 L4-Otl2025
D|SPENSA DE ucrrAçÃo Ne _

neste ato representada pelo (a) Sr e (a)- RG Ne

cúusurA PRTMETRA - Do oBJETo

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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Câmarâ Municipat de Atto Atêgre do Maranháo
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mâil: eamaraattoategre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antcnlo, S/N

cNP) - 02.232.O44IOOOI --/2

cr.Áusuu tencaRA - DA rEGlsrAçÃo nnlrcÁvrl

3.1. O presente Contrato rege-sê pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

74.733/2021, e alterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matériâ;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposiçôes deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais-

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

ns Lei 14.133/2021 e demâis normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidor).

CúUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1. o valor global deste contrato e de Rs..........(...................), não se obrigando a coNTRATANTE a

demandâr todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de preços abaixo:

cTÁUSUTA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação o

01 Poder Legislativo
00 Câmara Munici al deA Ito Aleg
01 Le islativa
031 ão Legislativa

ITEM ESPECIFICAçAO QUANT. VLR. TOTAL.

Unidade

Função

Subfunção
Programa

o ao

0001 Gestão do Poder Legislativo

re do Mara n hão

rçamentária

EiI
A(s

VIR. UNT.
UNID,
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategrê do Maranhão/F1A

E-mail: camaraaltoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.044t0001 -7 2

2001 Manut. e Func. das Ativ;dades Administrativas

33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Rs 23.100,00
Rs 23.100,00

cúUsutA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
co ntin uada;

b) Seja .iuntado rêlatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;
c) Se.ia juntâda justificativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistração mantém interesse na realização

do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contrâtuais, os custos não rerrováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição parâ

a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ngências de a plicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do tocAt Do sERVrço

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúusuLA orrAVA - DAs coNDrçôEs DE ExEcuçÃo Do oBJEro

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cúUSULA NoNA - DA RESPoNSABItIDADE soLIDÁRIA

Pro.leto/atividade
Natureza da despesa

Dotação lnicial
Sa ldo da Dotação
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Câmâra Municipât de Atto Atêgre do Marânháo
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mail: ÇamaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) * 02.232.044/0001 -7 2

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidâs no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990.

CtÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - oBRIGAçÕEs E REsPoNsABITIDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obrlgações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal informado pelo

setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, atrâvés de

ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informaçôes necessárias para

dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feíto em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetáÍia;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir dô montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidãs pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ns 14.133/2021;

12.6. A êmpresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes

documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal. do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviços (FGTS),

mediante apr€sentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

cúUSULA DÉcIMA . oBRIGAçÕEs E REsPoNsABItIDADEs DA CoNTRATAoA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.
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12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça doTrabalhoj

1?.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e
certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduâl do domicílio ou sede do licitante, mediante a
certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

CLÁUSUtA DÉcIMA TERcEIRA. DAs INFRAçÔEs E sANçÔEs ADMINISTRATIVAs

13.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou êxecução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraudê de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sa nçoes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. j.S6, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e I do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

fr---ll-r ' t, It.*..1
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Mâranhão/MA

E-mâil: camaraattoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: cafl araattoategÍe@gmait.com
Rua Sào Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para ljcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grâve (art. 156, §Se, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13 3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. lSO, §gp)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada jud icialmente (art. 156, §gs).

13.7 Previâmente ao encaminhamento à cobÍança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinzê) dias, a côntar da data do Íecebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratavo que assegure o contraditóÍio
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,, paÂ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

m.ã v
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Câmara Municipat de ALto AtegÍe do Maranhâo

Al.to Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraaltoategre@gmait.com

Rua Sâo Lucas - Ba rro Santo Antonio, S/N
cNP r - 02.232.0 44t 000 1 -1 2

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas e

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter âtualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do poder Executivo tederal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei ne 1,4.1,33/27.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos AcRÉsctMos E supRÊssõEs:

14.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalteradôs pelo período de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econôrrico-financeira inicialdeste instrumento.

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos llícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cêso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160).
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaÍaattoâtegre@gmait,com
Rua Sâo Lucas - BaiÍro Santo Antonio, S/N

cN? ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatÍveis com os de mercado os preços contratados que forem iBUais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

ctÁUSUTA DÉcIMA sEXTA- DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótêses previstas em lei, sem prejuízo

das sanções a plicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa .iurídica, desde

q ue:

a) sejam observados pelâ nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

origina l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contratoi

c) não haja prejuízo à execução do objetô pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrâto.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

CTÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA PoR ATRASO DE PAGAMENTO:

17.1. A contratânte não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência

total ou parcial da documentação hábil ou pêndente dê cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

da cláusula setima deste instrumento, por parte da contrâtada,

ctÁUSULA DÉcIMA oITAVA- DoS ILíCITos PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriorês serão objeto

de processo judicial na forma lêgalmente prevista, sem prejuízo das demais côminações aplicáveis.

ctÁusuLA DÉctMA NoNA- Dos cAsos oMtssos:

mil
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19.1.. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõês contidas na Lei
1'4.733 /2021' e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos

cúusuLA vrGÉsrMA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAT

20.L. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei L4.133/21,, mediante as devidas justificativas. A
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUsUI-A VIGÉsIMA PRIMEIRA - DA FIScATIzAçÃo

2l.L A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão seí
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da câmara Municipal, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis.

Alto Alêgre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATADO

Cámara Municipat de Atto ALegre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Balrro Santo Anton io, S/N

cNP ) - 02.232.044t 000 1 -7 2

cúusuLA vrcÉsrMA SEGUNDA- DA puBUcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiâl
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s 14.133, de2OZ7,e ao art.8e, §2a, da Lei n.L2.527,de
2011, Lei Municipâl 0333/2022 que regulamenta a LAt (Lei de Aces.so a lnformação).

CúUsUtA VIGÉsIMA TERcEIRA- Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei np 1,4.733/2021., fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam
solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenhâm ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que
produzam seus efeitos .iu ríd icos e legais.

CONTRATANTE
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AVISO DE DISPENSA D€ LICITAçÃO

Dispensa de Licatâção n" 013/2025 - Republicação

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art.75 da tei nq. 14.333/2021, Lei 352/2023,
que regulãmênta a tei 1,4.133/2021, torna público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 013/2025, que tem como objeto: "Contratação de

engenheiro(a) pôra a prestação de serviços técnicos-profissionais

especializados na elaboraçâo dos projetos básicos e estrutural,

fiscalização dâ obra, elaboração de laudos e atestes de medições

para reforma e ampliaçâo da câmara municipal de alto alegre do

Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrado§ ", à fim de

obter propostas adicionais de eventuais interessados, nâ íormâ

descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar

dessa publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadas a

ênviârêm suàs propostas e documêntos de hâbilitação para o(s)

objeto(s) constante(s) no Aviso e confoíme modelo de pÍoposta,

disponibilizados no site

https://www.cmaltoalegredomarônhao.ma.gov.br/ (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Cámara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413 000 no horário das 8h às as 14h em dias úteis até o dia

08109/2025, ou enviada para o e-mail:

camaradealtoalegre.contíatacoes@gmail.com" até as 23h59 do diâ

08109/2025. Alto Alegre do Maranhão - A3/0912025 - luliana dos

Sántos Viêirâ - Prêsidênte dâ Câmârâ MuniaiÕâ1.

o
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Gâmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ: 02.232.04410001 -72 - Tel: - Site: www.cmaltoalêgrêdomaranhao. ma.gov. bÍ

DISPENSA - 0131202512025 . ABERTA

DATA DO AVISO: 43t09t2025

TIPO: IVENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGoETRo/AGENTE DE coNTRATAçÃo:

REspoNsÁvEL pELo o pAREcER JURÍDrco:

INFORMÀçÂO DO OBJETO

coNTRATAÇÃo DE ENGENHEIRo(A) PARA A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS TÉcNICoS.PRoFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA
ELABoRAÇAo DoS PRoJEToS BÁSICoS E ESTRUTURAL, FIScALIzAÇÂo DA oBRA, ELABORAÇÃO DE LAUDOS E ATESTES DE
IUEDIÇÔES PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂ[,IARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO/['IA

ORGÃOS VINCULADOS

AROUIVOS PUBLICADOS

ED TAL

EDITAL 'REPUBLICAÇÃO'

INFORMAÇÓES DO ANDAMENTO

srruAÇÃoDÂTA FASE RESPONSÁVEL DA FASE

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA ABERTAPROCESSO CADASTRADO1t0912025

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto AlegÍe do Maranhão\MA

CNPJ: 02.232.0441000'1 -72 - Tel: ' Sile: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br

Link direto
h(ps://cmalloalegredomaranhao.ma.gov.brllicitacoes/1 1 0

eLicit4ão Página(s) 'l de í

OATA DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO: 
I

DATA oa RAT|FtcaçÃo DATA oa DrvuLGAçÃo DA RAT|FtcaçÀo: 
I



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - AVISo - DISPENSA DE LICITAçÃO: AVISO DE DISPENSA
DE LICITAçÃO "Republicação" - Dispênsa de Licitação n'013/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Dispensa de Lictação n" 013/2025 - Republicação

A Câmarâ Í\4un cipal de Alto Alegre do l\,4arânhão, nos teÍmos do disposlo no inciso ll do art. 75 da Le nô. 14.33312021, Lei 35212023, que rêgulamentâ a
Lei 14.13312021. torna público para conhecimento dos inleressados, o presente aviso da Dispensa de Licitação 013/2025, que tern como objeto:
Coôtrâtação de engenheiro(a) para a prêstâÇão dê sêrviços técnicos-profissionars espec alizados nâ eLaboração dos projetos básicos ê eslrutural,

íiscalizaÇão da obra, elaboração de lâudos e alestes de mediçôes para reÍorma e ampliação da câmara municipalde alto alêgre do I\,4aranhão/lvlA que conta
com 510 metros quadrados , a fim dê obter propostas adiciona s de eventuais nlerêssados, na forma descrita no aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias
úteis a contar dessa publicação. Para tanto. convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documenlos de habilitação para o(s) objeto(s)
constânte(s) no Av so e conforme modelo de proposta, disponibilzados no site https //www.cma toalegredomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitação). A Proposta
de Preços deveÍá ser protocolada no Setor de protocolo da Câmara mLrnicipal de AIto Alegre do N4aranháo/l\,44, no endereço Rua São Lucas Barrro Sanio
Antônio Alto Alêgre do l\,4aranhão/l\-4A. CEP 65.413-000 no horário das th às as 14h em dias úteis até o dia 08/03/2025. ou envrada para o e-Ínarlr "
car.aradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia 08/09/2025. Alto Alegre do l\,4aranhão - 0310912025 - Juliana dos Santos Vieirâ -
Presidente da Câmara túunicipal.

ris
Pr'io

I,
/)

Juliana dos Santos Vieira - CPF: .-.. í 00.893--- - Data: 03/09/2025 - lP com n': 172-10.1.220
Autenticação em: www.cmâltoalegredomaranhao. ma.gov.br/diâriooíic a{.php?id=266
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA FLS:

PROE-mail:
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN PJ - 02.232.044 /OOO7-7 2

?9
CESSCT -o! a

JUNTADA DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n" 20250714-0112025, da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Ot3t2}t3, a pROpOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Objeto: Contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-
profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural,,

flrscalização da obra, elaboração de laudos e atestes de medições para reforma e
ampliação da câmara municipal de alto alegre do Maranhão/1\4A.

Pro osta e Habilita ao do En enheiro:

MIECIO MENDES FROZ
CPF: 960.549.213-04

Alto Alegre do Maranhão - MA, em 08 de Setembro de 2025.

O ANDRE DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

Rua da Assembleia de Deus, 06 - Centro - Brejo de Areia - MA.

I
I'
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ANEXO

PROPOSTA DE PREçOS
ilir .::A

Processo Administrativo Ne 20?507 L4-01/2025
Dispensa de Licitação Nr 013/2025

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa
ao aviso de dispensa de Iicitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condiçÕes em que se desenvolverâo
os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

l. Representante legat que assinará o contrâto:

Nome: MIÉCIO MENDES FROZ

cédula diidenridadê/drgâó emissor: 037858i21ó3

CPF: 960.549.213-04

Cargo/Função: Engenheiro Civil E-mail: mieciofroz@gmail.com
(DDDJ Telefone: (....) (62)99126-2933

2. Proposta de Preços: R$ 4.860,00 (quâtro mil oitocentos e sessenta reais)

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

3. Prazo de validade da proposta: .............

MÉDIOS

ITEM DESCRIçÃO QUANT UNID Valor Unit Valor Total

7

Prestação de serviços técnicos-
profissionais especializados na
elaboração dos projetos básicos e

estrutural, fiscalização da obra,
elaboração de laudos e

atestes de medições para reforma e

ampliação da câmara municipal de alto
alegre do Maranhão/MA que conta
com 510 metros quadrados.

01 Serviço R$ 4.860,00 R$ 4.860,00

4. Prazo de execução: Em até 10 dias

z.!9= , *
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IT

5. Condições de pagamento: Na conclusão dos serviços

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos [impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o obieto da dispensa de licitação.

São Mateus do Maranhão - MA, 08 de Setembro de 202 5

sluh'
odúft enro *tinádo diBiàliEnte

Dâr,: o./oe/2rr25 1e:24:41{3oo
!tÍiíq!..m lttp.://v.lid:,.(i.!ov.ht

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF ne 960.549.213-04
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I Página 1/1-a
I

CERÍIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lêi Federal No 5194 dê 24 dê Dê:embro de 1966
CREA.MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

No 93629a/202s
Emissão: O2l09l2025
Validede: 3l/0312026

Châvê: d9b89

CERTIFICAÍIIOS que o proÍissionâl ínenconado enconira-se reg slrado nesle Cons€lho, nos le.mos dâ Lê 5.194/66, de 24112l1966, conÍoíre os
dados acima. CERTIFICAIúOS âinda, íâcê o eslabêlêcimento nos a(gos 68 e 69 da reÍeridâ Le, que o inter€ssado náo se enconka €m déblto com o
CREA,I!44.

lntàrâssádôlãl

Prcnss onal: MIECIO MENDES FROZ

Reg stro: 1018060T03

CPF:"'.549.213-"

Trpo de RegislÍo: VISTO PROFISSIONAL

oarâ lnicial: 31/01/2019

Oata Final:lndeilnrdo

Númeo do Visto: 110100

GRAOUAÇÃO

ÉNGENHEIRO CIVIL

Atrtbuição: ARTtGo 7 DA LEr 5194/66, ARTTGO 7 OA RESOLUÇÁO 21811973 E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL N.2356Sí933,
EXCETO PORTOS OE MAR, RIOS E CANAIS"

lnsliluiçáo de Eôsinor UNIVERSIOADE ESTACIO OE SÂ

oâra dê Folmâçâo: 07/08/20'18

_ Descíção
CERTIDÃO DE REG]STRO E OUITAÇÁO PESSOA FiSICA

-A íâlsmcação dêst€ documênto constltul-a€ om crlm€ provlsto no Código PenalBrâll€lro,3ulêltândo o{a) auto(a)à rospectva ação pênal.

- CERTIFICAMOS quê câso ocorâ{m) all.râção(ô€s) no(3) ol€mênto(s) conlido{s) neslê documonto, osla C€rlldão pêrderá a sua valldôdê
para todo6 03 êfêltos.

- E3ta c€íldáo peÉêÉ a vâlidadê, câso ocorra qualquor âltêração postêrlo. dos elêmênlo3 cadast.al3 nelâ contldoE.
- Válldo âm todo t€rrltórlo nâclon.l.

lníomâcõâs / Nôtás

- 

Úmma Anuldade Paga

Ano:2025 (1/1)

_ Auto3 d€ lnÍração

- 

Râsponsâbilldadês Técnicâs

Emprcsâ: CONSTRUTORA MONARKA LTDA - EPP

RêEislro: 0000051 651

CNPJ: 41.618-042/0001'78

Oata ln'cio: 28hO12021

Dâta Flmilnd€Ínido

Oâta Frm de Contrato: lndeÍinido

Tipodê R€sponsâbilidâde: RESPONSÂVEL TÉCNICO

EmpTêsai CONSTRUTORA INICIAL EMPREENDIMENÍOS LÍDA

Reg stro: 0000009767

CNPJ: 10.544.001/000i-50

Oata lnicioi 07106/2021

Oata Firn de Contrato: lndennido

T po do Rssponsabilidade: RESPONSAvEL ÍÉCNICO
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PCDER JI'DICIÁRÍO
JUS:X ÇÃ DO TLABÀLâO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MIECIO MENDES FROZ

CPF: 960 .549 .2L3-04
Certidão n" | 51,449020 / 2025
Expedição: 03/09/2025, às o8:36:51
validade: 02/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que MrEcro MENDES FRoz, inscrito(a) no CPF sob o n"
960.549 -2L3-04, Não coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns." !2.440/20LL e
1,3.467/20L7, e no ALo 07/2a22 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rêlaÇão
a todos os seus estabe 1ec imentos , agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de DevedÕres Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabã1histas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Púbfico do
Trabâ1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, contivêr forÇa executiva.

'l.l,' r',.r -r :,-,.r'i:,:.'.,r i.,._.::r t!...r1
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Rua Verão, N' 42, Centro - São Ívlateus (MA)

CNPJ: 06.019.491/0001-07

CÉRTIFICÂDÜ
i.tf,rc2üoolãroôt?ú-

E

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N umero : 0000 17 O1 042025
Data de expedição: 0310912025 09:06:54

A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio
do Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MIECIO
MENDES FROZ que possui o CPF 960.549.213-04 abaixo qualificado,
encontra-se em situaçâo regular peranle a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL,
não conslando débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presenle data.

DADOS DA PESSOA FISIGA:

CPF: 960.549.213-04

Razão Social: MIECIO MENDES FROZ

Endereço: RODOVIA ROD BR 135
Complemento:
Numero: 134
Municipio: SAO MATEUS DO MARANHAO

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Código de validação: 1 17 28858D7 F ATO9F 4202D5878582587 F
Data de validade da certidão: 0211212025
FiNAIidAdê: LICITAÇÔES E PAGAMENTOS

Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e
cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados,
conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal no

5.172t1966.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuÍadoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIECIO MENDES FROz
CPF:960.549.213{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser âpuradas, é certificâdo que

náo constam pendências em seu nome, relâtivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociaiJ previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no

8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, deZt1Ot2O14
Emitida às 16:53:06 do dia 01.10712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28112DO25.
Código de controle da cêrtidão: 8020.48EF.0968.6496
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FLs, J,)VI
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cenrtoÃo NEGATIvA oe oivtol ATIvA - cNDA

Cerri{icamos pâra o§ lins que se í'lzeretn n"tssilr'ri)! '

que após minuciosa analisc nos livros e registro llscais dcsta l,tcii,iitri:.

i\4unicipal, col'r§1âtaÍnos que o contribuinte MIECIO IVIENDE§ FR()7'"

inscrito n() CPF n" 960,549.213-04, encontr{i- se tolâlrtrentc regrtlat'i'rar"l"r

com suas obrigações relativas a impostos e

qr.ralquer débito -ltrnto a este rntrnicípio'

Erniricla: 04 de setembra cle 2025.

\,'alidade: 04 dedezernbro de 2025'

OASIRVAÇÃCI:

Ressalvada a existêrlcia de débitos anteriores não apurados pelo l- isco-'ric 'r

pÀnt. datâ. podendo §er revistos os débitos não prescritos em Revisrir, ,'rr

Âpuraçâo po§teri<rr.

Sào Mateus do Maranhão-MA' 04 dt scte rrrhrr.l tlu 'ltt

Qzruia
<tr,:rla nl:<;tna DA sll,vA ot,l \, L tltA

Ilirtlora do OePtí)"I rihutârio lfrrnicip:rl
I'ortâr'iâ n" O2tt/2025
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Documento assinado com certiÍicado dlgital em conformidade
com a lvedida PÍovisória nÓ 22o0-212oo1. Sua validade poderá

ser conflrmada por meio do prog Íalna Assinador Serpro.

As oÍientações para instalar o Assinador Serpro e

val.daçào do documenlo drgtal estão d;spon;veis em:

https J/wwwserpro. gov.brlassinador-digital.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERrDÃo NEGATIvA DE oÉero

NeCertidão:214681/25 Data da Certidãoi 15logl2o25 10:38:44

CPF/CNPJ 96054921304 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTBIBUINTES DO ICMS DO ESTADO I'INRNT.IUÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei na 7 .799, de 19112/2002 e disposto no artigo 205 da lei

na 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do Sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidáo: 90 (noventa) dias: 13/11/2025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa

de Débito".

CERTIDAO EMITIDA GHATUITAMENTE.

Data lmpressãoi o3lo9l2o25 1'1 :36:52



FLS t)
PROCESSC O+

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Ne Certidão: 076075125 Data da 15lOBl2O25 10:37:56

lnscriçãoEstadual: 128947845 CPF/CNPJ:96054921304

Raáo Social: MIECIO MENDES FROZ

Endereço: OTR ESTRADA DA SUBSTACAO, SN SAO ÍVIATEUS DO MARANHAO CEP

TeleÍone: (62)91262933 Município: SAO MATEUS DO Iv'IARANHAO UF; It/A

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei ne 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei na 7.799, de 1gh2t2oo2, bem como prescreve o artigo 205 da lei ne 5.172, de 25 de

outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no êndereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: o3logl2o25 1 1 :47 :?3
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A empresa COil§rRUTORA MORÉ|XA E MORAÊ§ tÍDA, CNP,: 54.619.0S61íX)01-58, §ituada na R Aiui§io

Alvarenga, N. 401, RES. Santa Fe QD.01 LT. 04 SALA 03 Goiânia-Goiás. Declara para os devidos fins, que o Sr.

MÉC,O MENDÊS FROZ, portador do CPF nr 960.549.2ül-{X, exêcutou o serviço de elaboração de proJeto de

engenharia, compondo os seguintes documentos: MEMORIAL DESCRIÍIVO, PALNIIHA ORçAMENTÁRIA,

coMposlçÃo DE cusÍo uNffÁRro, c§oNoGRAMA FÍSICO FTNANCE{RO, BDr, ENCARGOS SOCIAIS, projeto

esta para a construção de uma residência.
Atestamos ainda que a execução do serviço íoi de forma sãtisfatóriâ, não existindo em nossos

registros nada que desabone sua conduta ou Íesponsabilidãdê com as obrigaçôes assumidas.

,\-lr
',,, I \lt '^ h^! - ,L'o^J- \.-ú'
n l._^-_i v*

c§NsTnuroiA Mo§§lnÂ Ê MoRÀ§§ tÍoÀ
cl{P.l: 54.613.056/0001-58,

fumtrutuz liltilrl e ilrms ilíi

çôiâniãlco, 18 de Nôvembro de 2024

Atencio§rmÊnte,

rrá nlo 05Êrn001_5p

a

ATE§TÂDO D§
:i:lYÉCNt§§
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ANEXO

lorcmneçÃo un lrvnxlstÊtrlcta DE FATos IMPEDITIvoS)

Processo Administrativo Ne 202507 l4-0L /2025
Dispensa de Licitação Ne 013/2025

MIÉCIO MENDES FROZ, portador do CPF ns 960.549.2L3-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, Centro - São Mateus do Maranhão - MA, Solteiro, brasileiro, devidamente credenciado para

este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Ma Ma MA, de 2025

g§§k Lràtâ: oa;0912025 1614r.!l o3oo
vp'ifiqreem httr!:ltvãlidâi tl E.v lrr

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF ne 960.549.213-04
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ANEXO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITAÇÂO)

Processo Administrativo Ne 202507 74-01/2025
Dispensa de Licitação Ne 013/2025

MIÉCIO MENDES FROZ, portador do cPF ne 960.549.273-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, Centro - São Mateus do Maranhão - MA, para os fins de cumprimento do exigido no Aviso de

Dispensa Na 013/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

São Mateus do Maranhão - MA, 08 de Setembro de 2025

goub
Dodn€nro airin.do dighâitunte

Dáb' oalor2o2§ 1e:13:ss.03o.
vê.í.lu..h htPr./lvr'ld.í t s.c.br

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF ne 960.549.213-04

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.



ANEXO

(0BSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7e DA CF)

Processo Administrativo Ne 202507 L4-0 I / 2025
Dispensa de Licitação Ns 013/2025

MIÉCIO MENDES FROZ, portador do cPF ne 960.549.273-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, Centro - São Mateus do Maranhão - MA, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(sJ com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXXIII, do art,7e, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, nrmo a presente.

de 2025

Dà1âr orloe/2025 tt:2o:17 o3oo
vêrifique.m tdpsrlrv.lidaÍ iii.sôrbr

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF nq 960.549.213-04

<) uurr-s: L i [,
PRocrss(' g-,)l v) J'l -aru
__---_--.--_ _._ l+.
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(MODELO DE DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo Ne 202507 14-01 / 2025

Dispensa de Licitação No 013/2025

MIÉCIO MENDES FROZ, portadôr do CPF ne 960.549.213-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, centro - são Mateus do Maranhão - MA, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a

fazer as entregas doS serviços no prâzo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação

Ne. xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Mateus do Maranhão - MA,08 de Setembro de 2025

s}t{h'
oo@ru.to âs5in.do rlieràIft nrê

Dârâ: 06/o9/202a r!|:2r:03-0300
vê.inoue €m ht6 , v.lid.Í itl aoybÍ

ANEXO

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF ne 960.549.213-04

u
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ANEXO

MODELO DE DECLÂRAçÂO

*[

(MODELO DE DECLARÁçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo Ne 202507 L4-0L /2025
Dispensa de Licitação No 013/2025

MIÉCIO MENDES FRgZ, portador do CPF na 960.549.213-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, centro - são Mateus do Maranhão - MA, DECLARA, que o engenheiro, acima discrÍminado

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

g$nb'
oo.um€.@ a§í nrdô ditjetm€n r€

Dôrôr 0310912025 I9:22:21{3OO
v.'i,'quê em htrot://vâlid.,.ni.gov bí

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF nq 960.549.213-04

São Mateus do Maranhão - MA,08 de Setembro de 2025
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ANEXO

NalÉCtO tvtENOSS FROZ, portador do CPF ns 960.549.273-04, Avenida Antonio Pereira Aragão,

s/n, Centro - São Mateus do Maranhão - MA, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Mateus do Maranhão - MA, 0B de Setembro de 2025

g§{rk
Dô.úmênto a§5inâdo dieit.lÉnte

oálá, o§/ôe,r2025 le.2iilH3ff)
vÊaf iqu..m htpíl/v.lid.r.iti.sov.br

MIÉCIO MENDES FROZ

CPF nq 960.549.213-04
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNTCA

Processo Administrativo N 
q 202507 1, 4 -0 1, / 2025

Dispensa de Licitação Ns 013/2025

Processo Administrativo Ns 20250714-01/2 025 Dispensa de Licitação Ne 013/2025,
MIÉCIO MENDES FROZ, portador do CPF nq 960.549.2i3-04, Avenida Antonio Pereira
Aragão, s/n, Centro - São Mateus do Maranhão - MA, DECLARA que assume a inteira
responsabilidade técnica pelos serviços a serenr prest:rdos, nos termos da legislação
vigente.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Mateus do Maranhão - MA. 08 de Setemhro de 2025

úwn
CPF nq 960.549.213-04

,
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alêgre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal íôrmail.com
Rua São Lucas - Bairro santo Antonio, s/N

cNPJ - 02.232.044/0001-72

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72, incisos VI e VII, da Lei n" 14.13312021)

Nos termos do art.72, inciso VI. da Lei n. 14.13312021, apresentamos ajustificativa para

a escolha do engenheiro civil MIÉCIO MENDES FROZ, inscrito no CREA n"

1018060103 e CPF n" 960.549.213-04, como contratada para o objeto da Dispensa de

Licitação n" 01312025.

A escolha da referida engenheira civil j ustifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a

melhor proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e adequação

à necessidáde da Administração Pública. Nos termos do art.72, inciso Vll, o valor

ofertado de R$ 4.860,00 (Quatro mil e oitocentos e sessenta reais) mostrou-se compatível

com os preços praticados no mercado, estando dentro dos limites estabelecidos para a

contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a engenheira civil MIECIO MENDES FROZ, apresentou

todos os documentos de habilitação exigidos, bem como. demonstrou possuir

qualificação técnica para execução dos serviços objeto da dispensa, conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, 09 de Setembro de 2025.

IO DE OLIVITIRA

Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(à ^r
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE(;RE D0 NTARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail : camaraaltoalcgrema(dgmail.com
Rua São Lucas- s/n - Baino Santo Antônio

cNPJ - 02.232.044/0001 -72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COAI/SS/ONÁDO DA CAI,IIARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-|'IA,, E DI OUIRAS
PROV/DENC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂi/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADo DO IUARANHÂO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art 1". NOI\,4EAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identiÍicado pelo RG no

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lt4A.

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N" 02/2025.



cÂÍúaRA ilut{tctPAL DE al-Ío aLEGRE Do MARÂt{HÂo/Íra I LEGtsLATlvo I tssN 276,G?9oÉRto oFrcral- - NúirERo: í698/202s - o3/ol/202s

cÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE OO MARANHÃO - PORTARTA - NOMEAçÃOr PORTARTA Nô 03/2025

PORTARIA NO O3/2025

ct

E SOARE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
MARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUÍRAS

PROVIDÊNCIASo
,CF

,Êoc
ESIDENTE DA CÂi/IARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO.

no us de s atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONAROO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 17177 4820019,
SSP/MA e CPF: 025.494 043-94, paÍa ocupar o cârgo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - l\ilA.

Juliana dos Santos Vieira
Presidentê

CÂMARA üUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARÂNHÃo . PoRTARIA . NoMEAçÃO; PORT.ARIÀ N" O2I2O25

PORTARIA N" O2l2025,

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Sênhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n" 00011'19536992, SSP/MA e
CPF: 039 167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçâo da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art.2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

\/Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do MaÍanhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N9 0ô/2025

RTARIA N"

DISPÓE SOERE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso dê suas atribuiÇões lêgâis, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: -" 100.893j' Dâlâ: 03/01/2025 - lP com n": 172 10.1.153
Aulenticaçáo emi wv!,\ /.cmãlloalegÍedomaranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=225

ADOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 314

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta dâta.

AÍt. 3". Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo-lvlA., 02 de janêiro de 2025.



PUBIICAÇÕÉS LEGAIS CERTIFICADO
CERTIFICAMOS QUE

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitaçoes 36O", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,

demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei

14.1s312021.
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HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO Aisinàdo de foíma digit.t
CARDOZO:7369869 por RENATo MoNrErRo

5391 CÀROOZO:736986951e1

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR

HEDELIIA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

Asrinâdô dê fô.mâ
digital por HEDELITA

NOGUÊIRA

VIEIRA:061 52589304
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Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio' S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72
Memorando N" 2025091 0-01/2025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n' 202507 I 4-01 /2025
Dispensa de Licitação n' 01312025 - Republicação

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.1J312021'

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n"

20250714-0112025, que trata da Dispensa de Licitação n'01312025, com fundamento no art. 75 da

Lei n' 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e

legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio:

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setoÍ de Controle Intemo da Câmara Municipal

para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle lntemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objelo, caso reste

comprovada a conformidade e legalidade do processo.

ANTONI DE OLIVEIRA
Agente de Conüatação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

.(â/É1t'?1, _[

Página 1de 1

Atto Alegre do Maranhão. 10 de Setembro de 2025.
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail; camaradeâltoâles re2025írrsmail.com
Ruo Sãa Lucos Satno Sonto Anta.n 5t!

cNP.Í 02.232.0441000t-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Adminrstrativo no 202507 1 4-01 t2O2S
Dispensa dê LicitaÇão no 013/2025
objeto: contratação de engenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra,
elaboração de laudos e atestes de medições para reÍorma e ampliação da câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA.
Contratado: MlÉClO MENDES FROZ
cPF No 960.549.2í 3-04
Valor: R$ 4.860,00 (Quatro mil, oitocentos e sessenta reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administretivo no
202507'14-0112025. referente à Dispensa de Licitação no 013/202s, que tem por objeto a
contrataÇão direta do profissional: MlEclo MENDES FRoz. para a a prestação de serviços
técnicos-profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural,
fiscalização da obra, elaboração de laudos e atestes de meclições para reforma e ampliação
da Câmara Municipal de AÍto Alegre do Meranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75.
incaso ll, da Lei no 14.13312021.

A motivação da contrataÇão foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justrficativa de Preço. datada de 09 de Setembro de 2025, onde o agente de contrataÇâo relata
que o profissional apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vanta.iosidade e
compatibilidade com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 dâ Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno.
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. exercer o controle das operaçôes de
crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle Inte.no, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respêctivo Tribunal de contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88).
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Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o âteste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

A atuação do Controle lnterno sê dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contralação.

3, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1. Da À/odalidade de Contratação Direta - Dispensa de LicitaÇão

A contratação direla realizada por dispensa de licitaÇáo encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14J3312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataÇão não ultrapasse
os limites estabelecidos por decrelo do Poder Executlvo Federal.

Art. 75. É dispensável a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

lmporta destacar que o limite legal para a contrataÇáo direta por dispensa foi recentemente atuâlizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviÇos diversos passou a ser de Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/M A

E-mail: camaradealtoalesre2025ía snrail.com
Ruo 5õo lrco,, Bo)tt,. \into Anto.n) \')
( NPJ 02.2-.i 2.0,1,1/0001-71

O reÍerido drspositivo legal dispóe:

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e
sessenta reais), estando. portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoÇão da
dispensa de licitaÇão como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com. o documento de formalização de
demanda, termo de referência. estimativa dê despesa, autorização da autondade competente,
parecer jurÍdico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orÇamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaÇáo e qualificaÇão mínima necessána, razáo da escolha dc contratado, justificativa de preço,
conforme exige o art. 72 da Lei no 14j3312021 .
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Câmara Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/l\IA

E-mail: camara tlraltoal c(, re202Sal snriril.com
Rua 5õo Lu.o\ 8oÍro tlnta Anto.ta 511

cNPJ - 02.2i2.044/000) -72

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus arts. 72 e 75, a contratação direta e
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o
preÇo apresentado.

Conforme verificado nos autos

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos quê instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contrataçâo direta por dispensa de licitação,
conforme a Lei no 14.13312021.

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara ltilunicipal de Alto Alegre do Maranháo manifesta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250714-
0112025 (Dispensa de Licitação no 0í3/2025), entendendo que o mesmo encontra-se apto à
ad.,udicação e homologação pela autoridade competente, observâdos os princípios da administraÇão
pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Mararhão/MA, 10 de Setembro de 2025

rüll'\(o!i €b,"rsr
NIKOLLY CAMPOS DE SOUSI\

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do [t/aranhão

Porteria: 0612025

mr

. O profissional MIECIO MENDES FROZ apresentou proposta compatível com os preços de
mercado,

. O valor de R$ 4.860,00 (Quatro mil, oitocentos e sessenta reais) encontra-se dentro do
limite legal para dispensa de licitaÇão,

. A contratada apresenlou documentaÇão que comprova sLa habilitaÇão jurídica, regularidade
fiscal e qualiÍicaÇão técnica;

. A justificativa do preço é suficiente e demonstra vantajosiclade à AdministraÇáo Pública,

. A escolha do prestador de serviço encontra-se motivadâ sendo respaldada pelo princÍpio da
economicidade;

. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e
segregação de funçóes, conforme art. 50 da Lei no 141332021 .
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D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COAI/SS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA,, E DA OUTRAS

PROY/DÉNC/ÁS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

0138880720000, SSP/lr/A e CPF. 072.073.20345, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora lnterna da Câmara Municipalde Alto Alegre do l\ilaranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiSes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVlunicipalde Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

J u L lA NA o o s'r ffi*;trfi,i.*li11l".
SANros vl E I RA: iffi.s^íihr$;iliiirr"#*##"

os0 t ooee37Ír:r,r,.ffiHjÍ.1': " "'-

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MI]NICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema@gmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.0 441000l'-72

P0RTARtA N" 06/2025,

RESOLVE:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleg re2025ôsmail.com
Ruo Sõo Lucos- 8oiíro Sonto Anlonio, SN

CNPJ - 02.232.04 410001-72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LICITAÇÃO No 013/2025 - Republicação

pRocESso ADMtNtsrRATtvo N. 202507 14-01 12025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e com

fundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

ContÍole lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUOICAR os itens abaixo ao engenheiro civil MlÉClO MENDES FROZ, inscrita no CREA n" 1018060103 e

CPF n" 960.549.213-04, com sede na Avenida Antonio Pereira Aragâo, Centro - CEP: 65470-000 - Sáo

Mateus do Maranhão - MA.

ConÍorme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 4.860,00 (Quatro mil oitocentos e sessenta reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Adminlstrativo n'20250714-0112025, Dispensa de Licitação no

01312025, que tem como objeto a Contrataçáo de engenheiro(a) para a prestação de serviÇos técnicos-

profissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrulural, fiscalizaÇão da obra, elaboração

de laudos e atestes de medições para reforma e ampliação da câmara munacipal de alto alegre do

Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados, em favor do engenheiro civil MlÉClO MENDES FROZ,

inscrita no CREA n" 1018060í03 e CPF no 960.549.213-04, com sedê na Avenida Antonio Pereira Aragão,

Centro - CEP: 65470-000 - São Mateus do Maranhão - MA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das providências cabíveis.

Alto Alêgre do MaÍanhão/MA, 10 de Setêmbro de 2025.

Atenciosamente,

JULIANA bOS SANTOS VIETRA

Presidênte da Câmara Municipal

Alto Alêgrê do Maranhão - MA

s{â

ITEM QUANT. UNID. V. TOTAL

1

prestaçâo de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboraÇão dos projetos
básicos e estrutural, fiscalizaÇáo da obra,
elaboraÇão de laudos e atestes de mediçÕes para
reforma e ampliaÇáo da câmara municipal de alto
alegre do Maranhão/MA que conta com 510
metros quadrados

1 SETV
R$ 4.860,00

R$ 4.860,00

Valor Total R$ 4.860,00

t_-

V. UNIT.DESCRTçÃO



í. CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - Avtso - ADJUDtcAÇÃo E HoMoLocAçÃo: TERMo DE1\ ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO - D|SPENSA DE l_tCtTAçÃO No 013/2025
TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÀO . DtSpENSA DE LtCtTAçÃO N.013i2025

PROCESSO ADMtNtSTRÁTtVO N. 20250714-01/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Allo Alegre do l\,'!aranháo/l\,44, no uso de suas atribLtições legals. e com Íundamenlo no ad 71. jnciso lV, dâ Lei no
14 13312021, acolhendo o paÍeceÍ conclusivo êxarâdo pelo contrcle lnlerno da câmara Municipal, rêsolvê:
ADJUDICAR os lens abaixo âo
Àvenrda Antonio Perelra Ar

engenheiro civil i.ílÊclo I\{ENDES FRoz inscrita no cRÊA rô 1018060103 e cpF n. 960 549.213-04. com sedê nâ
Centro - CEP: 65470-000 - São l\4aleus do Àr1ârânhão À,44

coníorme condrÇôes. quantidades e valores eslabelecidos na proposta apresenlada e acerla totalizando o valor global de RS 4.860.00 (euâtÍo mil
orlocentos e sessenta reais).
HoMOLOGAR o resultado do Prôcesso Admrniskativo n' 20250714-0112025 Drspensa de L crlêÇão nô 01312025, que tem como objeto â Contratação de
enqenheiro(a) para a prestação de serviços técnicos-proíissionais especializados na elaborâçáD dos projetos básicos e estrutural, fiscalização dá obrâ.
elaboraçâo de laudos e atestes de mediçôes.para reÍorma e arnp|ação da càmara municipal cle alto alegrê do lúaranhão/MA que conta com 510 rnelros
quadrados. em fâvor do engenheiro civil MIECIO |\,IENDES FROZ. rnscíla no CREA no 1018C60103 e Cpf n" SOO.S+g.Z1A-04, com sedê na Avenida
Antonro PereiÍa Aíagão. Centro CEP 65470-000 São Maleus do l\,laranhào - I\,4A.
Pub|que-se e encaminhem,se os aulos à unidade compêtente para adoção das provrdências cabiveis."o Alegre do Maranhão/MA, í0 de Setembro de 2025.

v Atenciosamenle

JULIANA DOS SANTOS VIEIRÂ
Presidente dã Câmara Municipal

Alto Âlegre do lvlarânhão - MA

FLS
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GÂMÂRA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARAI{HÂo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do
coNÍRATO No 202509,t 2-0í/2025

EXTRATO DO CONTRATO No 20250912 0'l202; - Ct\tAA

CAÀ,IARA N,IUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO ITARANHÀO/MA. OBJEÍO Contrataçào de engenheiro(a) paÍa a prestaÇáo de serviços técnicos-
frofssionais êspeclalizados na elaboraÇào dos projetos básicos e estrutural. íiscalizaÇão Câ,)bra. elaborâção dê laudos e atestes de medições para
reíormâ e ampliaÇâo da câmara mun cipâl de alto alegre do Maranhão/MA que contâ com 510 nrelros qLradradós. VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (ôuâtro mil
o tocentos-e sessenta reais) FUNDAI,4ENTO LEGAL: Lei N" 14.'133, de 1' de abril de 2021 e Loi no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
DoTAÇAo: orgáo: 01 - Poder Legislativo Unidade: oo - CâmaÍa lvunicipal de AIto Alegre do lúaranhão Função 01 Legiatativa Subfunção: 031 , Açào
Legrslaliva Programa: 0001 - Gêstão do Podêr Legislativo Projêlo/âtividade: 2OO1 - l\4anut. e Func. das Atividades Administíativas Natureza da despesa:
3 3.90.36 - Oulros Serviços de Terceiros -Pessoa Fisica. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano, prorrogáveis na íorma prêvista na Lei no
14 133/2021. PARTES CONTRATANTES CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO N,lARAÀIHÃO/À,1A E UIEôIO UÉruOES TNOZ. iNSCítA NO CREA NO
1018060103 e CPF no 960.549.213-04, com sede na Avenidâ Antonio Pereirâ Aragão, Centro - :EP: 65470-000 São L4ateus do Maranhào - l\rA. DATA
DA ASSINATURA 12 de Setembro dê 2025

DEscRtçÃo
preslâÇão de serviÇos técnicos-profissionais especializados
na elaboração dos projetos básrcos e êstruiural fiscalizaçào
da obra. elaboraÉo de lâudos e ateslês de mediÇôes para
refonna e ampliaÇão da cámâra municipal de âllo alegre do
[,,laranhão/Í\/A que conta com 510 metros quadrados

Valor Total

ITE IV OUANT IJN II

se \r

V, UNIT V, TOTAL

RS 4.860,00
RS 4 860 00

R$ 4.860 00

Juliânâ dos Santos Vieira - CPF: "'.'100.893-" Data: 16/09/2025 - lp com n": 192.168.200.i88
Autenticação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=269
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Câmara Íúunicipal de Alto Alegre do MaÍanhão
Alto Alegre do Meranhão/MA

E-mail: camaraaltoalê reíOomail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
MIECIO MENDES FROZ, inscrita no CREA no 1018060103 e CPF no 960.549.213-04, com
sede na Avenida Antonio Pereira Aragão, Centro - CEP: 65470-000 - Sáo Mateus do
Maranhão - MA.

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a MIECIO
MENDES FROZ, inscrita no CREA n" 10í8060103 e CPF no 960.549.213-04, a qual foi
homologada a Dispensa de Licitação n' 01312025, que tem por objeto a Contrataçáo de
engenheiro(a) paÍa a prestação de serviços técnicos-proÍissionais especializados na
elaboraçâo dos projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e
atestes de mediçôes para reforma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do
Maranhâo/MA que conta com 510 metros quadrados, para que, dentro de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e
celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o
da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidões de

Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 11 de Setembro de 2025.

(Êi?6/§
lJ}i, I\

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre202S@qmail.com
Rúa ,õÕ 1 út o. Bõ t. tanrô A.tÕnt. \,

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 202507 1 4-01 t2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 013/2025 - Republicação
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 20250912-01 12025

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA
I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
IVIARANHÃO/MA. E O PROFISSIONAL
ENGENHEIRO CIVIL I\illEC|O MENDES FROZ NA
FOR[ilA ABAIXO.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa jurídica de
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o no 02 232.04410001-72, com sede na Rua
São Lucas, S/N, barrro Santo Antônio, nêsta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra.
Juliana dos Santos Vieira Inscrita no CPF sob n" 036.100.893-77, residente e domiciliado
nesta cidade e o profissional engenherro civil lúlEC|O l\4ENDES FROZ. anscrita no CREA n'
1018060103 e CPF no 960.549.213-04, com sede na Avenida Antonio Pêreira Aragão,
Centro - CEP: 65470-000 - São Mateus do l\íaranhão - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela mesma têm, entre si, ajustado o presente
Contrato de prestação de serviÇos , formalizada nos autos do Processo no 20250714-
0112025, e em observância às disposições da Lêi no '14.133, de lo de abril de 202'l , Lei
Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Oispensa de
Licitação no 013i2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de engenheiro(a) para a prestaÇáo de serviços técnicos-profissionais
especializados na elaboraÇão dos projêtos básicos e estrutural, fiscalizaÇão da obra,
elaboração de laudos e atestes de medições para reforma e ampliaçáo da câmara municipal
de alto alegrê do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e
aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no
20250714-O1l2O25e que são partes integrantes deste anstrumento, independente de
transcrição:

ml

TERMO DE CONTRATO
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/ÍlíA

E-mail : camaradealtoaleqre202S@qmail.com
lir)r \tri ltr tl\ lt.rr i \.rt.i Ànt.ni <l.l

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

2.1.1
2.1.2
2.1.3

Termo de Referência;
Aviso dê Dispensa no

A Proposta da contratada,

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇAO APLICAVEL

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) ConstituiÇão Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.'133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14j3312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇões,

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integraÇáo, aplicaçáo ou em casos de divergência entre as

disposições deste Contrato e as disposições dos documêntos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposrções

contidas na Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitaçóes e
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e

as disposrÇões de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.'1. O valor global deste Contrato é de R$ 4.80,00 (Quatro mil oitocentos e sessenta reais),
não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste
instrumento, conforme Proposta de PreÇos abaixo:

DESCRTçÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
Prestação de serviços técnicos-
proÍissionais especializâdos na
elaboraçáo dos projetos básicos e
estrutural, fiscalizaçáo da obra,
elâboraçáo de laudos e
atestes de mediçôes para reÍorma e
ampliaçáo da câmara municipal de alto
alegre do Maranháo/MA que conta com
510 metros quadrados

1 servrço R$ 4.860,00 R$ 4.860,00

Valor Total R$ 4 860,00

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

ITEM 
I

1
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Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradêâltoaleqre2025@qmail.com
Nro 5ãô Lú.\ l)tüo 5o.n) AhtÕnú i.)

cNPJ - 02 232 04410001-72

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ao 01 Poder Le islat,vo

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmenle demonstrado no processo que a forma de prestaÇão dos serviÇos tem
nalu.eza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com informaÇões de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja.luntada justiÍicativa e motivo, por escrilo. de que a Administração mantém interesse
na realizaÇão do serviço,
d) Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratual.

6.4 A prorrogação dê contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiÇão paía a renovaÇão.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes dê declaraÇão de anidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

Unidade 00 Câmara Municipal de Alto Aleqre do Maranhão
F u nÇão 01 Legislativa
S ubfunção
Programa

Q31 Ação Legislativa
0001 Gêstão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 2001 ÍVlanut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

FI +__ur
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail :cama radealtoale o re2025(Oomail.com
Ru.t 5õa Lucos Bdi.. Sonto Antonio.5N

CNPJ - 02 232 044t0001-72

7.1 O Local para recebimento e demais condiÇões, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA oITAVA - DAS coNDIÇÕES DE ExEcUÇÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pêlo fornecimento dos serviÇos, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no
8 078/1990

CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA
São obrigaÇões da CONTRATADA:
10.'l Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - oBRtcAÇôES E RESpoNSABtLtDADE DA
CONTRATANTE.

11.í Das obrigãÇões e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo
12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Í\/lunicipal
informado pelo setor compêtentê, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a êntrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara l\4unicipal devendo ainda, conter
todas as informações necessárias para dela sê dar quitaÇão e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrênte, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmâra Í\runicipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçóes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preÇo ou à atualização
monetária,

12.4. A CàmaÍa Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaÇões devidas pêla CONTRATADA;

(ii;.'
-rr .í

u
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleq re2025@qmail.com
Rt)o a ni ttr t1\ ]tattn.,ant. Anr,tt t) t,u

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemenlo das obrigações contratuais
pertinentes, coníorme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.1 . Proua de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do lacitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo dê Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mêdiante apresentação de Certidão dê Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.PÍova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

t\E.l .-__ _Ir[.

l

13.1. Comête infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução pârcial do contrato;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua prcpostal
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado,

h) apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigada para o certame ou prestar
declaraÇão falsa durantê a dispensa eletrônica ou êxecução do contrato;
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Câmara Municipal de Alto Alegre do t\íaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camara dealtoaleqre2025 nrail.com
Rtto \õo Lu.1\ U1tt.td.t.A.tt\trt \t\l

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

i) freudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20.13

í 3.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes arlministrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Rêferêncaa, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei),

lll) DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de Sok (cinco por cento) sobre o valcr total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.de2021.

13.3 A aplicação das sanções prevastas neste Contratc não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Conhatante (art. 156, sgo).

13.4 Todas as sanções prevrstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

'13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) daas úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

-, --u
;-i-



análise iurídica prévia (art. 160)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

PROCESS\. a$_iíttr_@
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camarade altoal êd re2025(Oomail.com
Ruo Sõ. 1 tt o\ BÕlt.,ont. ÀntÕ.nt <N

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ac Contratado, além da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administratavo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimênto previsto no
caput e parágraíos do art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimênto de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoíteidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicaÇão das sanções seráo consrderados (art. 156. s1o):
a) a natureza ê a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como inÍrações administrativas ra Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e.iulgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
rêÍerida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os
efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
Ínesmo ramo corr, r*laÇ.;c ':r i' .-{rl.cacão ou LúntÍcií. r. .. .: :re diretto com o C.}tilraiac,
ohservaclos. ern iooos a,.-: :. , ,r rtonlr iiilóri(. r : , r.-rêsa ,t i obrioaroi'iêoi.raie ílÊ

E]



PROCESS( Ll

\
9r,

t

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/níA

E-mail: camaradealtoaleq re2025@qmail.com
Rúd Síia 1tl.ts ltt ,,tt,rn.Antonb \'l

CNPJ - 02 232 044t0001-72

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judic al, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, 7e 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inirjoreidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;
d) os danos que dela provierem para o Conlratantej
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇôes administrativas ra Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também Sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 201 3, serão apurados e julgados coniuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídaca serão estendidos aos seus administradores
ê sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de iêtc ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídrca prévia (art. '160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinz-.) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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oNPJ - 02.232 044t0001-72

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidônêâs e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEp), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar,-. declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilatação na forma do art. 163 da Lei no j4. j33t21 .

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS AcREScIMos E SUPREssoES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões quê se fizerem necessários, at,á o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) dovalorinicial atualizado do contrato, nostermosdoart. 125 da lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo I]E PREÇoS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial
deste instrumento.
15.1.1.Os preÇos contratados que sofrerêm revisão não ultrapassarão aos preÇos praticados
no mercado, mantendo-se a diÍerenÇa percentual apLrada êntre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
'15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mêrcado os preços contratados que forem
iguais ou inferiorês à medaa daqueles apurados pelo sêtoí competente da Câmara Munacipal
de Alto Alegre do l\ilaranhão/lvlA.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei,
sem pre.iuizo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou rncorporaçáo da contratada com/em outra pessoa
jurÍdaca, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa Jurídica todos os requisitos de habilitaÇão exigidos na
licitação original,
b) selam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato;
c) não haja preluízo à êxecução do objeto pactuado e ha.,a a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
'16.4. 'l . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou pârcialmente cumpridosi
16.4.2. Relação dos pagamentos já eíetuados e atnda devldos,

Câmara Municipal de Alto Alegre do nlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do l\4aranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqre202 5@qnrail.com
Rua Silo Lu.o\ 8oú.. Soni ÀntÕnú ]t

CNPJ - 02 232 044t0001-72

16.4.3. lndenizaÇões e multas.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRAso DE
PAGAMENTO:

í7.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimênto
de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da
contratada.

CLÁUSULA DEcIMA oITAVA- DoS ILÍcIToS PENAIS:

18.1. As inÍrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejUízo das demais
cominaÇões aplicáveis.

cLÁUSULA DÉCIMA NoNA- Dos CASoS oMISSoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais dê licitaÇões e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL

20.1. O contrato pôdêrá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justiÍicativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada atravês de termo de aditemênto

cLÁusuLA vtcEStMA pRtMEtRA - DA FtscALtzAÇÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do Ílscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em
tempo hábil, para adoção das medidas cabÍveis.

cLÁusuLA vrcÉsrrue secuHoA- DA puBLtcAÇÃo

22j lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nâcional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prêvista no ert. 94 da Lei 14.133. de 202'1, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternêl, em atenÇão ao art.9'1, caput, da Lei n.. 14.133,
de 2021, e ao art. 8', §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei l\ilunicipat 033312022 que
regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA vIGEsIMA TERcEIRA- oo FoRo

mr
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleo re2025(d mail.com
Rúo \oa I r\ nt Bor!r. iont. Antr)ir \tl

cNPJ - 02.232.044t0001-72

231 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021. fica eleito o Foro da comarca
de São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de
outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que sêja.
23.2 E por estarem plênamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇões, as partes
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, perante as
testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do À/laranhão/l\ilA, 12 de Setembro de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

036'10089377

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO
CNPJ sob o no 02.232.04410001-72

Juliana dos Santos Vieira
CPF sob no 036.100.893-77

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

g ',.b

MIECIO MENDES FROZ
Engenheiro Civil

CREA no í 0'18060103
CPF n' 960.549.213-04

CONTRATADO

mI,
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do I\Iaranhão/l\IA

ll-nrail: canraradealtoa l]ít 025(a Írrnail.com
Rúa \ãa Itrtós -lldittósnntÕAntn.r) .N

cNPJ - 02.212.0,141000 r -71

tixTRATO DO CON tRA'tO N. 202509 | 2-01/2025 - CMAA

CÂMARA ML]NICIPAL DE ALTO AI,EGRT] Do MARA\IIÀO,,MA. oBJETo: ContTataçào
de engenheiro(a) para a prestaÇào de serviços tecnicos-proflssionais especializados na elaboração
dos pro.ielos básicos e estrutural. fiscalização da obra. elaboraçào de laudos e atestes de mediçôes
para relbrma e ampliação da câmara municipal de alto alegre do Maranhão/MA que conta com
510 metnis quadrados. VALOR TOIAL: RS 4.860.00 (Quatro nril oitocentos e sessenta reais)
I-'ilNDAMllNTO LEGAL: t,ei N" l4.l 33. de 1" de abril dc 2021 e Lei no 8.078. de 1990 -
Círdigo de Del-esa do Consunridor. DO tAÇÀO: Orgào: (tl - Podcr Legislativo Unidade: 00 -
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maraúão [iunção: 0l l.egislativa Subtunção: 03 I - Ação
[.egislativa Programa: 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e

Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de
l'erceiros - Pessoa l;ísica. VIGENCIA: até 3l de dezembro do corrente ano. prorrogár,eis na
li»ma prevista na Lei no 14.13312021. PARTT-.S CONI'R^T,\NT[jS: CÂMARA MUNICIPAL
DI, At,]'o ALEGRI] DO MARANTIÀo/MA C MIECIO MI,NDES F'ROZ. iNSCritA NO CREA N"
1018060103 c CPF n'960.549.213-04. com sede na Avenida Antonio Pereira Aragão. Centro -
C t-P:65470-000 Sào Matcus do Maranhào - MA. DA'fA I)A ASSINATURA: 12 de Serembro
de 2025.

tr§



GÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avrso - ADJUDtcAçÂo E HoMoLoGAçÂo: TERMo DE
ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂO - DtSpENSA DE LtCtTAçÃO N" 0.r3/2025

ÍERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO. DISPENSA DE LICITAÇÀO N'013/2025
PROCESSO AOMTNTSTRAÍtVO N. 20250714-01/2025

A Presidente da Câmaía ft,4unicipal de Alto Alêgre do l\,4âranhào/[,44, no uso de suas atriburçóes legais, e com fundamenlo no aÍt- 7'1, inciso lV, da Lei no
14 13312021 acolhêndo o par€cer conclusivo exaÍado pêlo Controlê lnlerno da CâmaÍa Municipâ1. resolve:
AOJUDICAR os itens abaixo ao engenherÍo clvrl l\rlEClO I\TENDES FROZ. rnscrila no CREA no 10'18060103 e CPF n" 960.549.213-04, com sede na
Àvenrda Anlonro Pereira AÍa Centro CEP: 65470-000 - São lúateus do lúaranhão - l\,4A.

Coníorme condições, quântidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceila totalizândo o valôr global de RS 4.860,00 (Ouatro mil
oitocentos ê sessenta reâis).
HOMOLOGAR o resullado do Processo Admrnrslrativo no 202507 í 4-0112025, Dispensa de Lrcúação n'013/2025. quê tem como obieto a Conkatação de
enqenheiro(a) para â preslâçào de serviços lécôicos-proÍissionais especializados na elaboração dos projetos básicos e estrutural. íiscalizâção da obra,
elaboraÇâo de laudos e atestes dê mediçôes.para reforma ê âmpliação da cámarâ municipal de alto alegre do l\,4aranhão/MA que conta corn 510 metros
quadrados, em favor do enqênheko civil MlÊClO MENDES FROZ, inscrita no CREA no 1018060103 ê CPF no 960.549.213-04. com sede nâ Avênidâ
Anlonro Pêreirâ Aragão, Centro - CEP: 65470-000 São [,4atêus do l\raranhão , MA.
Pubique-se e encamrnhem-se os autos à unidade competenle parê adoção das providências cabíveis,'.o Alegre do MaÍanhão/MA, 10 de Setembro de 2025.

Atenciosarnente.

I'ROCESSO
FLS

{JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmãrâ Municipal

Alto AlegÍê do Maranhâo - MA RU RIC-A

GÂMARA MUNIC|PAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo - ExrRATo - ExrRATo DE GoNTRATo: ExrRATo Do
CoNTRATO No 2025091 241 I 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 20250912.0.']O2J - CMAA

CÀ[,'IARA À,lUNlClPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÃO/NIA. OBJETO: Contrataçáo de engenhêiro{a) paía a prestação de sêrviços técnicos-
profssionais especializados na elaboração dos proietos básicos e estnrluÍal, ÍiscalizaÇão da obra, elaboraÇâo de laudos e atestes de medições para
reformâ e ampliação da câmaÍa rnun cipal de alto âlegre do Nlaranhão/MA que coôta com 510 nretros quadrados VALOR TOTAL: R$ 4.860.00 (QuâtÍo mil
o tocentos e sessenta íeais) FUNDAIVENÍO LEGAL: Lei N" 14.133, de 1'de abril de 2021 e Lei ôo 8.078. de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor.
DOTAÇÂO: Ôrgão: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara lúunicipal de Alto Alegrê do l.4aranháo Funçào: 01 - Legiíativa SutÍunçáor 03í - Ação
Legislativa Programa 0001 - Gêstão do Poder Legislativo PÍojeto/alividâde: 2001 - lranut. e Func. das AIvídades Admintstrativas Natureza da despesal
3390.36 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa Física. VIGÊNCIA: alé 31 dê dezembro do corrente ano, prorrogaveis na íorma prevista na Lêi nô
14-133]2021 PARIFS COÀITRATANTES CAIV]ARA IIIUNICIPAI Df AI TO ALÉGRE DO À/ARANHÀOiN,4A E MIFCIO N'FNDES FROZ, NSCNIA NO CREA N'
1018060'103 e CPF nô 960.549.213-04, com sede na Avenida Antonio Pereira Arâgão, Cenlro - CEP: 65470-000 São l\,4aleus do N4aranhào - MA. DATA
DA ASSINATURA: 12 dê Sêlêmbro de 2025.

DESCRTçÂo

preslaçáo de serviços lécnicos-p.ofissionais especializados
na elâboração dos projetos básicos e estrutural, fiscalizaÇão
da oirra, elaboraçào de laudos ê âtestes de mediçõês parâ
reíoÍnra e âmpliaçáo da câmara municipal dê allo alegre do
I\,4aranhão/l\,44 que conta com 510 mêlros quadrados

Valor Toial

ITE [/] QUANT UNID

l l

V, UNIT V. TOTAL

RS 4 860 00
RS 4 860.00

R$ 4 860,00

Juliana dos Sanlos Vieira - CPF: '"'.100.893--' Data: 16/09/2025 - lP com n': 192.168.200.188
Aulenlrcação em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.bídiariooficial.php?ld=269
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa e(Asmail.conr
Rua São lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044 /0007-7 2

ORDEM DE SERVIÇO

A(O) Senhor(a)
IUIECIO tvIENDES FROZ. inscrita no CREA r'1018060103 e CPF no

960.549.2'13-04, com sêde na Avenida Antonio Pereira Aragâo. Centro - CEP:
65470-000 - São Mateus do Maranhão - MA

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a ContrataÇão cle engenheiro(a) para a
prestação de serviços técn icos-profissionais especializados na elaboração dos
projetos básicos e estrutural, fiscalização da obra, elaboração de laudos e

atestes de mediçÕes para reforma e ampliação da cámara municipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA que conta com 510 metros quadrados, do Processo
Administrativo n' 20250714-0'l /2025, Dispensa de Licitação n' 013/2025,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da
engenheira civil supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, í 2 de Setembro de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EIU I 12025

§ i{b
o rrrnê o âsíf,àdÕd,Értâ{hêns

MIECIO MENDES FROZ
CREA no 1018060103
CPF n" 960.549.213-04

{â-. +ra
i:


